
 

Comunicação Interna nº 19 / DADM - ALMOXARIFADO - COORDENAÇÃO DE ALMOXARIFADO - DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Em 09 de abril de 2025.

De: COORDENAÇÃO DE ALMOXARIFADO - DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Para: DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Assunto: Aquisição de Leite em Pó

Prezada Amalia,

Solicito aquisição de leite em pó para atendimento das demandas da Instituição, através de dispensa de licitação eletrônica com prazo de entrega de 20 (vinte) dias
corridos. Informo que o referido item estão no Plano de Contratações Anual - PCA 2025 da Coordenação de Almoxarifado, para atendimento das solicitações
periódicas das Unidades. Seguem informações:

- LEITE, de vaca, em pó, integral, não instantâneo, pasteurizado, sem soro e sem amido. Registrado no Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA.
EMBALAGEM: pacote de 200 gramas. Conter identificação do produto, marca do fabricante, número do registro MAPA, validade, data de fabricação e lote.
Atender às regras vigentes de rotulagem. Quantidade: 1.300 unidades.

A aquisição de leite em pó se faz necessária para o atendimento das demandas nas unidades da Capital deste Ministério Público. O quantitativo se justifica levando
em consideração o consumo entre setembro de 2024 e fevereiro de 2025.

Após deliberação, encaminhar o presente expediente para informar saldo PDM por item de contratação, através do formulário “Manifestação – saldo PDM”, para
posterior encaminhamento para a Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços para pesquisa de preços de mercado, de modo a estabelecer preços máximos
referenciais para cada item de contratação.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Mário Augusto Maia Guimaraes Miranda - Gestor Administrativo IV, em 09/04/2025, às 17:22, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1488173 e o código CRC 9C8B3AC5.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Aquisição de leite em pó

 

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(   ) SIM                                           
( X ) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

Coordenação de Almoxarifado 

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40.101/0003 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

( X ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")
 
 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

( X  ) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

   

   

   
 
 (   ) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:
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                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

Nome Completo:

Eliana Lima Rodrigues dos Santos 

Unidade Administrativa:

Coordenação de Almoxarifado

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:

Mário Augusto Maia Guimarães Miranda

Órgão/Unidade:

Coordenação de Almoxarifado

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Eliana Lima Rodrigues dos Santos - Assistente Técnico Administrativa, em 10/04/2025, às 10:15,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Mário Augusto Maia Guimaraes Miranda - Gestor Administrativo IV, em 10/04/2025, às 11:19, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1488655 e o código CRC D4802174.

19.09.02345.0010419/2025-03 1488655v1

@descricao_orgao_m
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1INDICAÇÃO DO OBJETO

Aquisição de leite em pó.

1.1.1 As especificações e quantidades dos itens constam de tabela no APENSO I deste documento.

1.1.2 Os bens deverão ser novos e de primeiro uso.

1.1.3 Declara-se, para os devidos fins, que o objeto da contratação não se enquadra como bem de
luxo, nos termos do Ato Normativo nº 004/2024.

1.2 INDICAÇÃO DE MARCA
E/OU MODELO ESPECÍFICOS

DE DETERMINADO
FABRICANTE 

Não há indicação de marca/modelo específico(s) para esta contratação.

1.3 JUSTIFICATIVA:

QUANTITATIVO DEFINIDO

O quantitativo elencado se justifica levando em consideração o consumo entre setembro de 2024 e
fevereiro 2025.

1.4 NATUREZA DO OBJETO FORNECIMENTO IMEDIATO

1.5 JUSTIFICATIVA:

FORNECIMENTO
CONTINUADO

Não se aplica (não se trata de contratação de fornecimento continuado)

1.6 FUNDAMENTAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

A aquisição de leite em pó visa estabelecer a sua reposição e a manutenção do estoque dentre os
materiais  disponibilizados  ordinariamente  no  Almoxarifado  do  MPBA,  com  base  na  demanda
estimada do Órgão, de modo a evitar interrupções nas operações.

1.7 DESCRIÇÃO DA
SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contratação se refere a aquisição imediata de leite em pó (bens de consumo), sem exigência de
obrigações acessórias, para além da entrega no MPBA.

1.8 FORMALIZAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

1.8.1 Haverá somente emissão de instrumento substitutivo ao contrato (AFM e/ou empenho). 

Versão - Maio/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

1.9 VIGÊNCIAS 1.9.1 Vigência da contratação: 120 dias.

1.9.1.1 Marco para início da contagem do prazo de vigência:  Data de envio do empenho ao
fornecedor (para contratações sem instrumento formal de contrato).

1.9.1.2 Possibilidade de prorrogação da vigência: Não será admitida a prorrogação.

1.9.2 Vigência da ARP: Não se aplica.

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1 FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL

A seleção do fornecedor será por dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da
Lei  Federal  nº  14.133/2021,  pelo  menor  preço obtido mediante  disputa de lances em sessão
pública (dispensa eletrônica).

2.2 ANÁLISE DOCUMENTAL Unidade administrativa responsável por analisar proposta e documentos técnicos:
Coordenação de Almoxarifado

2.3 TRATAMENTO
DIFERENCIADO PARA
MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (ME/EPP)

APLICÁVEL, considerando que o valor máximo referencial de cada item está enquadrado no limite
de valor previsto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº
11.619/2009 (R$80.000,00).

2.4 DISPUTA ELETRÔNICA

2.4.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

2.4.2 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES (em reais ou em percentual):  R$
0,10 (dez centavos)

2.5 INFORMAÇÕES
ADICIONAIS A SEREM

SOLICITADAS NA
PROPOSTA AJUSTADA*

A) MARCA/FABRICANTE DE CADA PRODUTO
B) MODELO OU REFERÊNCIA DE CADA PRODUTO

*Obs.: Para além de preços e especificações técnicas

2.6 DOCUMENTAÇÃO A SER
SOLICITADA EM CONJUNTO

COM A PROPOSTA 

Será exigida a seguinte documentação: 

A)  DOCUMENTO  TÉCNICO  EMITIDO  PELO(S)  FABRICANTE(S) do(s)  item(ns)  ofertado(s),  que
comprove o atendimento deste(s) às especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

Serão admitidos documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais como  catálogos
técnicos, folders, manuais, fichas de especificação técnica e link para acesso a sítio oficial (o qual
contenha as informações técnicas).

a.1) Itens abrangidos pela exigência de documento técnico: Todos os itens

a.2) Fase para a exigência: Após análise da proposta de preços ajustada, caso solicitado
pela área técnica.

2.7 EXIGÊNCIA DE
AMOSTRA NÃO SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

2.8 HABILITAÇÃO

A) JURÍDICA, conforme exigido no art. 66 e correlatos da Lei Federal nº 14.133/2021.

B) FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar:

B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;  

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;  

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do
domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia; 

B.4) Certidão  de  regularidade  com  a  Fazenda  Pública  Municipal  do  município-sede  do
fornecedor selecionado; 

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);

 B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica); 

C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - Será exigida a seguinte documentação: 

C.1) ATESTADO ou CERTIDÃO de capacidade técnica para fornecimento de bens similares ao
da contratação, sendo aceitos aqueles que comprovem:

Fornecimento de gêneros alimentícios em 50% do que será contratado nesta dispensa.
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

D) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Não será exigida.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 FORMA DE EXECUÇÃO

3.1.1 REGRAS SOBRE ENTREGA:

3.1.1.1 Prazo de entrega: 20 dias corridos

3.1.1.2 Prazo computado a partir da data de envio da nota de empenho ao fornecedor, envio
este que ocorrerá através de e-mail ao endereço eletrônico indicado na proposta de preços.

3.1.1.3 Admissibilidade de prorrogação do prazo de entrega: SIM. Neste caso, somente será
admissível  o pedido formalizado pelo fornecedor antes do termo final  do prazo de entrega
consignado, mediante justificativa - e respectiva comprovação - de fato aceito pela Instituição. 

3.1.1.4 Local de entrega (endereço): 5ª Avenida, 750, Coordenação de Almoxarifado, Centro 
Administrativo da Bahia (CAB), Salvador-BA, CEP: 41.745-004 e/ou Depósito, situado à Rodovia 
BA 526, CIA-AEROPORTO, KM 12, Bairro Cassange,( São Cristóvão) 1.559 Galpão 10 Salvador -
BA, conforme endereço registrado na autorização de fornecimento de materiais, a ser definido 
pela Coordenação de Almoxarifado.

3.1.1.5 Dias e horários para entrega: Dias úteis, das 9h30 às 16h

3.1.1.6 Necessidade de agendamento: SIM.
  
3.1.1.7 Setor responsável por recepcionar os bens: Coordenação de Almoxarifado.

3.1.1.8 Telefone e e-mail para contato:(71) 3103-0123/0126 e almoxarifado@mpba.mp.br

3.1.2 REGRAS E/OU TIPOS DE EMBALAGEM DO(S) BEM(NS): 
Os bens deverão ser entregues armazenados em embalagens adequadas às características dos
produtos, de modo a garantir o seu recebimento em perfeito estado de conservação e uso. As em-
balagens deverão conter os dados de identificação do produto e marca do fabricante.

3.1.3 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

3.2 PRAZO DE VALIDADE
DOS BENS ADQUIRIDOS

3.2.1 Bens  deverão
ser entregues dentro da validade prevista na embalagem, respeitando os seguinte(s) decurso(s)
máximo(s) de prazo entre a data de entrega e a data de encerramento da validade:

ITEM 
PRAZO MÍNIMO DE VALI-

DADE 
DECURSO MÁXIMO DO PRAZO  

DE VALIDADE (na data de entrega)
1 12 meses 2 meses

3.3 GARANTIA DA
EXECUÇÃO DA

CONTRATAÇÃO

3.3.1 Garantia legal para todos os itens, conforme prazos e condições definidos no Código de
Defesa do Consumidor - CDC.

3.3.1.1 A contagem da garantia legal começará a partir do recebimento definitivo dos bens.

3.4 POSSIBILIDADE OU NÃO
DE SUBCONTRATAÇÃO 3.4.1 Vedada a subcontratação.

3.5 RECEBIMENTO DO
OBJETO 3.5.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 5 dias corridos, contados da entrega dos bens.

3.5.2  PRAZO  PARA  RECEBIMENTO  DEFINITIVO:  10  dias corridos,  contados  do  recebimento
provisório.

3.5.3 PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE BEM(NS) REJEITADO(S): 10 dias úteis

3.5.4 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.5.4.1 O MPBA rejeitará,  no todo ou em parte,  inclusive antes do recebimento provisório,  o
objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier,
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

3.5.4.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o fornecedor obrigado
a substituir, às suas expensas, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no
prazo indicado no item 3.5.3, cabendo ao Gestor do Contrato somente habilitar para pagamento
a(s) parcela(s) recebida(s) em conformidade, quando cabível.

3.5.4.3  O  recebimento  definitivo  do  objeto  deste  instrumento  será  concretizado  depois  de
adotados, pelo MPBA, todos os procedimentos cabíveis previstos em Ato Normativo próprio, no
art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023,
devendo ocorrer no prazo indicado no item 3.5.2.
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

3.5.4.4  O  aceite  ou
aprovação do objeto pelo MPBA não exclui a responsabilidade do Fornecedor por vícios, defeitos
ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de Dispensa
de  Licitação  que o  originou,  verificadas  posteriormente,  garantindo-se  ao MPBA,  inclusive,  as
faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.6 ABRANGÊNCIA DOS
PREÇOS CONTRATADOS

3.6.1  Os  preços  contratados  englobam  todos  e  quaisquer  custos  necessários  ao  fiel
cumprimento da contratação

3.6.1.1 Englobam, exemplificativamente, todos os custos com pessoal designado pelo fornecedor
para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, serviços acessórios, taxas, alvarás,
depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos.

3.7 PERIODICIDADE DE
FATURAMENTO

3.7.1 EM PARCELA ÚNICA, após entrega e recebimento total dos bens previstos em cada nota de
empenho.

3.8 PAGAMENTO E
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

3.8.1  Para  fins  de  faturamento  e  pagamento,  deverá  o  fornecedor,  dentro  da  periodicidade
prevista no item 3.7, apresentar nota fiscal e certidões de regularidade cabíveis, após a entrega de
todos  os  bens  previstos  em  autorização  de  fornecimento  de  material  (AFM)  e/ou  nota  de
empenho.

3.8.1.1 Demais documentos exigidos para faturamento: Não se aplica

3.8.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do
recebimento definitivo do objeto, desde que não haja pendência a ser regularizada a cargo do
fornecedor.

3.8.2.1 Anteriormente ao pagamento,  o MPBA realizará consulta à situação de regularidade e
idoneidade  do  fornecedor  e  verificará,  quando  cabível,  a  manutenção  das  condições  de
habilitação previstas neste termo de referência.

3.8.2.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, a contagem do prazo para
pagamento ocorrerá a partir da data aquela na qual foi realizada a respectiva regularização.

3.8.3 As notas fiscais far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento
dos tributos que tenham como fato gerador o objeto contratado.

3.8.4 O MPBA realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de
acordo com a legislação vigente.
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

3.8.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente
e agência indicadas pelo fornecedor, preferencialmente em banco de movimentação oficial de
recursos do Estado da Bahia;

3.8.6  A  atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pelo  MPBA,  em  caso  de  mora,  será
calculada  considerando  a  data  do  vencimento  da  obrigação  e  do  seu efetivo  pagamento,  de
acordo com a variação do INPC/IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens
3.8.1 e 3.8.2, e seus subitens.

3.8.6.1  Para  efeito  de  caracterização  de  mora  imputável  ao  MPBA,  não  serão  considerados
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da
Bahia,  compreendido  entre  o  final  do  mês  de  dezembro  e  o  mês  de  janeiro  do  exercício
subsequente,  decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes,  isto é,  por força de
bloqueio  de  rotinas  no  sistema  estadual  obrigatoriamente  utilizado  para  a  execução  dos
pagamentos devidos pelo MPBA.  

3.9 REAJUSTAMENTO

3.9.1 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:  INPC/IBGE

3.9.2 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento
formal pelo fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do
orçamento estimado pela Administração. 

3.9.3 Na hipótese de reajustamento,  adotar-se-á  como referencial  o  acumulado de  12 (doze)
meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e
termo final o mês que antecede a data de aniversário.

3.9.4 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de fornecimento formalizados
após  o  decurso  do  prazo  de  12  (doze)  meses,  contados  do  orçamento  estimado  pela
administração.

3.9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

3.10 DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATADO

3.10.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 

3.10.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências
constantes  neste  instrumento,  nos  locais,  dias  e/ou  turnos  determinados  pelo  MPBA  (caso
aplicável),  não podendo eximir-se da obrigação,  ainda que parcialmente,  atribuindo quaisquer
falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

3.10.1.1.1 O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto;

3.10.1.2 Prestar diretamente os fornecimentos ora contratados, não os transferindo a outrem, no
todo ou em parte, observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento;

3.10.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à
execução  dos  fornecimentos  objeto  deste  instrumento, assumindo  exclusiva  responsabilidade
pela completa e eficiente consecução do objeto contratual;

3.10.1.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas,  todas as  condições exigidas  neste  termo de referência  e  em eventuais  legislações
aplicáveis;

3.10.1.5  Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às  repartições
competentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;
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3.10.1.6 Emitir notas fiscais de acordo as regras deste instrumento e com a legislação vigente,
contendo  descrição  do  objeto,  indicação  de  quantidades,  preços  unitários  e  valor  total,
competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo com a previsão da legislação tributária
aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de seu destaque, se
cabível,  bem como a discriminação das informações requeridas nas notas fiscais,  conforme os
comandos legais específicos;

3.10.1.6.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de
inadimplemento(s) pelo fornecedor;

3.10.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que
ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia  (se  houver)  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

3.10.1.8 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo
MPBA, de substituição ou adequação de bens que não tenham sido entregues em conformidade
com as condições deste instrumento ou do processo de dispensa de licitação que o originou,
providenciando a substituição, sem ônus para o MPBA;
 
3.10.1.9 Não contratar,  durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MPBA, do fiscal ou do
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.10.1.10 Permitir  e  oferecer  condições para  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização durante a
vigência  deste  instrumento,  fornecendo  informações,  propiciando  o  acesso  à  documentação
pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela
fiscalização e gestão contratual;

3.10.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defini-
dos no subitem anterior.
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3.11 DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE

3.11.1  OBRIGAÇÕES
GERAIS 

3.11.1.1 Prestar as informações necessárias para que o Fornecedor possa executar plenamente o
objeto contratado;

3.11.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos termos e condições
previstos neste instrumento;

3.11.1.3 Permitir o acesso do Fornecedor às instalações físicas do MPBA, nos locais e na forma
eventualmente necessários para a execução das entregas e eventuais serviços acessórios;

3.11.1.4  Notificar  o  Fornecedor,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

3.11.1.5 Fornecer ao Fornecedor, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o
fornecimento  do  objeto atender  satisfatoriamente  os  prazos  de  entrega,  qualidade  e  demais
condições previstas neste instrumento;

3.11.1.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução da contratação, observado o disposto no art. 123 da lei federal nº 14.133/2021.

3.11.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defini-
dos no subitem anterior.

3.12 MODELO DE GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAL

3.12.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.12.1.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  na  Lei
Estadual/BA nº 14.634/2023, o MPBA designará servidor(es), por meio de Portaria específica para
tal fim, para a gestão e fiscalização do contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar o
fornecedor sobre  as  irregularidades  ou  falhas  que  porventura  venham  a  ser  encontradas  na
execução deste instrumento.

3.12.1.2  Incumbe  à  gestão  e  à  fiscalização,  na  medida  de  suas  competências  institucionais,
acompanhar e verificar a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-
lhe, primordialmente:

3.12.1.2.1  Acompanhar  o  cumprimento  dos  prazos  de  entrega/execução  descritos  neste
instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades
e/ou  defeitos,  podendo  ainda  suspender-lhes  a  execução,  sem  prejuízos  das  sanções
contratuais legais;

3.12.1.2.2  Transmitir  ao  fornecedor as  instruções,  e  comunicar  alterações  de  prazos  ou
roteiros, quando for o caso;

3.12.1.2.3  Promover  a  verificação  dos  fornecimentos  efetuados,  subsidiando  o  gestor  de
contrato com informações para a habilitação para pagamentos;

3.12.1.2.4 Esclarecer as dúvidas do fornecedor, solicitando ao setor competente do MPBA, se
necessário, parecer de especialistas;

3.12.1.2.5  Anotar  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
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3.12.1.2.6  Informar  a  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas
convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua
competência.

3.12.1.3 A fiscalização e a gestão contratual, pelo MPBA, não desobrigam o fornecedor de sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual.

3.12.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MPBA, sobre irregularidades ou falhas,
não exime o fornecedor das responsabilidades determinadas neste instrumento.

3.12.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens que não estejam
sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de
bens.

3.12.1.4.1 Qualquer bem ou serviço acessório considerado não aceitável, no todo ou em parte,
deverá ser substituído/refeito pelo fornecedor, às suas expensas;

3.12.1.4.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará na
dilação do prazo de entrega/execução, salvo expressa concordância do MPBA.

3.12.1.5 Para fins de gestão e fiscalização, o MPBA poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.12.1.6  A  gestão  e  a  fiscalização  contratual  observarão,  ainda,  as  normas  e  regulamentos
internos do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria.

3.12.2 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.12.2.1  O  fornecedor sujeitar-se-á  às  sanções  administrativas  previstas  nas  Leis  Federal  nº.
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e
devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.12.2.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o fornecedor que:

3.12.2.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.2.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.12.2.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.2.2.4 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

3.12.2.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

3.12.2.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.12.2.2.7  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.12.2.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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3.12.2.2.9
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.12.2.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.12.2.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguin-
tes sanções: 

 
3.12.2.3.1  Advertência,  quando o  fornecedor der  causa  à  inexecução  parcial  do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais  grave (art.  156,  §2º,  da Lei
Federal nº 14.133/2021); 
 
3.12.2.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
itens 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
 

3.12.2.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar  e  contratar,  quando praticadas as condutas
descritas nos itens 3.12.2.2.5 a 3.12.2.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);
 
3.12.3 DAS MULTAS:

3.12.3.1 Moratória  de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.12.3.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações
a seguir descritas: 

3.12.3.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.12.3.2.6  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.12.3.2.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.3.2.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.12.3.2.9 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.12.3.3  Compensatória  de  30%  (trinta  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  para  as
infrações baixo descritas;

3.12.3.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.3.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

3.12.3.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento)  sobre o valor
total do contrato;

3.12.3.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.3.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.12.3.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
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motivo
justificado;

3.13 INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS Conforme formulários de informações orçamentárias anexos ao expediente de contratação.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO:

MATRÍCULA:
352.797

NOME DO SERVIDOR:
Mário Augusto Maia Guimarães Miranda

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

UNIDADE ADMINISTRATIVA:
Coordenação de Almoxarifado
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APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNIDADE DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE

CÓDIGO
PDM 
com

descrição*

CÓDIGO
CATMAT

com
descrição*

1

LEITE, de vaca, em pó, integral, não instantâneo, 
pasteurizado, sem soro e sem amido.
Registrado no Ministério da Agricultura e Pecuária – 
MAPA.
EMBALAGEM: pacote de 200 gramas. Conter 
identificação do produto, marca do fabricante, 
número do registro MAPA, validade, data de 
fabricação e lote. Atender às regras vigentes de 
rotulagem. 

Além de atender a legislação referente à rotulagem, 
o produto deverá seguir as normas vigentes 
referentes aos padrões microbiológicos, requisitos 
sanitários, limites de tolerância para matérias 
estranhas, entre outras emitidas pelos órgãos 

competentes. 

Unidade 1.300 8755
Leite Em Pó

459637
Leite Em Pó
Origem: De

Vaca
Teor

Gordura:
Integral

Solubilidade:
Não

Instantâneo

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATMAT INFORMADO(S) - DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

A) ITENS SEM DIVERGÊNCIA (SE HOUVER): Item 1

B) INDICAR DIFERENÇAS PARA OS ITENS DIVERGENTES (PORMENORIZAR POR ITEM LICITADO):

ATENÇÃO:
PARA  ITENS  DIVERGENTES,  DEVERÃO  SER  CONSIDERADAS  AS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS
CONTIDAS NA COLUNA “DESCRIÇÃO DO BEM”, EM PREJUÍZO DOS CÓDIGOS CATMAT.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1INDICAÇÃO DO
OBJETO

Aquisição de leite em pó.

1.1.1 As especificações e quantidades dos itens constam de tabela no APENSO
I deste documento.

1.1.2 Os bens deverão ser novos e de primeiro uso.

1.1.3 Declara-se, para os devidos fins, que o objeto da contratação não se
enquadra como bem de luxo, nos termos do Ato Normativo nº 004/2024.

1.2 INDICAÇÃO DE
MARCA E/OU

MODELO
ESPECÍFICOS DE
DETERMINADO
FABRICANTE 

Não  há  indicação  de marca/modelo  específico(s) para  esta
contratação.

1.3 JUSTIFICATIVA:

QUANTITATIVO
DEFINIDO

O quantitativo elencado se justifica levando em consideração o consumo entre
setembro de 2024 e fevereiro 2025.

1.4 NATUREZA DO
OBJETO

FORNECIMENTO IMEDIATO

1.5 JUSTIFICATIVA:

FORNECIMENTO
CONTINUADO

Não se aplica (não se trata de contratação de fornecimento continuado)

1.6
FUNDAMENTAÇÃO
DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de leite em pó visa estabelecer a sua reposição e a manutenção do
estoque dentre os materiais disponibilizados ordinariamente no Almoxarifado
do  MPBA,  com  base  na  demanda  estimada  do  Órgão,  de  modo  a  evitar
interrupções nas operações.

1.7 DESCRIÇÃO DA
SOLUÇÃO COMO UM

TODO

A  contratação  se  refere  a  aquisição  imediata  de  leite  em  pó  (bens  de
consumo), sem exigência de obrigações acessórias, para além da entrega no
MPBA.

1.8 FORMALIZAÇÃO
DA CONTRATAÇÃO

1.8.1  Haverá  somente  emissão  de  instrumento  substitutivo  ao
contrato (AFM e/ou empenho). 
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1.9 VIGÊNCIAS 1.9.1 Vigência da contratação: 120 dias.

1.9.1.1 Marco para início da contagem do prazo de vigência: Data de
envio do empenho ao fornecedor (para contratações sem instrumento formal
de contrato).

1.9.1.2 Possibilidade de prorrogação da vigência:  Não será admitida a
prorrogação.

1.9.2 Vigência da ARP: Não se aplica.

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1
FUNDAMENTAÇÃO

LEGAL

A seleção do fornecedor será por dispensa de Licitação, com fundamento no
artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, pelo menor preço obtido
mediante disputa de lances em sessão pública (dispensa eletrônica).

2.2 ANÁLISE
DOCUMENTAL

Unidade  administrativa  responsável  por  analisar  proposta  e  documentos
técnicos:
Coordenação de Almoxarifado

2.3 TRATAMENTO
DIFERENCIADO

PARA
MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE

(ME/EPP)

APLICÁVEL, considerando que o valor máximo referencial de cada item está
enquadrado no limite de valor previsto no art. 48 da Lei Complementar nº
123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº 11.619/2009 (R$80.000,00).

2.4 DISPUTA
ELETRÔNICA

2.4.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

2.4.2 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES (em reais
ou em percentual): R$ 0,10 (dez centavos)

2.5 INFORMAÇÕES
ADICIONAIS A

SEREM
SOLICITADAS NA

PROPOSTA
AJUSTADA*

A) MARCA/FABRICANTE DE CADA PRODUTO
B) MODELO OU REFERÊNCIA DE CADA PRODUTO

*Obs.: Para além de preços e especificações técnicas

2.6 DOCUMENTAÇÃO
A SER SOLICITADA

Será exigida a seguinte documentação: 
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EM CONJUNTO COM
A PROPOSTA 

A)  DOCUMENTO  TÉCNICO  EMITIDO  PELO(S)  FABRICANTE(S) do(s)
item(ns) ofertado(s), que comprove o atendimento deste(s) às especificações
técnicas exigidas no Termo de Referência. 

Serão admitidos documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais
como catálogos técnicos, folders, manuais, fichas de especificação técnica e
link para acesso a sítio oficial (o qual contenha as informações técnicas).

a.1) Itens abrangidos pela exigência de documento técnico: 
Todos os itens

a.2) Fase para a exigência: Após análise da proposta de preços
ajustada, caso solicitado pela área técnica.

2.7 EXIGÊNCIA DE
AMOSTRA NÃO SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

2.8 HABILITAÇÃO

A) JURÍDICA, conforme exigido no art. 66 e correlatos da Lei Federal
nº 14.133/2021.

B) FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar:

B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;  

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado
da Bahia;  

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede
da empresa ou do domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia; 

B.4) Certidão  de  regularidade  com  a  Fazenda  Pública  Municipal  do
município-sede do fornecedor selecionado; 

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);

 B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica); 

C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - Será exigida a seguinte documentação: 

C.1) ATESTADO ou CERTIDÃO de capacidade técnica para fornecimento de
bens similares ao da contratação, sendo aceitos aqueles que comprovem:

Fornecimento  de  gêneros  alimentícios  em 50% do  que  será  contratado
nesta dispensa.
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D) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Não será exigida.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 FORMA DE
EXECUÇÃO

3.1.1 REGRAS SOBRE ENTREGA:

3.1.1.1 Prazo de entrega: 20 dias corridos

3.1.1.2 Prazo computado a partir da data de envio da nota de empenho ao
fornecedor, envio este que ocorrerá através de e-mail ao endereço eletrônico
indicado na proposta de preços.

3.1.1.3  Admissibilidade  de  prorrogação  do  prazo  de  entrega:  SIM.  Neste
caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes do
termo  final  do  prazo  de  entrega  consignado,  mediante  justificativa  -  e
respectiva comprovação - de fato aceito pela Instituição. 

3.1.1.4 Local de entrega (endereço): 5ª Avenida, 750, Coordenação de 
Almoxarifado, Centro Administrativo da Bahia (CAB), Salvador-BA, CEP: 
41.745-004 e/ou Depósito, situado à Rodovia BA 526, CIA-AEROPORTO, KM 
12, Bairro Cassange,( São Cristóvão) 1.559 Galpão 10 Salvador -BA, 
conforme endereço registrado na autorização de fornecimento de materiais, 
a ser definido pela Coordenação de Almoxarifado.

3.1.1.5 Dias e horários para entrega: Dias úteis, das 9h30 às 16h

3.1.1.6 Necessidade de agendamento: SIM.
  
3.1.1.7  Setor  responsável  por  recepcionar  os  bens:  Coordenação  de
Almoxarifado.

3.1.1.8  Telefone  e  e-mail  para  contato:(71)  3103-0123/0126  e
almoxarifado@mpba.mp.br

3.1.2 REGRAS E/OU TIPOS DE EMBALAGEM DO(S) BEM(NS): 
Os bens deverão ser entregues armazenados em embalagens adequadas às
características  dos  produtos,  de  modo  a  garantir  o  seu  recebimento  em
perfeito estado de conservação e uso. As embalagens deverão conter os dados
de identificação do produto e marca do fabricante.
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3.1.3 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

3.2 PRAZO DE
VALIDADE DOS

BENS ADQUIRIDOS

3.2.1 Bens  deverão  ser  entregues  dentro  da  validade  prevista  na
embalagem,  respeitando  os  seguinte(s)  decurso(s)  máximo(s)  de
prazo entre a data de entrega e a data de encerramento da validade:

ITEM 
PRAZO MÍNIMO DE

VALIDADE 
DECURSO MÁXIMO DO PRAZO  

DE VALIDADE (na data de entrega)
1 12 meses 2 meses

3.3 GARANTIA DA
EXECUÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

3.3.1 Garantia legal para todos os itens, conforme prazos e condições
definidos no Código de Defesa do Consumidor - CDC.

3.3.1.1  A  contagem  da  garantia  legal  começará  a  partir  do  recebimento
definitivo dos bens.

3.4 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE

SUBCONTRATAÇÃO
3.4.1 Vedada a subcontratação.

3.5 RECEBIMENTO
DO OBJETO

3.5.1  PRAZO  PARA  RECEBIMENTO  PROVISÓRIO: 5  dias corridos,
contados da entrega dos bens.

3.5.2  PRAZO  PARA  RECEBIMENTO  DEFINITIVO:  10  dias corridos,
contados do recebimento provisório.

3.5.3 PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE BEM(NS) REJEITADO(S): 10 dias
úteis
3.5.4 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.5.4.1 O MPBA rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório,  o objeto  contratual  em desacordo com as condições pactuadas,
podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com
as deduções cabíveis;

3.5.4.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o
fornecedor  obrigado  a  substituir,  às  suas  expensas,  o  objeto  em  que  se
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verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo indicado no item 3.5.3, cabendo ao
Gestor  do  Contrato  somente  habilitar  para  pagamento  a(s)  parcela(s)
recebida(s) em conformidade, quando cabível.

3.5.4.3  O  recebimento  definitivo  do  objeto  deste  instrumento  será
concretizado depois de adotados, pelo MPBA, todos os procedimentos cabíveis
previstos  em  Ato  Normativo  próprio,  no  art.  140  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo
ocorrer no prazo indicado no item 3.5.2.

3.5.4.4  O  aceite  ou  aprovação  do  objeto  pelo  MPBA  não  exclui  a
responsabilidade do Fornecedor por vícios,  defeitos ou disparidades com as
especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de Dispensa de
Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao MPBA,
inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor.

3.6 ABRANGÊNCIA
DOS PREÇOS

CONTRATADOS

3.6.1  Os  preços  contratados  englobam  todos  e  quaisquer  custos
necessários ao fiel cumprimento da contratação

3.6.1.1  Englobam,  exemplificativamente,  todos  os  custos  com  pessoal
designado pelo fornecedor para a execução do objeto, transportes de qualquer
natureza,  serviços  acessórios,  taxas,  alvarás,  depreciação,  aluguéis,
administração, tributos e emolumentos.

3.7 PERIODICIDADE
DE FATURAMENTO

3.7.1  EM  PARCELA  ÚNICA,  após  entrega  e  recebimento  total  dos  bens
previstos em cada nota de empenho.

3.8 PAGAMENTO E
ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

3.8.1 Para fins de faturamento e pagamento, deverá o fornecedor, dentro da
periodicidade  prevista  no  item  3.7,  apresentar  nota  fiscal  e  certidões  de
regularidade  cabíveis,  após  a  entrega  de  todos  os  bens  previstos  em
autorização de fornecimento de material (AFM) e/ou nota de empenho.

3.8.1.1 Demais documentos exigidos para faturamento: Não se aplica

3.8.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a
contar  da  data  do  recebimento  definitivo  do  objeto,  desde  que  não  haja
pendência a ser regularizada a cargo do fornecedor.
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3.8.2.1
Anteriormente  ao  pagamento,  o  MPBA  realizará  consulta  à  situação  de
regularidade  e  idoneidade  do  fornecedor  e  verificará,  quando  cabível,  a
manutenção das condições de habilitação previstas neste termo de referência.

3.8.2.2  Verificando-se  qualquer  pendência  impeditiva  do  pagamento,  a
contagem do prazo para pagamento ocorrerá a partir da data aquela na qual
foi realizada a respectiva regularização.

3.8.3  As  notas  fiscais  far-se-ão  acompanhar  da  documentação  probatória
relativa ao recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto
contratado.

3.8.4  O  MPBA  realizará  a  retenção  de  impostos  ou  outras  obrigações  de
natureza tributária, de acordo com a legislação vigente.

3.8.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito
em conta corrente e agência indicadas pelo fornecedor, preferencialmente em
banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

3.8.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo MPBA, em caso
de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do
seu efetivo pagamento,  de acordo  com a variação  do  INPC/IBGE  pro rata
tempore,  observado,  sempre,  o  disposto  nos  itens  3.8.1  e  3.8.2,  e  seus
subitens.

3.8.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao MPBA, não serão
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do
exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de
dezembro  e  o  mês  de  janeiro  do  exercício  subsequente,  decorrentes  de
circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de
rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos
pagamentos devidos pelo MPBA.  

3.9
REAJUSTAMENTO

3.9.1 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:  INPC/IBGE

3.9.2 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação
de requerimento formal pelo fornecedor, após o transcurso do prazo de 12
(doze) meses, contados da data do orçamento estimado pela Administração. 

3.9.3  Na  hipótese  de  reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o
acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação
do orçamento estimado pela administração e termo final o mês que antecede a
data de aniversário.

3.9.4  Serão  objeto  de  reajuste  apenas  os  valores  relativos  a pedidos  de
fornecimento  formalizados  após  o  decurso  do  prazo  de  12  (doze)  meses,
contados do orçamento estimado pela administração.

3.9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

3.10 DAS
OBRIGAÇÕES DO

CONTRATADO

3.10.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 

3.10.1.1  Promover  a execução  contratual  de acordo com as  especificações
técnicas  e  exigências  constantes  neste  instrumento,  nos  locais,  dias  e/ou
turnos determinados pelo MPBA (caso aplicável),  não podendo eximir-se da
obrigação,  ainda que parcialmente,  atribuindo quaisquer  falhas,  defeitos ou
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falta  de  pessoal
e/ou material;

3.10.1.1.1 O fornecedor  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes
deste instrumento e em seus anexos, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

3.10.1.2  Prestar  diretamente  os  fornecimentos  ora  contratados,  não  os
transferindo a outrem, no todo ou em parte, observando-se as regras para
subcontratação definidas neste instrumento;

3.10.1.3  Dispor  de  toda  mão  de  obra,  veículos,  transportes,  insumos  e
materiais necessários à execução dos fornecimentos objeto deste instrumento,
assumindo exclusiva responsabilidade pela completa e eficiente consecução do
objeto contratual;

3.10.1.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas,  todas as condições exigidas neste termo de
referência e em eventuais legislações aplicáveis;

3.10.1.5 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às
repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução da
contratação;

3.10.1.6 Emitir notas fiscais de acordo as regras deste instrumento e com a
legislação vigente, contendo descrição do objeto, indicação de quantidades,
preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de
acordo  com a  previsão  da  legislação  tributária  aplicável,  nas  hipóteses  de
retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de seu destaque, se cabível,
bem  como  a  discriminação  das  informações  requeridas  nas  notas  fiscais,
conforme os comandos legais específicos;

3.10.1.6.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades
ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) pelo fornecedor;

3.10.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto,  bem como por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou
terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a
descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia  (se  houver)  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

3.10.1.8 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou
determinações,  pelo MPBA, de substituição ou adequação de bens que não
tenham sido entregues em conformidade com as condições deste instrumento
ou  do  processo  de  dispensa  de  licitação  que  o  originou,  providenciando  a
substituição, sem ônus para o MPBA;
 
3.10.1.9 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do MPBA, do fiscal ou do gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.10.1.10  Permitir  e  oferecer  condições  para  a  mais  ampla  e  completa
fiscalização  durante  a  vigência  deste  instrumento,  fornecendo  informações,
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propiciando  o
acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às
observações e exigências apresentadas pela fiscalização e gestão contratual;

3.10.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO
CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os
regramentos gerais definidos no subitem anterior.

3.11 DAS
OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE

3.11.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 

3.11.1.1  Prestar  as  informações  necessárias  para  que  o  Fornecedor  possa
executar plenamente o objeto contratado;

3.11.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos
termos e condições previstos neste instrumento;

3.11.1.3 Permitir o acesso do Fornecedor às instalações físicas do MPBA, nos
locais e na forma eventualmente necessários para a execução das entregas e
eventuais serviços acessórios;

3.11.1.4  Notificar  o  Fornecedor,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas
as medidas corretivas necessárias;

3.11.1.5 Fornecer ao Fornecedor, mediante solicitação, atestado de capacidade
técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos
de entrega, qualidade e demais condições previstas neste instrumento;

3.11.1.6  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e
reclamações relacionadas à execução da contratação, observado o disposto no
art. 123 da lei federal nº 14.133/2021.

3.11.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO
CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os
regramentos gerais definidos no subitem anterior.

3.12 MODELO DE
GESTÃO E

FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAL

3.12.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.12.1.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Federal  nº
14.133/2021  e  na  Lei  Estadual/BA  nº  14.634/2023,  o  MPBA  designará
servidor(es),  por meio de Portaria específica para tal  fim, para a gestão e
fiscalização  do  contrato,  tendo  poderes,  entre  outros,  para  notificar  o
fornecedor sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser
encontradas na execução deste instrumento.

3.12.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências
institucionais, acompanhar e verificar a perfeita execução da contratação, em
todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

3.12.1.2.1  Acompanhar  o  cumprimento  dos  prazos  de  entrega/execução
descritos  neste  instrumento,  e  determinar  as  providências  necessárias  à
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correção  de
falhas,  irregularidades  e/ou  defeitos,  podendo  ainda  suspender-lhes  a
execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

3.12.1.2.2 Transmitir ao fornecedor as instruções, e comunicar alterações
de prazos ou roteiros, quando for o caso;

3.12.1.2.3 Promover a verificação dos fornecimentos efetuados, subsidiando
o gestor de contrato com informações para a habilitação para pagamentos;

3.12.1.2.4  Esclarecer  as  dúvidas  do  fornecedor,  solicitando  ao  setor
competente do MPBA, se necessário, parecer de especialistas;

3.12.1.2.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução,  determinando  o  que  for  necessário  para  a  regularização  das
faltas ou dos defeitos observados; 

3.12.1.2.6 Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

3.12.1.3 A fiscalização e a gestão contratual, pelo MPBA, não desobrigam o
fornecedor de  sua  responsabilidade  quanto  à  perfeita  execução  do  objeto
contratual.

3.12.1.3.1  A  ausência  de  comunicação,  por  parte  do  MPBA,  sobre
irregularidades  ou falhas,  não exime o fornecedor das  responsabilidades
determinadas neste instrumento.

3.12.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens
que não estejam sendo ou não tenham sido  fornecidos de acordo com as
Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste instrumento,
ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

3.12.1.4.1 Qualquer bem ou serviço acessório considerado não aceitável, no
todo ou em parte, deverá ser substituído/refeito pelo fornecedor, às suas
expensas;

3.12.1.4.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte,
não  implicará  na  dilação  do  prazo  de  entrega/execução,  salvo  expressa
concordância do MPBA.

3.12.1.5  Para  fins  de  gestão  e  fiscalização,  o  MPBA poderá  solicitar  ao
fornecedor, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do
presente instrumento.

3.12.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e
regulamentos internos do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores
da matéria.

3.12.2 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.12.2.1 O fornecedor sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas
Leis Federal nº. 14.133/2021 e Estadual nº 14.634/2023, as quais poderão vir
a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-
lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.
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3.12.2.2  Comete
infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o fornecedor que:

3.12.2.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.2.2.2 Der  causa à inexecução parcial  do contrato  que cause grave
dano à Administração  ou ao funcionamento  dos serviços públicos  ou ao
interesse coletivo;

3.12.2.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.2.2.4  Não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato
superveniente devidamente justificado;

3.12.2.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

3.12.2.2.6  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa
durante a execução do contrato;

3.12.2.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

3.12.2.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.2.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

3.12.2.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013;

3.12.2.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções: 

 
3.12.2.3.1 Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
3.12.2.3.2  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as
condutas descritas nos itens 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4 acima, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da
Lei Federal 14.133/2021); 
 

3.12.2.3.3  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando
praticadas as condutas descritas nos itens 3.12.2.2.5 a 3.12.2.2.10, acima,
bem como nas alíneas 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);
 
3.12.3 DAS MULTAS:

3.12.3.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.12.3.2  Compensatória  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do
contrato, para as infrações a seguir descritas: 
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3.12.3.2.5
Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;

3.12.3.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

3.12.3.2.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.3.2.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

3.12.3.2.9 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013;

3.12.3.3  Compensatória  de  30% (trinta  por  cento)  sobre  o  valor  total  do
contrato, para as infrações baixo descritas;

3.12.3.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.3.3.2  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato
superveniente devidamente justificado;

3.12.3.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato;

3.12.3.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.3.4.2  Der  causa à inexecução  parcial  do contrato  que  cause grave
dano à Administração  ou ao  funcionamento  dos serviços  públicos  ou ao
interesse coletivo;

3.12.3.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

3.13 INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS

Conforme  formulários  de  informações  orçamentárias  anexos  ao
expediente de contratação.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO:
MATRÍCUL
A:
352.797

NOME DO SERVIDOR:
Mário Augusto Maia Guimarães 
Miranda

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

UNIDADE ADMINISTRATIVA:
Coordenação de Almoxarifado

Versão - Maio/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS

ITE
M

DESCRIÇÃO DO BEM

UNIDADE
DE

FORNECIME
NTO

QUANTID
ADE

CÓDIGO
PDM 
com

descriçã
o*

CÓDIGO
CATMAT

com
descrição

*

1

LEITE, de vaca, em pó, integral, não 
instantâneo, pasteurizado, sem soro e 
sem amido.
Registrado no Ministério da Agricultura e 
Pecuária – MAPA.
EMBALAGEM: pacote de 200 gramas. 
Conter identificação do produto, marca do
fabricante, número do registro MAPA, 
validade, data de fabricação e lote. 
Atender às regras vigentes de rotulagem. 

Além de atender a legislação referente à 
rotulagem, o produto deverá seguir as 
normas vigentes referentes aos padrões 
microbiológicos, requisitos sanitários, 
limites de tolerância para matérias 
estranhas, entre outras emitidas pelos 
órgãos competentes. 

Unidade 1.300
8755

Leite Em
Pó

459637
Leite Em

Pó
Origem:
De Vaca

Teor
Gordura:
Integral

Solubilida
de: Não

Instantân
eo

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATMAT INFORMADO(S) - DIVERGÊNCIA DE 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

A) ITENS SEM DIVERGÊNCIA (SE HOUVER): Item 1

B) INDICAR DIFERENÇAS PARA OS ITENS DIVERGENTES (PORMENORIZAR POR ITEM LICITADO):

ATENÇÃO:
PARA  ITENS  DIVERGENTES,  DEVERÃO  SER  CONSIDERADAS  AS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS
CONTIDAS NA COLUNA “DESCRIÇÃO DO BEM”, EM PREJUÍZO DOS CÓDIGOS CATMAT.

Versão - Maio/2024
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DESPACHO

À Coordenação de Almoxarifado,

Retorne-se processo para que seja informada a justificativa para realização da dispensa de licitação sem disputa eletrônica.

 
Maria Amalia Borges Franco

Diretoria Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco - Diretora, em 11/04/2025, às 17:30, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1490351 e o código CRC 4A862347.

19.09.02345.0010419/2025-03 1490351v5
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DESPACHO

À Diretoria Administrativa,

Retorne-se o presente expediente informando que é um processo de Dispensa de Licitação Eletrônica.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Mário Augusto Maia Guimaraes Miranda - Gestor Administrativo IV, em 14/04/2025, às 15:46, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1493142 e o código CRC E1680B97.

19.09.02345.0010419/2025-03 1493142v2
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Versão – julho/2024                                                                                                                                                        Responsável: DCCL 

MANIFESTAÇÃO – UNIDADE GESTORA 
 

DISPENSA ELETRÔNICA – SALDO EXISTENTE POR CÓDIGO PDM 
 
INFORMA-SE o(s) saldos(s) existente(s) dentro do limite de valor*1 por ramo de atividade neste exercício 
financeiro, em respeito aos ditames do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme quadro a seguir:  
 

  

DESCRIÇÃO DO ITEM CÓDIGO PDM 

VALOR JÁ 
CONTRATADO EM 

2025 
(POR PDM) 

SALDO DISPONÍVEL 
PARA USO 

(LIMITE LEGAL – CONTRATADO) 

Lei de vaca, em pó, integral, não instantâneo. 8755 R$ 0,00 R$ 62.725,59 

    

    

 
 

 
 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO 
Matrícula: 354027 
 

Nome Completo: MARIANA DE ARAUJO PIMENTEL 
 

Unidade Administrativa: DADM/APOIO   

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
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DESPACHO

À DADM/CABS,

 

Encaminhe-se o expediente para que seja realizada a pesquisa de preços e demais eventuais providencias cabíveis. 

 
Mariana de Araujo Pimentel

Assistente Técnico Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Mariana De Araujo Pimentel - Assistente de Gestão II, em 15/04/2025, às 09:07, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1493829 e o código CRC 12D93E3D.

19.09.02345.0010419/2025-03 1493829v3
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1 de 2

Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

81/2025 926302 Rascunho CLARISSA CUMMING FARANI FERNANDES

Título: Leite em pó.

Observações:

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 10.725,0000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

459637 - Leite Em Pó Origem: De Vaca , Teor Gordura: Integral , 

Solubilidade: Não Instantâneo
Embalagem 200 Grama 1300

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 7,0000 R$ 8,2829 R$ 8,2500

 Coeficiente de Variação: 10,1571%

 Desvio Padrão: 0,8413

Maior Preço: R$ 9,9900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 70000 Embalagem 200 Grama R$ 9,0000 14/04/2025 Sim

2 I
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - 

Compras.gov.br
800 Embalagem 200 Grama R$ 7,5500 10/04/2025 Sim

 3 I
CONSELHO G.E.E.E.F.M.ALMIRANTRE 

SALDANHA/PB - Compras.gov.br
105 Embalagem 200 Grama R$ 9,4900 08/04/2025 Sim

4 I
PREFEITURA DE GENERAL SAMPAIO

/CE - Compras.gov.br
900 Embalagem 200 Grama R$ 9,9900 01/04/2025 Sim

5 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.

gov.br
3000 Embalagem 200 Grama R$ 8,2000 26/03/2025 Sim

6 I
AGENCIA MUNICIPAL DE REG. DE 

SERV. DELEGADOS - Compras.gov.br
375000 Embalagem 200 Grama R$ 7,8000 21/03/2025 Sim

 7 I

CONSELHO ESTAD ENS FUND 

BELMIRA ARRUDA ALCOFO - Compras.

gov.br

500 Embalagem 200 Grama R$ 9,5000 05/03/2025 Sim

8 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 42000 Embalagem 200 Grama R$ 8,8300 19/02/2025 Sim

 9 I
CONSELHO E.E.MON.CONSTANTINO 

VIEIRA/PB - Compras.gov.br
50 Embalagem 200 Grama R$ 7,5000 30/01/2025 Sim

10 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E 

TECNOLOGIA PIAUí - Compras.gov.br
4000 Embalagem 200 Grama R$ 7,0000 30/01/2025 Sim
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2 de 2

11 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E 

TECNOLOGIA PIAUí - Compras.gov.br
11700 Embalagem 200 Grama R$ 8,4300 30/01/2025 Sim

12 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 359609 Embalagem 200 Grama R$ 7,0000 29/01/2025 Sim

13 I
CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE-PA - Compras.gov.br
74 Embalagem 200 Grama R$ 7,2000 08/01/2025 Sim

 14 I
CONSELHO E.E. DE 1 E 2 GRAUS 

ENEAS CARVALHO - Compras.gov.br
500 Embalagem 200 Grama R$ 8,2500 30/12/2024 Sim

 15 I
CONSELHO E.E.E.F.JOAO URSULO/PB 

- Compras.gov.br
72 Embalagem 200 Grama R$ 8,9900 29/12/2024 Sim

 16 I
ESCOLA C.I.E DE ENS MÉD JOEL 

PEREIRA DA SILVA - Compras.gov.br
100 Embalagem 200 Grama R$ 8,0000 29/12/2024 Sim

 17 I
CONSELHO E.E.E.E.F.ANDRE VIDAL DE 

NEGREIROS - Compras.gov.br
400 Embalagem 200 Grama R$ 8,9900 27/12/2024 Sim

 18 I
CONSELHO E.E.E.E.F.M.PROF. JOSE 

BENTO/PB - Compras.gov.br
138 Embalagem 200 Grama R$ 8,4900 25/12/2024 Sim

 19 I
CONSELHO E.E.E.E.F.M.PROF. JOSE 

BENTO/PB - Compras.gov.br
250 Embalagem 200 Grama R$ 8,4900 25/12/2024 Sim

20 I
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - 

Compras.gov.br
130 Embalagem 200 Grama R$ 7,2500 20/12/2024 Sim

 21 I
ESCOLA E.E.E.ANA PAULA RBEIRO B.

LIRA/PB - Compras.gov.br
100 Embalagem 200 Grama R$ 7,9900 19/12/2024 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 15/04/2025 10:33

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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Família

Ramo de Atividade: ALIMENTOS

Família: 89.10 - OVOS E LATICINIOS

Descrição Completa do Item

Código: 89.10.00.00177778-5

Descrição: LEITE, de vaca, em po, integral, pasteurizado, sem soro e sem amido. EMBALAGEM: Contendo 200 g. ROTULAGEM: As seguintes
informacoes deverao ser impressas e/ou carimbadas pelo fabricante (legivel e indelevel), diretamente na embalagem em que o produto
esta acondicionado com todos os dizeres na lingua portuguesa (Brasil): Nome/CNPJ do fabricante, nome do produto, data de fabricacao,
numero do lote, prazo/data de validade, composicao, endereco e/ou telefone de contato. Na data da entrega, o prazo de validade
indicado para o produto, nao devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referencia, a data de fabricacao ou lote
impresso na embalagem; O produto devera atender a(s) Norma(s) a(s) portaria(s) e resolucao (oes) vigente(s) da ANVISA e INMETRO.

Unidade de Fornecimento: Un

Preço(s) Registrado(s) para o Item

Item não consta em Registro de Preços

Valor Referencial

Valor: R$ 7,61

Data da Pesquisa: 29/01/2025

Última Compra do Item

Licitação:

Processo: 07484412025000600291

Secretaria: SECRETARIA DA EDUCACAO

Unidade: DEPARTAMENTO DE CIENCIAS HUMANAS - CAMPUS III

RM/RS: 11-00590/2025

Data da RM/RS: 06/02/2025

Valor Unitário - R$: 6,90

Fornecedor: ENIO DOS SANTOS SILVA

Telefone: (71) 9160-9384

Fax: (71) 8850-7516

Catálogo de Material e Serviços | Resultado da Pesquisa
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MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA COMPOSIÇÃO DE TABELA DE PREÇOS REFERENCIAIS

ITEM Quantidade

unidade 1300 459637 R$7.61 R$8.25 Média R$7.93 R$10,309.00

Matrícula: 353.219 Nome completo: Clarissa Cumming Farani Fernandes

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

DESCRIÇÃO  RESUMIDA Unidade de 
fornecimento

CÓDIGO 
CATMAT

CONJUNTO DE PREÇOS 
COLETADOS 

(MÍNIMO DE 3) Metodologia 
de cálculo

Valor unitário 
Máximo 

Referencial

Valor Total 
Máximo 

Referencial SAEB    (valor 
referencial)

Compragov 
(mediana)

 1 
LEITE em pó, integral, não 
instantâneo, pacote de 200 gramas.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO 

Unidade Administrativa: 
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços - DADM
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MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA COMPOSIÇÃO DE TABELA DE PREÇOS REFERENCIAIS

ITEM QuanƟdade

unidade 1300 459637 R$7,61 R$8,25 Média R$7,93 R$10.309,00

Matrícula: 353.219 Nome completo: Clarissa Cumming Farani Fernandes

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

DESCRIÇÃO  RESUMIDA Unidade de 
fornecimento

CÓDIGO 
CATMAT

CONJUNTO DE PREÇOS 
COLETADOS 

(MÍNIMO DE 3)
Metodologia 

de cálculo
Valor unitário 

Máximo 
Referencial

Valor Total 
Máximo 

Referencial SAEB    
(valor 

referencial)
Compragov 
(mediana)

 1 
LEITE em pó, integral, não 
instantâneo, pacote de 200 
gramas.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO 

Unidade AdministraƟva: 
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços - DADM
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TABELA DE PREÇOS REFERENCIAIS MÁXIMOS 
PARA A DISPUTA ELETRÔNICA

ITE
M

DESCRIÇÃO
RESUMIDA

UNIDAD
E DE

FORNEC
IMENTO

QTDE
.

CÓDIGO
PDM

(NÚMERO
E

DESCRIÇÃ
O)

CÓDIGO
CATMAT

/
CATSER
(NÚMER

O)

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

ESTIMADO

VALOR
TOTAL

MÁXIMO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

POR PDM

1

 LEITE  em  pó,
integral,  não
instantâneo,  pacote
de 200 gramas.

unidade  1300
8755

Leite Em
Pó  

  459637 R$ 7,93 
R$10.309,

00
R$10.309,

00 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A DISPENSA DE
LICITAÇÃO R$10.309,00

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO 
Matrícula: 353.219
 

Nome Completo: Clarissa Cumming Farani Fernandes
 

Unidade Administrativa: 
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços - DADM

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
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ORIENTAÇÕES GERAIS PARA PREENCHIMENTO:

(EXCLUIR ESTA PÁGINA APÓS PREENCHER)

a) Inserir  quantas  linhas  forem os  itens  da  dispensa  de  licitação  ou excluir
linhas sobressalentes.

b) Explicações sobre os campos:

ITEM
DESCRIÇÃ

O
RESUMIDA

UNIDADE
DE

FORNECI
MENTO

QTDE.

CÓDIG
O PDM
(NÚME
RO E

DESCR
IÇÃO)

CÓDI
GO

CATM
AT/

CATSE
R

(NÚM
ERO)

VALO
R

UNITÁ
RIO

MÁXI
MO

ESTIM
ADO

VALO
R

TOTAL
MÁXI
MO

ESTIM
ADO

VALO
R

TOTA
L

POR
PDM

*

Replic
ar

APENS
O I do

TR

Replicar
APENSO I do

TR

Replicar
APENSO I

do TR

Replica
r

APENS
O I do

TR

Replicar
APENS
O I do

TR

Replica
r

APENS
O I do

TR

Replica
r valor
indicad

o no
docum
ento

"MEMÓ
RIA DE
CÁLCU

LO”

Replica
r valor
indicad

o no
docum
ento

"MEMÓ
RIA DE
CÁLCU

LO”

Indica
r

somat
ório
de

valor
de

todos
os

itens
com

mesm
o

PDM 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A DISPENSA
DE LICITAÇÃO

Somatório
do valor
total de
todos os
itens, em

reais

c) ATENÇÃO ( * ): 

Para preenchimento do campo “VALOR TOTAL POR PDM”, deve-se somar o
valor de todos os itens com mesmo PDM. 

Para tanto, organize-os sequencialmente (mesmo que a ordem fique diferente
do TR) e mescle este campo da coluna (na qual deverá constar o valor do
somatório).
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DESPACHO

À Coordenação de Execução Orçamentária,

 

Encaminhe-se o referido processo para prestação das informações orçamentárias, considerando que foi realizada pesquisa de preços (1494159 e 1494165), com
inclusão da memória de cálculo (1494258) e da tabela de preços referenciais (1494340).

 

Ato contínuo, solicita-se o encaminhamento à Diretora Administrativa para análise e deliberação sobre a execução da despesa com a juntada do formulário de
manifestação do gestor orçamentário e demais providências pertinentes à contratação.

 

Atenciosamente,

 

Clarissa Cumming Farani Fernandes
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços - DADM

Documento assinado eletronicamente por Clarissa Cumming Farani Fernandes - Assistente Técnico Administrativa, em 15/04/2025, às 11:13,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1494343 e o código CRC C46F905A.

19.09.02345.0010419/2025-03 1494343v2
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*
AÇÃO (P/A/OE) REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1

40.101 - Superintendência
de Gestão Administrativa -
Superintendência / 0003 -
Diretoria Administrativa do
Ministério Público

2000 -
Manutenção de
Serviços
Técnicos e
Administrativos

9900 - Estado 1.500.0.100.000000.00.00.00 33.90.30.000 -
Material de consumo

2***      

***      
     
       *   Ex: 40x 01 / 00xx
      ** Ex: xx.xx.xx
      *** Obs: Se houver mais de uma dotação a ser indicada.   
 

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$ 10.309,00 (dez mil trezentos e nove reais)                                                                    
                                           (Valor por extenso)        

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 33.90.30.000 R$ 796.838,00 R$ 10.309,00 1,29%

2**     

 

      *   Ex: xx.xx.xx                                                                             
      ** Se houver mais de uma dotação a ser indicada.
      *** Percentual da despesa sobre o saldo orçamentário
 
                                      3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           ( x  ) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           (   ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

 R$

 R$

 

Contratação - Declaração do Executor Orçamentário 1498826         SEI 19.09.02345.0010419/2025-03 / pg. 44



4) ORIGEM DO RECURSO:    

       (  x ) Recursos Próprios – Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

        * É possível assinalar mais de uma opção.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     

353.495

Nome Completo:

Mariana Costa de Abreu

Cargo/Função:

Ass. Tec. Adm

Unidade Administrativa:

CEOA/DADM

 

                                                                                                                                  

Documento assinado eletronicamente por Mariana Costa de Abreu - Assistente de Gestão I, em 22/04/2025, às 11:26, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1498826 e o código CRC FF3589F6.

19.09.02345.0010419/2025-03 1498826v1
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Exercício igual a 2025
Código da Unidade Gestora igual a 3
Código do PAOE igual a 2000

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
03 - Essencial à Justiça
122 - Administração Geral
503 - Ações de Apoio Administrativo do Ministério Público
2000 - Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos
9900 - Estado

Exercício: 2025

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Atender despesas administrativas e outros serviços auxiliares, bem como de assessoramento e controle
Produto:

3.3.90.14.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 5.200.000,00 0,00 0,000,000,00 5.200.000,00 0,00 0,00 1.465.019,50 1.448.757,50 1.377.267,50 1.352.223,50 3.734.980,50

3.3.90.15.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 600.000,00 0,00 0,000,000,00 600.000,00 0,00 0,00 139.037,00 131.815,00 130.645,00 126.807,00 460.963,00

3.3.90.30.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.600.000,00 0,00 603.900,000,000,00 1.600.000,00 0,00 0,00 199.262,00 199.262,00 161.788,26 161.788,26 796.838,00

3.3.90.33.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 3.800.000,00 0,00 400.000,000,000,00 3.800.000,00 0,00 0,00 114.000,00 114.000,00 74.141,66 74.141,66 3.286.000,00

3.3.90.35.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 650.000,00 0,00 300.000,000,000,00 650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00

3.3.90.36.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.800.000,00 0,00 600.000,000,000,00 1.800.000,00 0,00 0,00 336.655,08 324.239,96 237.142,05 237.010,68 863.344,92

3.3.90.37.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 28.679.000,00 0,00 0,000,000,00 28.679.000,00 0,00 0,00 6.086.066,42 6.086.066,42 1.453.468,06 1.409.963,03 22.592.933,58

3.3.90.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 9.020.000,00 0,00 2.504.594,000,000,00 9.020.000,00 0,00 0,00 2.248.172,23 2.182.987,75 1.483.520,94 1.483.055,01 4.267.233,77

3.3.90.47.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.000,00 0,00 0,000,000,00 1.000,00 0,00 0,00 77,98 77,98 77,98 77,98 922,02

3.3.90.92.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,00500.000,000,00 0,00 0,00 0,00 96.403,71 94.223,45 94.223,45 94.223,45 403.596,29

Usuário: Mariana Costa De Abreu
22/04/2025 11:18 Página: 1 de 2Emitido em:
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

3.3.90.93.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 650.000,00 0,00 0,000,000,00 650.000,00 0,00 0,00 100.773,85 100.689,85 99.378,85 99.378,85 549.226,15

3.3.91.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,001.000,000,00 0,00 0,00 0,00 346,80 346,80 346,80 346,80 653,20

52.000.000,000,00 4.408.494,00501.000,00 0,000,0052.000.000,00 0,00 10.785.814,5 10.682.466,7 5.112.000,55 5.039.016,22 37.306.691,43Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 4.408.494,00501.000,00 37.306.691,4310.785.814,552.000.000,00 10.682.466,752.000.000,000,00 5.039.016,225.112.000,550,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 4.408.494,00501.000,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

5.112.000,55

0,00

10.682.466,7

5.039.016,22

Total de Outras Fontes
52.000.000,00 52.000.000,00 10.785.814,5

37.306.691,43

0,00

0,00 0,000,00

5.112.000,550,00

0,00

0,00

0,00

0,00

52.000.000,00

0,00

37.306.691,43

10.785.814,5 10.682.466,752.000.000,00Subtotal PAOE

5.039.016,220,00 4.408.494,00501.000,00

0,00PAOE

37.306.691,43

5.039.016,22Total do Tesouro 10.785.814,5

0,00 0,000,00 0,00

10.682.466,7

52.000.000,000,00

0,00 4.408.494,00501.000,00

0,00 4.408.494,00501.000,00 0,00

0,000,0052.000.000,00

52.000.000,00

5.039.016,22

37.306.691,43

0,00

5.112.000,550,00

0,00 0,000,00

5.112.000,55

10.682.466,7

0,00

52.000.000,00Subtotal Programa
0,000,00Total de Outras Fontes 0,000,00

0,00 10.785.814,5

Programa

0,00

0,00

10.682.466,7

0,00

52.000.000,00

5.039.016,22

0,00 37.306.691,43

0,00

10.785.814,5

5.112.000,55

0,000,00

0,00 4.408.494,00501.000,00
Total de Outras Fontes

0,00 4.408.494,00501.000,00

37.306.691,43

0,00

0,00 0,00

52.000.000,00

5.112.000,55

52.000.000,00

5.039.016,22

0,00

10.785.814,5

10.682.466,7

0,00 0,000,00

0,00Total do Tesouro

Subtotal UO
0,00

0,00

52.000.000,00

0,00 0,00UO

0,00Total de Outras Fontes

0,00

Total do Tesouro

52.000.000,00

0,00

5.112.000,55

0,00

0,00 37.306.691,430,00

0,00 0,000,00

52.000.000,00Subtotal Órgão
0,00

0,00 4.408.494,00501.000,00

37.306.691,430,00 10.682.466,7

10.785.814,5

0,00

0,00 0,00

5.039.016,2210.785.814,5

0,00

5.112.000,55

0,00 0,00

10.682.466,7 5.039.016,22

0,0052.000.000,00

0,00

52.000.000,000,00 4.408.494,00501.000,00

Orgão

0,00 4.408.494,00501.000,00 5.039.016,22

10.785.814,57

0,00 0,00

37.306.691,43

0,00Total de Outras Fontes 0,00

52.000.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00

Total Geral 0,00

0,00 0,00

0,00 5.112.000,5510.682.466,71

Total do Tesouro 10.785.814,57

0,00

5.112.000,55

0,000,00 4.408.494,00

37.306.691,43

52.000.000,00

0,00

10.682.466,71

52.000.000,00

0,00

5.039.016,22

0,00

52.000.000,00

0,00Geral

501.000,00

Usuário: Mariana Costa De Abreu
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR ORÇAMENTÁRIO

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO - ELETRÔNICA.

 

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária  Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.  

INFORMO, ademais, que o valor dispendido se encontra dentro do limite por ramo de atividade no exercício financeiro, em respeito aos ditames do art.75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, conforme quadro a seguir. 

Descrição do item
 

Descrever o item objeto da contratação.

Código
PDM/Código do

serviço
Inserir código PDM do

item OU o código do

serviço

Saldo disponível para uso (R$)*
Fazer a subtração entre o limite de valor

para dispensa de licitação e o valor já

contratado. Neste sentido, esclareceremos

conforme segue abaixo ("a" e "b")

Valor previsto nesta dispensa (R$)
Informar o valor previsto na contratação

LEITE, de vaca, em pó, integral, não instantâneo, pasteurizado,
sem soro e sem amido. Registrado no Ministério da Agricultura e
Pecuária – MAPA. EMBALAGEM: pacote de 200 gramas.
Conter identificação do produto, marca do fabricante, número do
registro MAPA, validade, data de fabricação e lote. Atender às
regras vigentes de rotulagem. Além de atender a legislação
referente à rotulagem, o produto deverá seguir as normas vigentes
referentes aos padrões microbiológicos, requisitos sanitários,
limites de tolerância para matérias estranhas, entre outras emitidas
pelos órgãos competentes.

8755 R$ 62.725,59 R$ 10.309,00

                                                                                                       
 

 

           INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:
 

 
 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Mário Augusto Maia Guimarães Miranda 352.797

FISCAL ADMINISTRATIVO Joylton Cardoso de Oliveira 352094

SUPLENTE Eliana Lima Rodrigues dos Santos 354.915

FISCAL TÉCNICO Eliana Lima Rodrigues dos Santos 354.915

SUPLENTE Joylton Cardoso de Oliveira 352094
                                                          Havendo designação de fiscais setoriais e/ou auxiliares de fiscalização, indicar por meio de anexo ao presente formulário 

 
           Obs: Registra-se que o(a) servidor(a) indicado(a) como fiscal administrativo pode também exercer a função de fiscal técnico da mesma forma que seus suplentes.
 

           Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 01 (um) dia útil.

 
DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome Completo: Maria Amalia Borges Franco Matrícula: 351470

Unidade Administrativa: Diretoria Administrativa Cargo/Função: Diretora Administrativa
                                                                                                                   

                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco - Diretora, em 24/04/2025, às 16:22, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1499678 e o código CRC 696EB101.

19.09.02345.0010419/2025-03 1499678v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO

 

À Coordenação de Almoxarifado para manifestação de ciência dos servidores indicados para exercício das atribuições de gestor, fiscais e
suplentes do contrato, conforme doc.1499678.

Após, encaminhe-se à DCCL/CEACC para as providências cabíveis.

 

Maria Amalia Borges Franco
Diretora Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco - Diretora, em 24/04/2025, às 16:21, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1499793 e o código CRC 76A6A6D4.

19.09.02345.0010419/2025-03 1499793v2
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MANIFESTAÇÃO

Ciente e de acordo 

Documento assinado eletronicamente por Eliana Lima Rodrigues dos Santos - Assistente Técnico Administrativa, em 25/04/2025, às 08:33,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1504106 e o código CRC B129FAA9.

19.09.02345.0010419/2025-03 1504106v2

Manifestação 1504106         SEI 19.09.02345.0010419/2025-03 / pg. 50



MANIFESTAÇÃO

Ciente de acordo.

Documento assinado eletronicamente por Mário Augusto Maia Guimaraes Miranda - Gestor Administrativo IV, em 25/04/2025, às 09:19, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1504221 e o código CRC DB33511B.

19.09.02345.0010419/2025-03 1504221v2
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MANIFESTAÇÃO

Ciente e de acordo.

Documento assinado eletronicamente por Joylton Cardoso de Oliveira - Assistente Técnico Administrativo, em 28/04/2025, às 14:04, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1507364 e o código CRC 0EC383A0.

19.09.02345.0010419/2025-03 1507364v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação eletrônica, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023,
catalogada nesta unidade sob o nº 102/2024, encaminhado pela DADM para a aquisição de leite em pó.
 

Considerando que a referida dispensa não terá contrato, apenas emissão de instrumento substitutivo ao mesmo (AFM e/ou empenho), conforme se verifica no
item 1.8.1 do Termo de Referência encaminhamos à Coordenação de Licitação para providências cabíveis.

 

 
Thalita Brito Caldas

Assistente técnico-administrativo
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 354.181

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 28/04/2025, às 15:23, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1507722 e o código CRC 6EC25B8F.

19.09.02345.0010419/2025-03 1507722v4
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O Ministério Público do Estado da Bahia, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, comunica aos interessados que realizará 
Dispensa Eletrônica de licitação, em data e horário indicados neste preâmbulo, regida pela Lei Estadual nº 
14.634/2023, pela Lei Complementar nº 123/2006 e pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021, todas 
consideradas com suas alterações. 

1. OBJETO 

Aquisição de leite em pó, conforme condições estabelecidas neste aviso e seus anexos. 

2. VALOR GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL 

R$ 10.309,00 (dez mil, trezentos e nove reais). 

3. RELAÇÃO DE ITENS E VALORES UNITÁRIOS MÁXIMOS ESTIMADOS 4. REGISTRO DE PREÇOS 

Conforme ANEXO II – Termo de Referência NÃO  

5.  EXIGÊNCIA DE 
AMOSTRA 

6.EXIGÊNCIA DE MODELO/MARCA 
ESPECÍFICO(A)(S) 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

NÃO  NÃO  MENOR PREÇO  

8. REQUISITO DE PARTICIPAÇÃO PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

9. SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

9.1 ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras 

9.2 DATA DA SESSÃO: 06/05/2025  

9.3 HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H ATÉ 14H 

10. UNIDADE SOLICITANTE 11. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Coordenação de Almoxarifado 19.09.02345.0010419/2025-03 

12. ANEXOS: 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA                                               ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO III – TABELA INDICATIVA DE ITENS A LICITAR 

13. MEIOS DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE AVISO 

Coordenação de Licitações - E-MAIL: licitacao@mpba.mp.br. 
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P á g i n a  2 | 17 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 
dispensa de licitação, de leite em pó, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, 
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1.  O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

2.1.2.  O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Considerando o valor global estimado desta dispensa de licitação, a participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, e equiparados, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o 
art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1.  que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2.  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3.  que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no 
ramo do objeto, e que satisfaçam às condições deste aviso de contratação e seus anexos. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, deverá registrar a 
proposta em campo próprio do Sistema de Dispensa Eletrônica, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento. 

3.2.1. O cadastramento da proposta deverá observar todas as exigências contidas em sistema e 

englobar, obrigatoriamente, a marca, o modelo e o preço ofertado, por item disputado, sob 

pena de desclassificação. 

3.2.2. Os valores ofertados nas propostas deverão estar expressos em moeda corrente nacional (Real 

- R$) e serem indicados com apenas duas casas decimais, observados os itens e respectivas 

quantidades constantes neste Edital.  

3.2.3.  Não serão aceitas propostas cadastradas no sistema que:  

a) sejam cadastradas sem preenchimento de todos os campos exigidos para cada item ofertado;  

b) indiquem conteúdo genérico incapaz de individualizar marca, modelo, fabricante e/ou 
características gerais do produto ofertado, a exemplo de expressões como “conforme edital”, 
“conforme TR”, “nos termos solicitados”, “compatível” ou “similar”; entre outros. 

c) contenham indicativo de alternativa(s) de modelo, marca, fabricante e/ou de preço, ainda que 
de forma genérica, a exemplo de expressões “ou similar” e “ou equivalente”; 

3.2.4. O fornecedor deverá estar ciente que a marca e o modelo indicados em proposta de preços 

ajustada deverão ser iguais àqueles originalmente cadastrados em sistema antes da disputa 

eletrônica, sob pena de desclassificação. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial preço e modelo/marca 
ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto; 

3.4.1.  A apresentação de proposta de preços em sistema implica no compromisso do fornecedor em 
arcar com a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de abertura da disputa 
eletrônica. 

3.4.2.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. A proposta de preços terá validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
apresentação, ainda que o fornecedor estipule prazo menor ou que não a consigne.  

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1.  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

3.9.3.  que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

3.9.4.  que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5.  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 

0,10 (dez centavos). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 

preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 

Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 
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5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado 
na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários (vide 
termo de referência em anexo).  

5.3.1. O fornecedor será convocado a encaminhar proposta e documentos, em formato digital, por 

meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação. 

5.3.2. Juntamente com a proposta deverá ser encaminhada a DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À 

RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público), conforme 

modelo abaixo: 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.º 37/2009 DO CNMP 

 
A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________, CPF _______________________, interessada na 
participação na Dispensa Eletrônica nº ___/_____, DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis,  que, em atendimento aos artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes 
ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério 
Público do Estado da Bahia. 

________________, _______de _______________ de  20____. 
 

_______________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 

 

 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, a Administração verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes 
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. SICAF;   

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, a Administração examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta.   
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5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação 
dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
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6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Administração 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para receber a nota de empenho (instrumento equivalente ao contrato, nos termos do item 
anterior), mediante correspondência eletrônica, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 
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7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, nos 
percentuais definidos em Termo de Referência, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 
a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
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Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4.1. É facultado ao agente público, à autoridade a ele superior e às áreas técnicas competentes do 

Ministério Público do Estado da Bahia - MPBA, em qualquer fase da dispensa, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
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9.4.2. O(s) proponente(s) intimado(s) para prestar quaisquer esclarecimentos ou realizar quaisquer 

diligências adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 
relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Modelo de Proposta                                                

9.13.2. ANEXO II – Termo de Referência 

9.13.3. ANEXO III – Tabela indicativa de itens a licitar 

 

André Luís Sant'ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº90020/2024 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: CNPJ: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO: UF: CEP: 

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

TELEFONE COMERCIAL: (     ) E-MAIL: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

BANCO: AGÊNCIA: Nº CONTA CORRENTE: 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

MARCA e 
MODELO  

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

01 

LEITE, de vaca, em pó, integral, não 
instantâneo, pasteurizado, sem soro e 
sem amido. Registrado no Ministério 
da Agricultura e Pecuária – MAPA. 
 

EMBALAGEM: pacote de 200 gramas. 
Conter identificação do produto, marca 
do fabricante, número do registro MAPA, 
validade, data de fabricação e lote. 
Atender às regras vigentes de 
rotulagem.  
 
Além de atender a legislação referente à 
rotulagem, o produto deverá seguir as 
normas vigentes referentes aos padrões 
microbiológicos, requisitos sanitários, 
limites de tolerância para matérias 
estranhas, entre outras emitidas pelos 
órgãos competentes. 
 
 

unidade 1.300    

 
 

DATA: XX/XX/XXXX  
 

______________________________ 
Representante legal 
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A proponente DECLARA, ainda, sob as penas da lei:   
  

a. Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas.  
b. Que estão inclusos, nos preços propostos, todos os custos operacionais, incidências fiscais, encargos 
financeiros, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no objeto licitado.   
c.  Que, em atendimento ao artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou 
diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia.  

  
DA VALIDADE DA PROPOSTA: xxxx(xxxxxxxxxxx) dias, contados a partir da data de sua apresentação.   
  
DATA: XX/XX/XXXX   
  

 
 

REGRAS/OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO 

- Validade da proposta: mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão pública. 
- Prazo de entrega: 20 dias corridos 
- Local de entrega: 5ª Avenida, 750, Coordenação de Almoxarifado, Centro Administrativo da Bahia (CAB), Salvador-BA, 
CEP: 41.745-004 e/ou Depósito, situado à Rodovia BA 526, CIA-AEROPORTO, KM 12, Bairro Cassange,( São Cristóvão) 1.559 
Galpão 10 Salvador - BA. 
 A descrição do item deverá abranger todas as características do objeto ofertado, respeitadas as exigências mínimas 
estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO II 
- Somente serão admitidas propostas com valores unitários e totais que estejam dentro dos limites máximos estimados 
pelo MPBA, conforme Termo de Referência. 
- Este é apenas um modelo de documento, apresentado com a finalidade de demostrar as informações mínimas que 
deverão constar na proposta comercial do fornecedor, sob pena de desclassificação. O fornecedor, portanto, poderá 
utilizar o formato que melhor lhe convier, desde que todas as informações solicitadas estejam claramente disponíveis. 
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OBS: O DOCUMENTO SEGUE EM ARQUIVO EM SEPARADO 

 
 

 
 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

PREÇO UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ESTIMADO 
(R$) 

PREÇO TOTAL 
MÁXIMO ESTIMADO 

(R$) 

01 

LEITE, de vaca, em pó, integral, 
não instantâneo, pasteurizado, 
sem soro e sem amido. Registrado 
no Ministério da Agricultura e 
Pecuária – MAPA. 
 

EMBALAGEM: pacote de 200 
gramas. Conter identificação do 
produto, marca do fabricante, 
número do registro MAPA, validade, 
data de fabricação e lote. Atender às 
regras vigentes de rotulagem.  
 
Além de atender a legislação 
referente à rotulagem, o produto 
deverá seguir as normas vigentes 
referentes aos padrões 
microbiológicos, requisitos 
sanitários, limites de tolerância para 
matérias estranhas, entre outras 
emitidas pelos órgãos competentes. 
 
 

unidade 1.300 R$ 7,93 R$ 10.309,00 

TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 
R$ 10.390,00 

 

Data da pesquisa: 15/04/2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1INDICAÇÃO DO OBJETO

Aquisição de leite em pó.

1.1.1 As especificações e quantidades dos itens constam de tabela no APENSO I deste documento.

1.1.2 Os bens deverão ser novos e de primeiro uso.

1.1.3 Declara-se, para os devidos fins, que o objeto da contratação não se enquadra como bem de
luxo, nos termos do Ato Normativo nº 004/2024.

1.2 INDICAÇÃO DE MARCA
E/OU MODELO ESPECÍFICOS

DE DETERMINADO
FABRICANTE 

Não há indicação de marca/modelo específico(s) para esta contratação.

1.3 JUSTIFICATIVA:

QUANTITATIVO DEFINIDO

O quantitativo elencado se justifica levando em consideração o consumo entre setembro de 2024 e
fevereiro 2025.

1.4 NATUREZA DO OBJETO FORNECIMENTO IMEDIATO

1.5 JUSTIFICATIVA:

FORNECIMENTO
CONTINUADO

Não se aplica (não se trata de contratação de fornecimento continuado)

1.6 FUNDAMENTAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

A aquisição de leite em pó visa estabelecer a sua reposição e a manutenção do estoque dentre os
materiais  disponibilizados  ordinariamente  no  Almoxarifado  do  MPBA,  com  base  na  demanda
estimada do Órgão, de modo a evitar interrupções nas operações.

1.7 DESCRIÇÃO DA
SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contratação se refere a aquisição imediata de leite em pó (bens de consumo), sem exigência de
obrigações acessórias, para além da entrega no MPBA.

1.8 FORMALIZAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

1.8.1 Haverá somente emissão de instrumento substitutivo ao contrato (AFM e/ou empenho). 

Versão - Maio/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA  
AQUISIÇÕES

1.9 VIGÊNCIAS 1.9.1 Vigência da contratação: 120 dias.

1.9.1.1 Marco para início da contagem do prazo de vigência:  Data de envio do empenho ao
fornecedor (para contratações sem instrumento formal de contrato).

1.9.1.2 Possibilidade de prorrogação da vigência: Não será admitida a prorrogação.

1.9.2 Vigência da ARP: Não se aplica.

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1 FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL

A seleção do fornecedor será por dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da
Lei  Federal  nº  14.133/2021,  pelo  menor  preço obtido mediante  disputa de lances em sessão
pública (dispensa eletrônica).

2.2 ANÁLISE DOCUMENTAL Unidade administrativa responsável por analisar proposta e documentos técnicos:
Coordenação de Almoxarifado

2.3 TRATAMENTO
DIFERENCIADO PARA
MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (ME/EPP)

APLICÁVEL, considerando que o valor máximo referencial de cada item está enquadrado no limite
de valor previsto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº
11.619/2009 (R$80.000,00).

2.4 DISPUTA ELETRÔNICA

2.4.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

2.4.2 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES (em reais ou em percentual):  R$
0,10 (dez centavos)

2.5 INFORMAÇÕES
ADICIONAIS A SEREM

SOLICITADAS NA
PROPOSTA AJUSTADA*

A) MARCA/FABRICANTE DE CADA PRODUTO
B) MODELO OU REFERÊNCIA DE CADA PRODUTO

*Obs.: Para além de preços e especificações técnicas

2.6 DOCUMENTAÇÃO A SER
SOLICITADA EM CONJUNTO

COM A PROPOSTA 

Será exigida a seguinte documentação: 

A)  DOCUMENTO  TÉCNICO  EMITIDO  PELO(S)  FABRICANTE(S) do(s)  item(ns)  ofertado(s),  que
comprove o atendimento deste(s) às especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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Serão admitidos documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais como  catálogos
técnicos, folders, manuais, fichas de especificação técnica e link para acesso a sítio oficial (o qual
contenha as informações técnicas).

a.1) Itens abrangidos pela exigência de documento técnico: Todos os itens

a.2) Fase para a exigência: Após análise da proposta de preços ajustada, caso solicitado
pela área técnica.

2.7 EXIGÊNCIA DE
AMOSTRA NÃO SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

2.8 HABILITAÇÃO

A) JURÍDICA, conforme exigido no art. 66 e correlatos da Lei Federal nº 14.133/2021.

B) FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar:

B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;  

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;  

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do
domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia; 

B.4) Certidão  de  regularidade  com  a  Fazenda  Pública  Municipal  do  município-sede  do
fornecedor selecionado; 

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);

 B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica); 

C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - Será exigida a seguinte documentação: 

C.1) ATESTADO ou CERTIDÃO de capacidade técnica para fornecimento de bens similares ao
da contratação, sendo aceitos aqueles que comprovem:

Fornecimento de gêneros alimentícios em 50% do que será contratado nesta dispensa.
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D) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Não será exigida.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 FORMA DE EXECUÇÃO

3.1.1 REGRAS SOBRE ENTREGA:

3.1.1.1 Prazo de entrega: 20 dias corridos

3.1.1.2 Prazo computado a partir da data de envio da nota de empenho ao fornecedor, envio
este que ocorrerá através de e-mail ao endereço eletrônico indicado na proposta de preços.

3.1.1.3 Admissibilidade de prorrogação do prazo de entrega: SIM. Neste caso, somente será
admissível  o pedido formalizado pelo fornecedor antes do termo final  do prazo de entrega
consignado, mediante justificativa - e respectiva comprovação - de fato aceito pela Instituição. 

3.1.1.4 Local de entrega (endereço): 5ª Avenida, 750, Coordenação de Almoxarifado, Centro 
Administrativo da Bahia (CAB), Salvador-BA, CEP: 41.745-004 e/ou Depósito, situado à Rodovia 
BA 526, CIA-AEROPORTO, KM 12, Bairro Cassange,( São Cristóvão) 1.559 Galpão 10 Salvador -
BA, conforme endereço registrado na autorização de fornecimento de materiais, a ser definido 
pela Coordenação de Almoxarifado.

3.1.1.5 Dias e horários para entrega: Dias úteis, das 9h30 às 16h

3.1.1.6 Necessidade de agendamento: SIM.
  
3.1.1.7 Setor responsável por recepcionar os bens: Coordenação de Almoxarifado.

3.1.1.8 Telefone e e-mail para contato:(71) 3103-0123/0126 e almoxarifado@mpba.mp.br

3.1.2 REGRAS E/OU TIPOS DE EMBALAGEM DO(S) BEM(NS): 
Os bens deverão ser entregues armazenados em embalagens adequadas às características dos
produtos, de modo a garantir o seu recebimento em perfeito estado de conservação e uso. As em-
balagens deverão conter os dados de identificação do produto e marca do fabricante.

3.1.3 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:
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3.2 PRAZO DE VALIDADE
DOS BENS ADQUIRIDOS

3.2.1 Bens  deverão
ser entregues dentro da validade prevista na embalagem, respeitando os seguinte(s) decurso(s)
máximo(s) de prazo entre a data de entrega e a data de encerramento da validade:

ITEM 
PRAZO MÍNIMO DE VALI-

DADE 
DECURSO MÁXIMO DO PRAZO  

DE VALIDADE (na data de entrega)
1 12 meses 2 meses

3.3 GARANTIA DA
EXECUÇÃO DA

CONTRATAÇÃO

3.3.1 Garantia legal para todos os itens, conforme prazos e condições definidos no Código de
Defesa do Consumidor - CDC.

3.3.1.1 A contagem da garantia legal começará a partir do recebimento definitivo dos bens.

3.4 POSSIBILIDADE OU NÃO
DE SUBCONTRATAÇÃO 3.4.1 Vedada a subcontratação.

3.5 RECEBIMENTO DO
OBJETO 3.5.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 5 dias corridos, contados da entrega dos bens.

3.5.2  PRAZO  PARA  RECEBIMENTO  DEFINITIVO:  10  dias corridos,  contados  do  recebimento
provisório.

3.5.3 PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE BEM(NS) REJEITADO(S): 10 dias úteis

3.5.4 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.5.4.1 O MPBA rejeitará,  no todo ou em parte,  inclusive antes do recebimento provisório,  o
objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier,
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

3.5.4.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o fornecedor obrigado
a substituir, às suas expensas, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no
prazo indicado no item 3.5.3, cabendo ao Gestor do Contrato somente habilitar para pagamento
a(s) parcela(s) recebida(s) em conformidade, quando cabível.

3.5.4.3  O  recebimento  definitivo  do  objeto  deste  instrumento  será  concretizado  depois  de
adotados, pelo MPBA, todos os procedimentos cabíveis previstos em Ato Normativo próprio, no
art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023,
devendo ocorrer no prazo indicado no item 3.5.2.
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3.5.4.4  O  aceite  ou
aprovação do objeto pelo MPBA não exclui a responsabilidade do Fornecedor por vícios, defeitos
ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de Dispensa
de  Licitação  que o  originou,  verificadas  posteriormente,  garantindo-se  ao MPBA,  inclusive,  as
faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.6 ABRANGÊNCIA DOS
PREÇOS CONTRATADOS

3.6.1  Os  preços  contratados  englobam  todos  e  quaisquer  custos  necessários  ao  fiel
cumprimento da contratação

3.6.1.1 Englobam, exemplificativamente, todos os custos com pessoal designado pelo fornecedor
para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, serviços acessórios, taxas, alvarás,
depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos.

3.7 PERIODICIDADE DE
FATURAMENTO

3.7.1 EM PARCELA ÚNICA, após entrega e recebimento total dos bens previstos em cada nota de
empenho.

3.8 PAGAMENTO E
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

3.8.1  Para  fins  de  faturamento  e  pagamento,  deverá  o  fornecedor,  dentro  da  periodicidade
prevista no item 3.7, apresentar nota fiscal e certidões de regularidade cabíveis, após a entrega de
todos  os  bens  previstos  em  autorização  de  fornecimento  de  material  (AFM)  e/ou  nota  de
empenho.

3.8.1.1 Demais documentos exigidos para faturamento: Não se aplica

3.8.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do
recebimento definitivo do objeto, desde que não haja pendência a ser regularizada a cargo do
fornecedor.

3.8.2.1 Anteriormente ao pagamento,  o MPBA realizará consulta à situação de regularidade e
idoneidade  do  fornecedor  e  verificará,  quando  cabível,  a  manutenção  das  condições  de
habilitação previstas neste termo de referência.

3.8.2.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, a contagem do prazo para
pagamento ocorrerá a partir da data aquela na qual foi realizada a respectiva regularização.

3.8.3 As notas fiscais far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento
dos tributos que tenham como fato gerador o objeto contratado.

3.8.4 O MPBA realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de
acordo com a legislação vigente.
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3.8.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente
e agência indicadas pelo fornecedor, preferencialmente em banco de movimentação oficial de
recursos do Estado da Bahia;

3.8.6  A  atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pelo  MPBA,  em  caso  de  mora,  será
calculada  considerando  a  data  do  vencimento  da  obrigação  e  do  seu efetivo  pagamento,  de
acordo com a variação do INPC/IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens
3.8.1 e 3.8.2, e seus subitens.

3.8.6.1  Para  efeito  de  caracterização  de  mora  imputável  ao  MPBA,  não  serão  considerados
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da
Bahia,  compreendido  entre  o  final  do  mês  de  dezembro  e  o  mês  de  janeiro  do  exercício
subsequente,  decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes,  isto é,  por força de
bloqueio  de  rotinas  no  sistema  estadual  obrigatoriamente  utilizado  para  a  execução  dos
pagamentos devidos pelo MPBA.  

3.9 REAJUSTAMENTO

3.9.1 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:  INPC/IBGE

3.9.2 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento
formal pelo fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do
orçamento estimado pela Administração. 

3.9.3 Na hipótese de reajustamento,  adotar-se-á  como referencial  o  acumulado de  12 (doze)
meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e
termo final o mês que antecede a data de aniversário.

3.9.4 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de fornecimento formalizados
após  o  decurso  do  prazo  de  12  (doze)  meses,  contados  do  orçamento  estimado  pela
administração.

3.9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

3.10 DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATADO

3.10.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 

3.10.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências
constantes  neste  instrumento,  nos  locais,  dias  e/ou  turnos  determinados  pelo  MPBA  (caso
aplicável),  não podendo eximir-se da obrigação,  ainda que parcialmente,  atribuindo quaisquer
falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

3.10.1.1.1 O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto;

3.10.1.2 Prestar diretamente os fornecimentos ora contratados, não os transferindo a outrem, no
todo ou em parte, observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento;

3.10.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à
execução  dos  fornecimentos  objeto  deste  instrumento, assumindo  exclusiva  responsabilidade
pela completa e eficiente consecução do objeto contratual;

3.10.1.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas,  todas as  condições exigidas  neste  termo de referência  e  em eventuais  legislações
aplicáveis;

3.10.1.5  Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às  repartições
competentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;
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3.10.1.6 Emitir notas fiscais de acordo as regras deste instrumento e com a legislação vigente,
contendo  descrição  do  objeto,  indicação  de  quantidades,  preços  unitários  e  valor  total,
competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo com a previsão da legislação tributária
aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de seu destaque, se
cabível,  bem como a discriminação das informações requeridas nas notas fiscais,  conforme os
comandos legais específicos;

3.10.1.6.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de
inadimplemento(s) pelo fornecedor;

3.10.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que
ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia  (se  houver)  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

3.10.1.8 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo
MPBA, de substituição ou adequação de bens que não tenham sido entregues em conformidade
com as condições deste instrumento ou do processo de dispensa de licitação que o originou,
providenciando a substituição, sem ônus para o MPBA;
 
3.10.1.9 Não contratar,  durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MPBA, do fiscal ou do
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.10.1.10 Permitir  e  oferecer  condições para  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização durante a
vigência  deste  instrumento,  fornecendo  informações,  propiciando  o  acesso  à  documentação
pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela
fiscalização e gestão contratual;

3.10.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defini-
dos no subitem anterior.
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3.11 DAS OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE

3.11.1  OBRIGAÇÕES
GERAIS 

3.11.1.1 Prestar as informações necessárias para que o Fornecedor possa executar plenamente o
objeto contratado;

3.11.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos termos e condições
previstos neste instrumento;

3.11.1.3 Permitir o acesso do Fornecedor às instalações físicas do MPBA, nos locais e na forma
eventualmente necessários para a execução das entregas e eventuais serviços acessórios;

3.11.1.4  Notificar  o  Fornecedor,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

3.11.1.5 Fornecer ao Fornecedor, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o
fornecimento  do  objeto atender  satisfatoriamente  os  prazos  de  entrega,  qualidade  e  demais
condições previstas neste instrumento;

3.11.1.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução da contratação, observado o disposto no art. 123 da lei federal nº 14.133/2021.

3.11.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defini-
dos no subitem anterior.

3.12 MODELO DE GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAL

3.12.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.12.1.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  na  Lei
Estadual/BA nº 14.634/2023, o MPBA designará servidor(es), por meio de Portaria específica para
tal fim, para a gestão e fiscalização do contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar o
fornecedor sobre  as  irregularidades  ou  falhas  que  porventura  venham  a  ser  encontradas  na
execução deste instrumento.

3.12.1.2  Incumbe  à  gestão  e  à  fiscalização,  na  medida  de  suas  competências  institucionais,
acompanhar e verificar a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-
lhe, primordialmente:

3.12.1.2.1  Acompanhar  o  cumprimento  dos  prazos  de  entrega/execução  descritos  neste
instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades
e/ou  defeitos,  podendo  ainda  suspender-lhes  a  execução,  sem  prejuízos  das  sanções
contratuais legais;

3.12.1.2.2  Transmitir  ao  fornecedor as  instruções,  e  comunicar  alterações  de  prazos  ou
roteiros, quando for o caso;

3.12.1.2.3  Promover  a  verificação  dos  fornecimentos  efetuados,  subsidiando  o  gestor  de
contrato com informações para a habilitação para pagamentos;

3.12.1.2.4 Esclarecer as dúvidas do fornecedor, solicitando ao setor competente do MPBA, se
necessário, parecer de especialistas;

3.12.1.2.5  Anotar  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
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3.12.1.2.6  Informar  a  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas
convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua
competência.

3.12.1.3 A fiscalização e a gestão contratual, pelo MPBA, não desobrigam o fornecedor de sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual.

3.12.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MPBA, sobre irregularidades ou falhas,
não exime o fornecedor das responsabilidades determinadas neste instrumento.

3.12.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens que não estejam
sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de
bens.

3.12.1.4.1 Qualquer bem ou serviço acessório considerado não aceitável, no todo ou em parte,
deverá ser substituído/refeito pelo fornecedor, às suas expensas;

3.12.1.4.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará na
dilação do prazo de entrega/execução, salvo expressa concordância do MPBA.

3.12.1.5 Para fins de gestão e fiscalização, o MPBA poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.12.1.6  A  gestão  e  a  fiscalização  contratual  observarão,  ainda,  as  normas  e  regulamentos
internos do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria.

3.12.2 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.12.2.1  O  fornecedor sujeitar-se-á  às  sanções  administrativas  previstas  nas  Leis  Federal  nº.
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e
devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.12.2.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o fornecedor que:

3.12.2.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.2.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.12.2.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.2.2.4 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

3.12.2.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

3.12.2.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.12.2.2.7  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.12.2.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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3.12.2.2.9
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.12.2.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.12.2.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguin-
tes sanções: 

 
3.12.2.3.1  Advertência,  quando o  fornecedor der  causa  à  inexecução  parcial  do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais  grave (art.  156,  §2º,  da Lei
Federal nº 14.133/2021); 
 
3.12.2.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
itens 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
 

3.12.2.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar  e  contratar,  quando praticadas as condutas
descritas nos itens 3.12.2.2.5 a 3.12.2.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);
 
3.12.3 DAS MULTAS:

3.12.3.1 Moratória  de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.12.3.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações
a seguir descritas: 

3.12.3.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.12.3.2.6  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.12.3.2.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.3.2.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.12.3.2.9 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.12.3.3  Compensatória  de  30%  (trinta  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  para  as
infrações baixo descritas;

3.12.3.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.3.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

3.12.3.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento)  sobre o valor
total do contrato;

3.12.3.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.3.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.12.3.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
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motivo
justificado;

3.13 INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS Conforme formulários de informações orçamentárias anexos ao expediente de contratação.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO:

MATRÍCULA:
352.797

NOME DO SERVIDOR:
Mário Augusto Maia Guimarães Miranda

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

UNIDADE ADMINISTRATIVA:
Coordenação de Almoxarifado
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APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNIDADE DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE

CÓDIGO
PDM 
com

descrição*

CÓDIGO
CATMAT

com
descrição*

1

LEITE, de vaca, em pó, integral, não instantâneo, 
pasteurizado, sem soro e sem amido.
Registrado no Ministério da Agricultura e Pecuária – 
MAPA.
EMBALAGEM: pacote de 200 gramas. Conter 
identificação do produto, marca do fabricante, 
número do registro MAPA, validade, data de 
fabricação e lote. Atender às regras vigentes de 
rotulagem. 

Além de atender a legislação referente à rotulagem, 
o produto deverá seguir as normas vigentes 
referentes aos padrões microbiológicos, requisitos 
sanitários, limites de tolerância para matérias 
estranhas, entre outras emitidas pelos órgãos 

competentes. 

Unidade 1.300 8755
Leite Em Pó

459637
Leite Em Pó
Origem: De

Vaca
Teor

Gordura:
Integral

Solubilidade:
Não

Instantâneo

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATMAT INFORMADO(S) - DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

A) ITENS SEM DIVERGÊNCIA (SE HOUVER): Item 1

B) INDICAR DIFERENÇAS PARA OS ITENS DIVERGENTES (PORMENORIZAR POR ITEM LICITADO):

ATENÇÃO:
PARA  ITENS  DIVERGENTES,  DEVERÃO  SER  CONSIDERADAS  AS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS
CONTIDAS NA COLUNA “DESCRIÇÃO DO BEM”, EM PREJUÍZO DOS CÓDIGOS CATMAT.
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DESPACHO

À Coordenação de Almoxarifado, 

 

Ao iniciar o cadastramento da Dispensa em sistema verificamos a ausência da unidade indicada no tremo de referência, qual seja "unidade",
deste modo, solicitamos que o termo de referência seja ajustado conforme as unidades disponíveis em sistema (documento nº 1508857). 

 

Atenciosamente, 

 

 
Andreza Ribeiro Lima

Assistente Técnico Administrativo
DCCL - Coordenação de Licitações

Matrícula 353.765

Documento assinado eletronicamente por Andreza Ribeiro Lima - Assistente Técnico Administrativa, em 29/04/2025, às 10:14, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1508846 e o código CRC FE545E63.

19.09.02345.0010419/2025-03 1508846v2
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1INDICAÇÃO DO OBJETO 

 

Aquisição de leite em pó. 
 
1.1.1 As especificações e quantidades dos itens constam de tabela no APENSO I deste documento.  
 

1.1.2 Os bens deverão ser novos e de primeiro uso. 
 
1.1.3 Declara-se, para os devidos fins, que o objeto da contratação não se enquadra como bem de 
luxo, nos termos do Ato Normativo nº 004/2024. 

1.2 INDICAÇÃO DE MARCA 
E/OU MODELO ESPECÍFICOS 

DE DETERMINADO 

FABRICANTE  

Não há indicação de marca/modelo específico(s) para esta contratação. 

 

1.3 JUSTIFICATIVA: 
 

QUANTITATIVO DEFINIDO 

O quantitativo elencado se justifica levando em consideração o consumo entre setembro de 2024 e 
fevereiro 2025. 

1.4 NATUREZA DO OBJETO FORNECIMENTO IMEDIATO 

1.5 JUSTIFICATIVA: 
 

FORNECIMENTO 

CONTINUADO 

Não se aplica (não se trata de contratação de fornecimento continuado) 

1.6 FUNDAMENTAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

 

A aquisição de leite em pó visa estabelecer a sua reposição e a manutenção do estoque dentre os 
materiais disponibilizados ordinariamente no Almoxarifado do MPBA, com base na demanda 
estimada do Órgão, de modo a evitar interrupções nas operações. 
 

1.7 DESCRIÇÃO DA 
SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A contratação se refere a aquisição imediata de leite em pó (bens de consumo), sem exigência de 
obrigações acessórias, para além da entrega no MPBA. 

1.8 FORMALIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

 
1.8.1 Haverá somente emissão de instrumento substitutivo ao contrato (AFM e/ou empenho).   
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1.9 VIGÊNCIAS 
 

 

1.9.1 Vigência da contratação: 120 dias. 

 
1.9.1.1 Marco para início da contagem do prazo de vigência: Data de envio do empenho ao 

fornecedor (para contratações sem instrumento formal de contrato). 
 
1.9.1.2 Possibilidade de prorrogação da vigência: Não será admitida a prorrogação. 
 

1.9.2 Vigência da ARP: Não se aplica.  

 

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

2.1 FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL 

A seleção do fornecedor será por dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, pelo menor preço obtido mediante disputa de lances em sessão pública 

(dispensa eletrônica). 

2.2 ANÁLISE DOCUMENTAL 
Unidade administrativa responsável por analisar proposta e documentos técnicos:  
Coordenação de Almoxarifado 

2.3 TRATAMENTO 
DIFERENCIADO PARA 
MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (ME/EPP) 

APLICÁVEL, considerando que o valor máximo referencial de cada item está enquadrado no limite  

de valor previsto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº 

11.619/2009 (R$80.000,00). 

2.4 DISPUTA ELETRÔNICA 

2.4.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

2.4.2 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES (em reais ou em percentual):  R$ 0,10 
(dez centavos) 

2.5 INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS A SEREM 

SOLICITADAS NA 

PROPOSTA AJUSTADA* 

A) MARCA/FABRICANTE DE CADA PRODUTO 
B) MODELO OU REFERÊNCIA DE CADA PRODUTO 
 

*Obs.: Para além de preços e especificações técnicas 
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2.6 DOCUMENTAÇÃO A SER 
SOLICITADA EM CONJUNTO 

COM A PROPOSTA  

Será exigida a seguinte documentação:  

 

A) DOCUMENTO TÉCNICO EMITIDO PELO(S) FABRICANTE(S) do(s) item(ns) ofertado(s), que 

comprove o atendimento deste(s) às especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

Serão admitidos documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais como catálogos 

técnicos, folders, manuais, fichas de especificação técnica e link para acesso a sítio oficial (o qual 
contenha as informações técnicas). 
 

a.1) Itens abrangidos pela exigência de documento técnico: Todos os itens 
 

a.2) Fase para a exigência: Após análise da proposta de preços ajustada, caso solicitado 
pela área técnica. 

 

2.7 EXIGÊNCIA DE 
AMOSTRA NÃO SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 

2.8 HABILITAÇÃO 

A) JURÍDICA, conforme exigido no art. 66 e correlatos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

B) FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar: 

B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;    

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;    

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do 
domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia;  

B.4) Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do fornecedor 

selecionado;  

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);  

 B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);   

 

C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - Será exigida a seguinte documentação:  
 
C.1) ATESTADO ou CERTIDÃO de capacidade técnica para fornecimento de bens similares ao da 
contratação, sendo aceitos aqueles que comprovem: 

 
Fornecimento de gêneros alimentícios em 50% do que será contratado nesta dispensa. 
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D) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Não será exigida. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1.1 REGRAS SOBRE ENTREGA: 

3.1.1.1 Prazo de entrega: 20 dias corridos 

 

3.1.1.2 Prazo computado a partir da data de envio da nota de empenho ao fornecedor, envio este 
que ocorrerá através de e-mail ao endereço eletrônico indicado na proposta de preços. 
 
3.1.1.3 Admissibilidade de prorrogação do prazo de entrega: SIM. Neste caso, somente será 

admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes do termo final do prazo de entrega 
consignado, mediante justificativa - e respectiva comprovação - de fato aceito pela Instituição.  

 
3.1.1.4 Local de entrega (endereço): 5ª Avenida, 750, Coordenação de Almoxarifado, Centro 

Administrativo da Bahia (CAB), Salvador-BA, CEP: 41.745-004 e/ou Depósito, situado à Rodovia 
BA 526, CIA-AEROPORTO, KM 12, Bairro Cassange,( São Cristóvão) 1.559 Galpão 10 Salvador -
BA, conforme endereço registrado na autorização de fornecimento de materiais, a ser definido 

pela Coordenação de Almoxarifado. 
 
3.1.1.5 Dias e horários para entrega: Dias úteis, das 9h30 às 16h 
 

3.1.1.6 Necessidade de agendamento: SIM. 
   
3.1.1.7 Setor responsável por recepcionar os bens: Coordenação de Almoxarifado. 

 
3.1.1.8 Telefone e e-mail para contato:(71) 3103-0123/0126 e almoxarifado@mpba.mp.br 

 
3.1.2 REGRAS E/OU TIPOS DE EMBALAGEM DO(S) BEM(NS):  

Os bens deverão ser entregues armazenados em embalagens adequadas às características dos pro-
dutos, de modo a garantir o seu recebimento em perfeito estado de conservação e uso. As embala-
gens deverão conter os dados de identificação do produto e marca do fabricante. 
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3.1.3 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

 

3.2 PRAZO DE VALIDADE 
DOS BENS ADQUIRIDOS 

3.2.1 Bens deverão ser entregues dentro da validade prevista na embalagem, respeitando os se-
guinte(s) decurso(s) máximo(s) de prazo entre a data de entrega e a data de encerramento da 

validade: 
 

ITEM  
PRAZO MÍNIMO DE VALI-

DADE  
DECURSO MÁXIMO DO PRAZO   

DE VALIDADE (na data de entrega) 

1 12 meses 2 meses 

 
 

3.3 GARANTIA DA 
EXECUÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

3.3.1 Garantia legal para todos os itens, conforme prazos e condições definidos no Código de De-

fesa do Consumidor - CDC. 
 
3.3.1.1 A contagem da garantia legal começará a partir do recebimento definitivo dos bens. 

3.4 POSSIBILIDADE OU NÃO 
DE SUBCONTRATAÇÃO 3.4.1 Vedada a subcontratação. 

3.5 RECEBIMENTO DO 

OBJETO 
 
 

3.5.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  5 dias corridos, contados da entrega dos bens. 

3.5.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 10 dias corridos, contados do recebimento 
provisório. 

3.5.3 PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE BEM(NS) REJEITADO(S): 10 dias úteis 

3.5.4 DEMAIS REGRAMENTOS: 
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3.5.4.1 O MPBA rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o objeto 

contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir  
pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 
 
3.5.4.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o fornecedor obrigado 

a substituir, às suas expensas, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no 
prazo indicado no item 3.5.3, cabendo ao Gestor do Contrato somente habilitar para pagamento 
a(s) parcela(s) recebida(s) em conformidade, quando cabível. 

 
3.5.4.3 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de 
adotados, pelo MPBA, todos os procedimentos cabíveis previstos em Ato Normativo próprio, no art. 
140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo 

ocorrer no prazo indicado no item 3.5.2. 
 
3.5.4.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo MPBA não exclui a responsabilidade do Fornecedor 

por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no 
processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao 
MPBA, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 

3.6 ABRANGÊNCIA DOS 
PREÇOS CONTRATADOS 

 

3.6.1 Os preços contratados englobam todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento 
da contratação 
 
3.6.1.1 Englobam, exemplificativamente, todos os custos com pessoal designado pelo fornecedor 

para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, serviços acessórios, taxas, alvarás, 
depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos. 

 
3.7 PERIODICIDADE DE 

FATURAMENTO 
 

3.7.1 EM PARCELA ÚNICA, após entrega e recebimento total dos bens previstos em cada nota de 
empenho. 
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3.8 PAGAMENTO E 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

3.8.1 Para fins de faturamento e pagamento, deverá o fornecedor, dentro da periodicidade prevista 

no item 3.7, apresentar nota fiscal e certidões de regularidade cabíveis, após a entrega de todos os 
bens previstos em autorização de fornecimento de material (AFM) e/ou nota de empenho. 
 
3.8.1.1 Demais documentos exigidos para faturamento: Não se aplica 

 
3.8.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do 
recebimento definitivo do objeto, desde que não haja pendência a ser regularizada a cargo do 

fornecedor. 
 
3.8.2.1 Anteriormente ao pagamento, o MPBA realizará consulta à situação de regularidade e 
idoneidade do fornecedor e verificará, quando cabível, a manutenção das condições de habilitação 

previstas neste termo de referência. 
 
3.8.2.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, a contagem do prazo para 

pagamento ocorrerá a partir da data aquela na qual foi realizada a respectiva regularização. 
 
3.8.3 As notas fiscais far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento 
dos tributos que tenham como fato gerador o objeto contratado. 

 
3.8.4 O MPBA realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de 
acordo com a legislação vigente. 
 

3.8.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pelo fornecedor, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 

 
3.8.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo MPBA, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC/IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 3.8.1 e 3.8.2, e 

seus subitens. 
 
3.8.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao MPBA, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 

Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 

pagamentos devidos pelo MPBA.   

3.9 REAJUSTAMENTO 

3.9.1 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:  INPC/IBGE 

 
3.9.2 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento 

formal pelo fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do 
orçamento estimado pela Administração.  

 
3.9.3 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, 

sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e termo 
final o mês que antecede a data de aniversário. 

 

3.9.4 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de fornecimento formalizados 
após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento estimado pela administração.  

 
3.9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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3.10 DAS OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO 

 
 

3.10.1 OBRIGAÇÕES GERAIS  

 
3.10.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes neste instrumento, nos locais, dias e/ou turnos determinados pelo MPBA (caso 
aplicável), não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer 

falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;  
 

3.10.1.1.1 O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 

 
3.10.1.2 Prestar diretamente os fornecimentos ora contratados, não os transferindo a outrem, no 
todo ou em parte, observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento;  

 
3.10.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à 
execução dos fornecimentos objeto deste instrumento, assumindo exclusiva responsabilidade pela 
completa e eficiente consecução do objeto contratual;  

 
3.10.1.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas neste termo de referência e em eventuais legislações 
aplicáveis; 

 
3.10.1.5 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;  

 
3.10.1.6 Emitir notas fiscais de acordo as regras deste instrumento e com a legislação vigente, 
contendo descrição do objeto, indicação de quantidades, preços unitários e valor total, competindo 
ao fornecedor, ainda, observar, de acordo com a previsão da legislação tributária aplicável, nas 

hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de seu destaque, se cabível, bem como 
a discriminação das informações requeridas nas notas fiscais, conforme os comandos legais 
específicos; 

 
3.10.1.6.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) pelo fornecedor; 

 
3.10.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia (se houver) o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 

3.10.1.8 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
MPBA, de substituição ou adequação de bens que não tenham sido entregues em conformidade 
com as condições deste instrumento ou do processo de dispensa de licitação que o originou, 
providenciando a substituição, sem ônus para o MPBA;  

  
3.10.1.9 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MPBA, do fiscal ou do gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;  

 
3.10.1.10 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a 
vigência deste instrumento, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 

pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 
fiscalização e gestão contratual; 
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3.10.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):  
 
NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defini-

dos no subitem anterior. 

 
3.11 DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE 

3.11.1 OBRIGAÇÕES GERAIS  

 
3.11.1.1 Prestar as informações necessárias para que o Fornecedor possa executar plenamente o 
objeto contratado; 
 

3.11.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos termos e condições 
previstos neste instrumento; 
 

3.11.1.3 Permitir o acesso do Fornecedor às instalações físicas do MPBA, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução das entregas e eventuais serviços acessórios;  
 
3.11.1.4 Notificar o Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
 
3.11.1.5 Fornecer ao Fornecedor, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 

fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste instrumento; 
 
3.11.1.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução da contratação, observado o disposto no art. 123 da lei federal nº 14.133/2021.  

3.11.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):  

 

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defini-
dos no subitem anterior. 

3.12 MODELO DE GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO 

CONTRATUAL 
 

3.12.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

3.12.1.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA 
nº 14.634/2023, o MPBA designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para 
a gestão e fiscalização do contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar o fornecedor sobre 
as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste 

instrumento. 
 
3.12.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências institucionais, 
acompanhar e verificar a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-

lhe, primordialmente: 
 

3.12.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de entrega/execução descritos neste 

instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades 
e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais 
legais; 
 

3.12.1.2.2 Transmitir ao fornecedor as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 
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3.12.1.2.3 Promover a verificação dos fornecimentos efetuados, subsidiando o gestor de 

contrato com informações para a habilitação para pagamentos;  
 
3.12.1.2.4 Esclarecer as dúvidas do fornecedor, solicitando ao setor competente do MPBA, se 
necessário, parecer de especialistas; 

 
3.12.1.2.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  

 
3.12.1.2.6 Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 

3.12.1.3 A fiscalização e a gestão contratual, pelo MPBA, não desobrigam o fornecedor  de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
 

3.12.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MPBA, sobre irregularidades ou falhas, não 
exime o fornecedor das responsabilidades determinadas neste instrumento. 

 
3.12.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens que não estejam 

sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade 
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de 
bens. 

 

3.12.1.4.1 Qualquer bem ou serviço acessório considerado não aceitável, no todo ou em parte, 
deverá ser substituído/refeito pelo fornecedor, às suas expensas;  
 

3.12.1.4.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará na 
dilação do prazo de entrega/execução, salvo expressa concordância do MPBA. 

 
3.12.1.5 Para fins de gestão e fiscalização, o MPBA  poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer 

tempo, os documentos relacionados com a execução do presente instrumento. 
 
3.12.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos 
do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 

 

3.12.2 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
3.12.2.1 O fornecedor sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 

14.133/2021 e Estadual nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
3.12.2.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o fornecedor  que: 

 
3.12.2.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;  

 
3.12.2.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.12.2.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;  

 
3.12.2.2.4 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 

3.12.2.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
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3.12.2.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
 
3.12.2.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 
3.12.2.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 

3.12.2.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
3.12.2.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 

3.12.2.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:  

  

3.12.2.3.1 Advertência, quando o fornecedor  der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021);  
  

3.12.2.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);   
  

3.12.2.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 3.12.2.2.5 a 3.12.2.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 

  

3.12.3 DAS MULTAS: 
 
3.12.3.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

 
3.12.3.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
a seguir descritas:  
 

3.12.3.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 

3.12.3.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
3.12.3.2.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 
3.12.3.2.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
3.12.3.2.9 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

 
3.12.3.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
baixo descritas; 

 
3.12.3.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;  
 
3.12.3.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 
3.12.3.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
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do contrato; 

 
3.12.3.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;  
 
3.12.3.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
3.12.3.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
 

3.13 INFORMAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS 

Conforme formulários de informações orçamentárias anexos ao expediente de contratação.  

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO: 

MATRÍCULA: 
352.797 

NOME DO SERVIDOR: 
Mário Augusto Maia Guimarães Miranda 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
 
 UNIDADE ADMINISTRATIVA: 

Coordenação de Almoxarifado 
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APENSO I 
 

TABELA INDICATIVA DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
QUANTIDADE 

CÓDIGO 
PDM  
com 

descrição* 

CÓDIGO 
CATMAT 

com 
descrição* 

1 

LEITE, de vaca, em pó, integral, não instantâneo, 
pasteurizado, sem soro e sem amido. 
Registrado no Ministério da Agricultura e Pecuária – 
MAPA. 

EMBALAGEM: pacote de 200 gramas. Conter 

identificação do produto, marca do fabricante, 

número do registro MAPA, validade, data de 

fabricação e lote. Atender às regras vigentes de 

rotulagem.  

Além de atender a legislação referente à rotulagem, 

o produto deverá seguir as normas vigentes 

referentes aos padrões microbiológicos, requisitos 

sanitários, limites de tolerância para matérias 

estranhas, entre outras emitidas pelos órgãos 

competentes.  

Embalagem 200 
gramas 

1.300 
8755 

Leite Em Pó 

459637 
Leite Em Pó 
Origem: De 

Vaca 
Teor 

Gordura: 
Integral 

Solubilidade: 

Não 
Instantâneo 

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATMAT INFORMADO(S) - DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

A) ITENS SEM DIVERGÊNCIA (SE HOUVER): Item 1 

B) INDICAR DIFERENÇAS PARA OS ITENS DIVERGENTES (PORMENORIZAR POR ITEM LICITADO): 

 
ATENÇÃO: 
PARA ITENS DIVERGENTES, DEVERÃO SER CONSIDERADAS AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONTIDAS NA COLUNA 
“DESCRIÇÃO DO BEM”, EM PREJUÍZO DOS CÓDIGOS CATMAT.  
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1INDICAÇÃO DO
OBJETO

Aquisição de leite em pó.

1.1.1 As especificações e quantidades dos itens constam de tabela no APENSO
I deste documento.

1.1.2 Os bens deverão ser novos e de primeiro uso.

1.1.3 Declara-se, para os devidos fins, que o objeto da contratação não se
enquadra como bem de luxo, nos termos do Ato Normativo nº 004/2024.

1.2 INDICAÇÃO DE
MARCA E/OU

MODELO
ESPECÍFICOS DE
DETERMINADO
FABRICANTE 

Não  há  indicação  de marca/modelo  específico(s) para  esta
contratação.

1.3 JUSTIFICATIVA:

QUANTITATIVO
DEFINIDO

O quantitativo elencado se justifica levando em consideração o consumo entre
setembro de 2024 e fevereiro 2025.

1.4 NATUREZA DO
OBJETO

FORNECIMENTO IMEDIATO

1.5 JUSTIFICATIVA:

FORNECIMENTO
CONTINUADO

Não se aplica (não se trata de contratação de fornecimento continuado)

1.6
FUNDAMENTAÇÃO
DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de leite em pó visa estabelecer a sua reposição e a manutenção do
estoque dentre os materiais disponibilizados ordinariamente no Almoxarifado
do  MPBA,  com  base  na  demanda  estimada  do  Órgão,  de  modo  a  evitar
interrupções nas operações.

1.7 DESCRIÇÃO DA
SOLUÇÃO COMO UM

TODO

A  contratação  se  refere  a  aquisição  imediata  de  leite  em  pó  (bens  de
consumo), sem exigência de obrigações acessórias, para além da entrega no
MPBA.

1.8 FORMALIZAÇÃO
DA CONTRATAÇÃO

1.8.1  Haverá  somente  emissão  de  instrumento  substitutivo  ao
contrato (AFM e/ou empenho). 
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1.9 VIGÊNCIAS 1.9.1 Vigência da contratação: 120 dias.

1.9.1.1 Marco para início da contagem do prazo de vigência: Data de
envio do empenho ao fornecedor (para contratações sem instrumento formal
de contrato).

1.9.1.2 Possibilidade de prorrogação da vigência:  Não será admitida a
prorrogação.

1.9.2 Vigência da ARP: Não se aplica.

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

2.1
FUNDAMENTAÇÃO

LEGAL

A seleção do fornecedor será por dispensa de Licitação, com fundamento no
artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, pelo menor preço obtido
mediante disputa de lances em sessão pública (dispensa eletrônica).

2.2 ANÁLISE
DOCUMENTAL

Unidade  administrativa  responsável  por  analisar  proposta  e  documentos
técnicos:
Coordenação de Almoxarifado

2.3 TRATAMENTO
DIFERENCIADO

PARA
MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE

(ME/EPP)

APLICÁVEL, considerando que o valor máximo referencial de cada item está
enquadrado no limite de valor previsto no art. 48 da Lei Complementar nº
123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº 11.619/2009 (R$80.000,00).

2.4 DISPUTA
ELETRÔNICA

2.4.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

2.4.2 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES (em reais
ou em percentual): R$ 0,10 (dez centavos)

2.5 INFORMAÇÕES
ADICIONAIS A

SEREM
SOLICITADAS NA

PROPOSTA
AJUSTADA*

A) MARCA/FABRICANTE DE CADA PRODUTO
B) MODELO OU REFERÊNCIA DE CADA PRODUTO

*Obs.: Para além de preços e especificações técnicas

2.6 DOCUMENTAÇÃO
A SER SOLICITADA

Será exigida a seguinte documentação: 
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EM CONJUNTO COM
A PROPOSTA 

A)  DOCUMENTO  TÉCNICO  EMITIDO  PELO(S)  FABRICANTE(S) do(s)
item(ns) ofertado(s), que comprove o atendimento deste(s) às especificações
técnicas exigidas no Termo de Referência. 

Serão admitidos documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais
como catálogos técnicos, folders, manuais, fichas de especificação técnica e
link para acesso a sítio oficial (o qual contenha as informações técnicas).

a.1) Itens abrangidos pela exigência de documento técnico: 
Todos os itens

a.2) Fase para a exigência: Após análise da proposta de preços
ajustada, caso solicitado pela área técnica.

2.7 EXIGÊNCIA DE
AMOSTRA NÃO SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

2.8 HABILITAÇÃO

A) JURÍDICA, conforme exigido no art. 66 e correlatos da Lei Federal
nº 14.133/2021.

B) FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar:

B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;  

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado
da Bahia;  

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede
da empresa ou do domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia; 

B.4) Certidão  de  regularidade  com  a  Fazenda  Pública  Municipal  do
município-sede do fornecedor selecionado; 

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);

 B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica); 

C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - Será exigida a seguinte documentação: 

C.1) ATESTADO ou CERTIDÃO de capacidade técnica para fornecimento de
bens similares ao da contratação, sendo aceitos aqueles que comprovem:

Fornecimento  de  gêneros  alimentícios  em 50% do  que  será  contratado
nesta dispensa.
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D) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Não será exigida.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 FORMA DE
EXECUÇÃO

3.1.1 REGRAS SOBRE ENTREGA:

3.1.1.1 Prazo de entrega: 20 dias corridos

3.1.1.2 Prazo computado a partir da data de envio da nota de empenho ao
fornecedor, envio este que ocorrerá através de e-mail ao endereço eletrônico
indicado na proposta de preços.

3.1.1.3  Admissibilidade  de  prorrogação  do  prazo  de  entrega:  SIM.  Neste
caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes do
termo  final  do  prazo  de  entrega  consignado,  mediante  justificativa  -  e
respectiva comprovação - de fato aceito pela Instituição. 

3.1.1.4 Local de entrega (endereço): 5ª Avenida, 750, Coordenação de 
Almoxarifado, Centro Administrativo da Bahia (CAB), Salvador-BA, CEP: 
41.745-004 e/ou Depósito, situado à Rodovia BA 526, CIA-AEROPORTO, KM 
12, Bairro Cassange,( São Cristóvão) 1.559 Galpão 10 Salvador -BA, 
conforme endereço registrado na autorização de fornecimento de materiais, 
a ser definido pela Coordenação de Almoxarifado.

3.1.1.5 Dias e horários para entrega: Dias úteis, das 9h30 às 16h

3.1.1.6 Necessidade de agendamento: SIM.
  
3.1.1.7  Setor  responsável  por  recepcionar  os  bens:  Coordenação  de
Almoxarifado.

3.1.1.8  Telefone  e  e-mail  para  contato:(71)  3103-0123/0126  e
almoxarifado@mpba.mp.br

3.1.2 REGRAS E/OU TIPOS DE EMBALAGEM DO(S) BEM(NS): 
Os bens deverão ser entregues armazenados em embalagens adequadas às
características  dos  produtos,  de  modo  a  garantir  o  seu  recebimento  em
perfeito estado de conservação e uso. As embalagens deverão conter os dados
de identificação do produto e marca do fabricante.
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3.1.3 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

3.2 PRAZO DE
VALIDADE DOS

BENS ADQUIRIDOS

3.2.1 Bens  deverão  ser  entregues  dentro  da  validade  prevista  na
embalagem,  respeitando  os  seguinte(s)  decurso(s)  máximo(s)  de
prazo entre a data de entrega e a data de encerramento da validade:

ITEM 
PRAZO MÍNIMO DE

VALIDADE 
DECURSO MÁXIMO DO PRAZO  

DE VALIDADE (na data de entrega)
1 12 meses 2 meses

3.3 GARANTIA DA
EXECUÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

3.3.1 Garantia legal para todos os itens, conforme prazos e condições
definidos no Código de Defesa do Consumidor - CDC.

3.3.1.1  A  contagem  da  garantia  legal  começará  a  partir  do  recebimento
definitivo dos bens.

3.4 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE

SUBCONTRATAÇÃO
3.4.1 Vedada a subcontratação.

3.5 RECEBIMENTO
DO OBJETO

3.5.1  PRAZO  PARA  RECEBIMENTO  PROVISÓRIO: 5  dias corridos,
contados da entrega dos bens.

3.5.2  PRAZO  PARA  RECEBIMENTO  DEFINITIVO:  10  dias corridos,
contados do recebimento provisório.

3.5.3 PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE BEM(NS) REJEITADO(S): 10 dias
úteis
3.5.4 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.5.4.1 O MPBA rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório,  o objeto  contratual  em desacordo com as condições pactuadas,
podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com
as deduções cabíveis;

3.5.4.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o
fornecedor  obrigado  a  substituir,  às  suas  expensas,  o  objeto  em  que  se
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verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo indicado no item 3.5.3, cabendo ao
Gestor  do  Contrato  somente  habilitar  para  pagamento  a(s)  parcela(s)
recebida(s) em conformidade, quando cabível.

3.5.4.3  O  recebimento  definitivo  do  objeto  deste  instrumento  será
concretizado depois de adotados, pelo MPBA, todos os procedimentos cabíveis
previstos  em  Ato  Normativo  próprio,  no  art.  140  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo
ocorrer no prazo indicado no item 3.5.2.

3.5.4.4  O  aceite  ou  aprovação  do  objeto  pelo  MPBA  não  exclui  a
responsabilidade do Fornecedor por vícios,  defeitos ou disparidades com as
especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de Dispensa de
Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao MPBA,
inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor.

3.6 ABRANGÊNCIA
DOS PREÇOS

CONTRATADOS

3.6.1  Os  preços  contratados  englobam  todos  e  quaisquer  custos
necessários ao fiel cumprimento da contratação

3.6.1.1  Englobam,  exemplificativamente,  todos  os  custos  com  pessoal
designado pelo fornecedor para a execução do objeto, transportes de qualquer
natureza,  serviços  acessórios,  taxas,  alvarás,  depreciação,  aluguéis,
administração, tributos e emolumentos.

3.7 PERIODICIDADE
DE FATURAMENTO

3.7.1  EM  PARCELA  ÚNICA,  após  entrega  e  recebimento  total  dos  bens
previstos em cada nota de empenho.

3.8 PAGAMENTO E
ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

3.8.1 Para fins de faturamento e pagamento, deverá o fornecedor, dentro da
periodicidade  prevista  no  item  3.7,  apresentar  nota  fiscal  e  certidões  de
regularidade  cabíveis,  após  a  entrega  de  todos  os  bens  previstos  em
autorização de fornecimento de material (AFM) e/ou nota de empenho.

3.8.1.1 Demais documentos exigidos para faturamento: Não se aplica

3.8.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a
contar  da  data  do  recebimento  definitivo  do  objeto,  desde  que  não  haja
pendência a ser regularizada a cargo do fornecedor.
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3.8.2.1
Anteriormente  ao  pagamento,  o  MPBA  realizará  consulta  à  situação  de
regularidade  e  idoneidade  do  fornecedor  e  verificará,  quando  cabível,  a
manutenção das condições de habilitação previstas neste termo de referência.

3.8.2.2  Verificando-se  qualquer  pendência  impeditiva  do  pagamento,  a
contagem do prazo para pagamento ocorrerá a partir da data aquela na qual
foi realizada a respectiva regularização.

3.8.3  As  notas  fiscais  far-se-ão  acompanhar  da  documentação  probatória
relativa ao recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto
contratado.

3.8.4  O  MPBA  realizará  a  retenção  de  impostos  ou  outras  obrigações  de
natureza tributária, de acordo com a legislação vigente.

3.8.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito
em conta corrente e agência indicadas pelo fornecedor, preferencialmente em
banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

3.8.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo MPBA, em caso
de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do
seu efetivo pagamento,  de acordo  com a variação  do  INPC/IBGE  pro rata
tempore,  observado,  sempre,  o  disposto  nos  itens  3.8.1  e  3.8.2,  e  seus
subitens.

3.8.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao MPBA, não serão
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do
exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de
dezembro  e  o  mês  de  janeiro  do  exercício  subsequente,  decorrentes  de
circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de
rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos
pagamentos devidos pelo MPBA.  

3.9
REAJUSTAMENTO

3.9.1 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:  INPC/IBGE

3.9.2 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação
de requerimento formal pelo fornecedor, após o transcurso do prazo de 12
(doze) meses, contados da data do orçamento estimado pela Administração. 

3.9.3  Na  hipótese  de  reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o
acumulado de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação
do orçamento estimado pela administração e termo final o mês que antecede a
data de aniversário.

3.9.4  Serão  objeto  de  reajuste  apenas  os  valores  relativos  a pedidos  de
fornecimento  formalizados  após  o  decurso  do  prazo  de  12  (doze)  meses,
contados do orçamento estimado pela administração.

3.9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

3.10 DAS
OBRIGAÇÕES DO

CONTRATADO

3.10.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 

3.10.1.1  Promover  a execução  contratual  de acordo com as  especificações
técnicas  e  exigências  constantes  neste  instrumento,  nos  locais,  dias  e/ou
turnos determinados pelo MPBA (caso aplicável),  não podendo eximir-se da
obrigação,  ainda que parcialmente,  atribuindo quaisquer  falhas,  defeitos ou
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falta  de  pessoal
e/ou material;

3.10.1.1.1 O fornecedor  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes
deste instrumento e em seus anexos, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

3.10.1.2  Prestar  diretamente  os  fornecimentos  ora  contratados,  não  os
transferindo a outrem, no todo ou em parte, observando-se as regras para
subcontratação definidas neste instrumento;

3.10.1.3  Dispor  de  toda  mão  de  obra,  veículos,  transportes,  insumos  e
materiais necessários à execução dos fornecimentos objeto deste instrumento,
assumindo exclusiva responsabilidade pela completa e eficiente consecução do
objeto contratual;

3.10.1.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas,  todas as condições exigidas neste termo de
referência e em eventuais legislações aplicáveis;

3.10.1.5 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às
repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução da
contratação;

3.10.1.6 Emitir notas fiscais de acordo as regras deste instrumento e com a
legislação vigente, contendo descrição do objeto, indicação de quantidades,
preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de
acordo  com a  previsão  da  legislação  tributária  aplicável,  nas  hipóteses  de
retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de seu destaque, se cabível,
bem  como  a  discriminação  das  informações  requeridas  nas  notas  fiscais,
conforme os comandos legais específicos;

3.10.1.6.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades
ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) pelo fornecedor;

3.10.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto,  bem como por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou
terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a
descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia  (se  houver)  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

3.10.1.8 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou
determinações,  pelo MPBA, de substituição ou adequação de bens que não
tenham sido entregues em conformidade com as condições deste instrumento
ou  do  processo  de  dispensa  de  licitação  que  o  originou,  providenciando  a
substituição, sem ônus para o MPBA;
 
3.10.1.9 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do MPBA, do fiscal ou do gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.10.1.10  Permitir  e  oferecer  condições  para  a  mais  ampla  e  completa
fiscalização  durante  a  vigência  deste  instrumento,  fornecendo  informações,
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propiciando  o
acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às
observações e exigências apresentadas pela fiscalização e gestão contratual;

3.10.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO
CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os
regramentos gerais definidos no subitem anterior.

3.11 DAS
OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE

3.11.1 OBRIGAÇÕES GERAIS 

3.11.1.1  Prestar  as  informações  necessárias  para  que  o  Fornecedor  possa
executar plenamente o objeto contratado;

3.11.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos
termos e condições previstos neste instrumento;

3.11.1.3 Permitir o acesso do Fornecedor às instalações físicas do MPBA, nos
locais e na forma eventualmente necessários para a execução das entregas e
eventuais serviços acessórios;

3.11.1.4  Notificar  o  Fornecedor,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas
as medidas corretivas necessárias;

3.11.1.5 Fornecer ao Fornecedor, mediante solicitação, atestado de capacidade
técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos
de entrega, qualidade e demais condições previstas neste instrumento;

3.11.1.6  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e
reclamações relacionadas à execução da contratação, observado o disposto no
art. 123 da lei federal nº 14.133/2021.

3.11.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO
CONTRATADO):

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os
regramentos gerais definidos no subitem anterior.

3.12 MODELO DE
GESTÃO E

FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAL

3.12.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.12.1.1  Na  forma  das  disposições  estabelecidas  na  Lei  Federal  nº
14.133/2021  e  na  Lei  Estadual/BA  nº  14.634/2023,  o  MPBA  designará
servidor(es),  por meio de Portaria específica para tal  fim, para a gestão e
fiscalização  do  contrato,  tendo  poderes,  entre  outros,  para  notificar  o
fornecedor sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser
encontradas na execução deste instrumento.

3.12.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências
institucionais, acompanhar e verificar a perfeita execução da contratação, em
todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

3.12.1.2.1  Acompanhar  o  cumprimento  dos  prazos  de  entrega/execução
descritos  neste  instrumento,  e  determinar  as  providências  necessárias  à
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correção  de
falhas,  irregularidades  e/ou  defeitos,  podendo  ainda  suspender-lhes  a
execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

3.12.1.2.2 Transmitir ao fornecedor as instruções, e comunicar alterações
de prazos ou roteiros, quando for o caso;

3.12.1.2.3 Promover a verificação dos fornecimentos efetuados, subsidiando
o gestor de contrato com informações para a habilitação para pagamentos;

3.12.1.2.4  Esclarecer  as  dúvidas  do  fornecedor,  solicitando  ao  setor
competente do MPBA, se necessário, parecer de especialistas;

3.12.1.2.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução,  determinando  o  que  for  necessário  para  a  regularização  das
faltas ou dos defeitos observados; 

3.12.1.2.6 Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

3.12.1.3 A fiscalização e a gestão contratual, pelo MPBA, não desobrigam o
fornecedor de  sua  responsabilidade  quanto  à  perfeita  execução  do  objeto
contratual.

3.12.1.3.1  A  ausência  de  comunicação,  por  parte  do  MPBA,  sobre
irregularidades  ou falhas,  não exime o fornecedor das  responsabilidades
determinadas neste instrumento.

3.12.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens
que não estejam sendo ou não tenham sido  fornecidos de acordo com as
Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste instrumento,
ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

3.12.1.4.1 Qualquer bem ou serviço acessório considerado não aceitável, no
todo ou em parte, deverá ser substituído/refeito pelo fornecedor, às suas
expensas;

3.12.1.4.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte,
não  implicará  na  dilação  do  prazo  de  entrega/execução,  salvo  expressa
concordância do MPBA.

3.12.1.5  Para  fins  de  gestão  e  fiscalização,  o  MPBA poderá  solicitar  ao
fornecedor, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do
presente instrumento.

3.12.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e
regulamentos internos do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores
da matéria.

3.12.2 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.12.2.1 O fornecedor sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas
Leis Federal nº. 14.133/2021 e Estadual nº 14.634/2023, as quais poderão vir
a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-
lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.
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3.12.2.2  Comete
infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o fornecedor que:

3.12.2.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.2.2.2 Der  causa à inexecução parcial  do contrato  que cause grave
dano à Administração  ou ao funcionamento  dos serviços públicos  ou ao
interesse coletivo;

3.12.2.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.2.2.4  Não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato
superveniente devidamente justificado;

3.12.2.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

3.12.2.2.6  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa
durante a execução do contrato;

3.12.2.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

3.12.2.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.2.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

3.12.2.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013;

3.12.2.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções: 

 
3.12.2.3.1 Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
3.12.2.3.2  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as
condutas descritas nos itens 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4 acima, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da
Lei Federal 14.133/2021); 
 

3.12.2.3.3  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando
praticadas as condutas descritas nos itens 3.12.2.2.5 a 3.12.2.2.10, acima,
bem como nas alíneas 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);
 
3.12.3 DAS MULTAS:

3.12.3.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.12.3.2  Compensatória  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do
contrato, para as infrações a seguir descritas: 
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3.12.3.2.5
Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;

3.12.3.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

3.12.3.2.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.12.3.2.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

3.12.3.2.9 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013;

3.12.3.3  Compensatória  de  30% (trinta  por  cento)  sobre  o  valor  total  do
contrato, para as infrações baixo descritas;

3.12.3.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.12.3.3.2  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato
superveniente devidamente justificado;

3.12.3.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato;

3.12.3.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.12.3.4.2  Der  causa à inexecução  parcial  do contrato  que  cause grave
dano à Administração  ou ao  funcionamento  dos serviços  públicos  ou ao
interesse coletivo;

3.12.3.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

3.13 INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS

Conforme  formulários  de  informações  orçamentárias  anexos  ao
expediente de contratação.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO:
MATRÍCUL
A:
352.797

NOME DO SERVIDOR:
Mário Augusto Maia Guimarães 
Miranda

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

UNIDADE ADMINISTRATIVA:
Coordenação de Almoxarifado
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APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS

ITE
M

DESCRIÇÃO DO BEM

UNIDADE
DE

FORNECIME
NTO

QUANTID
ADE

CÓDIGO
PDM 
com

descriçã
o*

CÓDIGO
CATMAT

com
descrição

*

1

LEITE, de vaca, em pó, integral, não 
instantâneo, pasteurizado, sem soro e 
sem amido.
Registrado no Ministério da Agricultura e 
Pecuária – MAPA.
EMBALAGEM: pacote de 200 gramas. 
Conter identificação do produto, marca do
fabricante, número do registro MAPA, 
validade, data de fabricação e lote. 
Atender às regras vigentes de rotulagem. 

Além de atender a legislação referente à 
rotulagem, o produto deverá seguir as 
normas vigentes referentes aos padrões 
microbiológicos, requisitos sanitários, 
limites de tolerância para matérias 
estranhas, entre outras emitidas pelos 
órgãos competentes. 

Embalagem
200 gramas

1.300
8755

Leite Em
Pó

459637
Leite Em

Pó
Origem:
De Vaca

Teor
Gordura:
Integral

Solubilida
de: Não

Instantân
eo

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATMAT INFORMADO(S) - DIVERGÊNCIA DE 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

A) ITENS SEM DIVERGÊNCIA (SE HOUVER): Item 1

B) INDICAR DIFERENÇAS PARA OS ITENS DIVERGENTES (PORMENORIZAR POR ITEM LICITADO):

ATENÇÃO:
PARA  ITENS  DIVERGENTES,  DEVERÃO  SER  CONSIDERADAS  AS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS
CONTIDAS NA COLUNA “DESCRIÇÃO DO BEM”, EM PREJUÍZO DOS CÓDIGOS CATMAT.
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DESPACHO

À Coordenação de Licitações,

Retorne-se o presente expediente com o termo de referência ajustado, conforme solicitado através do Despacho 1508846.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Mário Augusto Maia Guimaraes Miranda - Gestor Administrativo IV, em 29/04/2025, às 14:21, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1509691 e o código CRC 756E745E.

19.09.02345.0010419/2025-03 1509691v2
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O Ministério Público do Estado da Bahia, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, comunica aos interessados que realizará 
Dispensa Eletrônica de licitação, em data e horário indicados neste preâmbulo, regida pela Lei Estadual nº 
14.634/2023, pela Lei Complementar nº 123/2006 e pelas normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021, todas 
consideradas com suas alterações. 

1. OBJETO 

Aquisição de leite em pó, conforme condições estabelecidas neste aviso e seus anexos. 

2. VALOR GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL 

R$ 10.309,00 (dez mil, trezentos e nove reais). 

3. RELAÇÃO DE ITENS E VALORES UNITÁRIOS MÁXIMOS ESTIMADOS 4. REGISTRO DE PREÇOS 

Conforme ANEXO II – Termo de Referência NÃO  

5.  EXIGÊNCIA DE 
AMOSTRA 

6.EXIGÊNCIA DE MODELO/MARCA 
ESPECÍFICO(A)(S) 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

NÃO  NÃO  MENOR PREÇO  

8. REQUISITO DE PARTICIPAÇÃO PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

9. SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

9.1 ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras 

9.2 DATA DA SESSÃO: 08/05/2025  

9.3 HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H ATÉ 14H 

10. UNIDADE SOLICITANTE 11. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Coordenação de Almoxarifado 19.09.02345.0010419/2025-03 

12. ANEXOS: 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA                                               ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO III – TABELA INDICATIVA DE ITENS A LICITAR 

13. MEIOS DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE AVISO 

Coordenação de Licitações - E-MAIL: licitacao@mpba.mp.br. 
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 
dispensa de licitação, de leite em pó, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, 
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1.  O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

2.1.2.  O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Considerando o valor global estimado desta dispensa de licitação, a participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, e equiparados, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o 
art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1.  que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2.  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3.  que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no 
ramo do objeto, e que satisfaçam às condições deste aviso de contratação e seus anexos. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, deverá registrar a 
proposta em campo próprio do Sistema de Dispensa Eletrônica, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento. 

3.2.1. O cadastramento da proposta deverá observar todas as exigências contidas em sistema e 

englobar, obrigatoriamente, a marca, o modelo e o preço ofertado, por item disputado, sob 

pena de desclassificação. 

3.2.2. Os valores ofertados nas propostas deverão estar expressos em moeda corrente nacional (Real 

- R$) e serem indicados com apenas duas casas decimais, observados os itens e respectivas 

quantidades constantes neste Edital.  

3.2.3.  Não serão aceitas propostas cadastradas no sistema que:  

a) sejam cadastradas sem preenchimento de todos os campos exigidos para cada item ofertado;  

b) indiquem conteúdo genérico incapaz de individualizar marca, modelo, fabricante e/ou 
características gerais do produto ofertado, a exemplo de expressões como “conforme edital”, 
“conforme TR”, “nos termos solicitados”, “compatível” ou “similar”; entre outros. 

c) contenham indicativo de alternativa(s) de modelo, marca, fabricante e/ou de preço, ainda que 
de forma genérica, a exemplo de expressões “ou similar” e “ou equivalente”; 

3.2.4. O fornecedor deverá estar ciente que a marca e o modelo indicados em proposta de preços 

ajustada deverão ser iguais àqueles originalmente cadastrados em sistema antes da disputa 

eletrônica, sob pena de desclassificação. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial preço e modelo/marca 
ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto; 

3.4.1.  A apresentação de proposta de preços em sistema implica no compromisso do fornecedor em 
arcar com a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de abertura da disputa 
eletrônica. 

3.4.2.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. A proposta de preços terá validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
apresentação, ainda que o fornecedor estipule prazo menor ou que não a consigne.  

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1.  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

3.9.3.  que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

3.9.4.  que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5.  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 

0,10 (dez centavos). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 

preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 

Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 
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5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado 
na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários (vide 
termo de referência em anexo).  

5.3.1. O fornecedor será convocado a encaminhar proposta e documentos, em formato digital, por 

meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação. 

5.3.2. Juntamente com a proposta deverá ser encaminhada a DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À 

RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público), conforme 

modelo abaixo: 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.º 37/2009 DO CNMP 

 
A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________, CPF _______________________, interessada na 
participação na Dispensa Eletrônica nº ___/_____, DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis,  que, em atendimento aos artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes 
ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério 
Público do Estado da Bahia. 

________________, _______de _______________ de  20____. 
 

_______________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 

 

 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, a Administração verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes 
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. SICAF;   

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, a Administração examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta.   
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5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação 
dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
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6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Administração 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para receber a nota de empenho (instrumento equivalente ao contrato, nos termos do item 
anterior), mediante correspondência eletrônica, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 
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7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, nos 
percentuais definidos em Termo de Referência, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 
a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
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Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4.1. É facultado ao agente público, à autoridade a ele superior e às áreas técnicas competentes do 

Ministério Público do Estado da Bahia - MPBA, em qualquer fase da dispensa, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

Anexo aviso de contratação ajustado (29.04.2025) (1509832)         SEI 19.09.02345.0010419/2025-03 / pg. 125



 
 
 

 

P á g i n a  14 | 17 

9.4.2. O(s) proponente(s) intimado(s) para prestar quaisquer esclarecimentos ou realizar quaisquer 

diligências adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 
relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Modelo de Proposta                                                

9.13.2. ANEXO II – Termo de Referência 

9.13.3. ANEXO III – Tabela indicativa de itens a licitar 

 

André Luís Sant'ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº90021/2024 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: CNPJ: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO: UF: CEP: 

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

TELEFONE COMERCIAL: (     ) E-MAIL: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

BANCO: AGÊNCIA: Nº CONTA CORRENTE: 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

MARCA e 
MODELO  

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

01 

LEITE, de vaca, em pó, integral, não 
instantâneo, pasteurizado, sem soro e 
sem amido. Registrado no Ministério 
da Agricultura e Pecuária – MAPA. 
 

EMBALAGEM: pacote de 200 gramas. 
Conter identificação do produto, marca 
do fabricante, número do registro MAPA, 
validade, data de fabricação e lote. 
Atender às regras vigentes de 
rotulagem.  
 
Além de atender a legislação referente à 
rotulagem, o produto deverá seguir as 
normas vigentes referentes aos padrões 
microbiológicos, requisitos sanitários, 
limites de tolerância para matérias 
estranhas, entre outras emitidas pelos 
órgãos competentes. 
 
 

Embalagem 
200 gramas 

1.300    

 
 

DATA: XX/XX/XXXX  
 

______________________________ 
Representante legal 
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A proponente DECLARA, ainda, sob as penas da lei:   
  

a. Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas.  
b. Que estão inclusos, nos preços propostos, todos os custos operacionais, incidências fiscais, encargos 
financeiros, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no objeto licitado.   
c.  Que, em atendimento ao artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou 
diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia.  

  
DA VALIDADE DA PROPOSTA: xxxx(xxxxxxxxxxx) dias, contados a partir da data de sua apresentação.   
  
DATA: XX/XX/XXXX   
  

 
 

REGRAS/OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO 

- Validade da proposta: mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data da apresentação da proposta. 
- Prazo de entrega: 20 dias corridos 
- Local de entrega: 5ª Avenida, 750, Coordenação de Almoxarifado, Centro Administrativo da Bahia (CAB), Salvador-BA, 
CEP: 41.745-004 e/ou Depósito, situado à Rodovia BA 526, CIA-AEROPORTO, KM 12, Bairro Cassange,( São Cristóvão) 1.559 
Galpão 10 Salvador - BA. 
 A descrição do item deverá abranger todas as características do objeto ofertado, respeitadas as exigências mínimas 
estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO II 
- Somente serão admitidas propostas com valores unitários e totais que estejam dentro dos limites máximos estimados 
pelo MPBA, conforme Termo de Referência. 
- Este é apenas um modelo de documento, apresentado com a finalidade de demostrar as informações mínimas que 
deverão constar na proposta comercial do fornecedor, sob pena de desclassificação. O fornecedor, portanto, poderá 
utilizar o formato que melhor lhe convier, desde que todas as informações solicitadas estejam claramente disponíveis. 
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OBS: O DOCUMENTO SEGUE EM ARQUIVO EM SEPARADO 

 
 

 
 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

PREÇO UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ESTIMADO 
(R$) 

PREÇO TOTAL 
MÁXIMO ESTIMADO 

(R$) 

01 

LEITE, de vaca, em pó, integral, 
não instantâneo, pasteurizado, 
sem soro e sem amido. Registrado 
no Ministério da Agricultura e 
Pecuária – MAPA. 
 

EMBALAGEM: pacote de 200 
gramas. Conter identificação do 
produto, marca do fabricante, 
número do registro MAPA, validade, 
data de fabricação e lote. Atender às 
regras vigentes de rotulagem.  
 
Além de atender a legislação 
referente à rotulagem, o produto 
deverá seguir as normas vigentes 
referentes aos padrões 
microbiológicos, requisitos 
sanitários, limites de tolerância para 
matérias estranhas, entre outras 
emitidas pelos órgãos competentes. 
 
 

Embalagem 
200 gramas 

1.300 R$ 7,93 R$ 10.309,00 

TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 
R$ 10.390,00 

 

Data da pesquisa: 15/04/2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1INDICAÇÃO DO OBJETO 

 

Aquisição de leite em pó. 
 
1.1.1 As especificações e quantidades dos itens constam de tabela no APENSO I deste documento.  
 

1.1.2 Os bens deverão ser novos e de primeiro uso. 
 
1.1.3 Declara-se, para os devidos fins, que o objeto da contratação não se enquadra como bem de 
luxo, nos termos do Ato Normativo nº 004/2024. 

1.2 INDICAÇÃO DE MARCA 
E/OU MODELO ESPECÍFICOS 

DE DETERMINADO 

FABRICANTE  

Não há indicação de marca/modelo específico(s) para esta contratação. 

 

1.3 JUSTIFICATIVA: 
 

QUANTITATIVO DEFINIDO 

O quantitativo elencado se justifica levando em consideração o consumo entre setembro de 2024 e 
fevereiro 2025. 

1.4 NATUREZA DO OBJETO FORNECIMENTO IMEDIATO 

1.5 JUSTIFICATIVA: 
 

FORNECIMENTO 

CONTINUADO 

Não se aplica (não se trata de contratação de fornecimento continuado) 

1.6 FUNDAMENTAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

 

A aquisição de leite em pó visa estabelecer a sua reposição e a manutenção do estoque dentre os 
materiais disponibilizados ordinariamente no Almoxarifado do MPBA, com base na demanda 
estimada do Órgão, de modo a evitar interrupções nas operações. 
 

1.7 DESCRIÇÃO DA 
SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A contratação se refere a aquisição imediata de leite em pó (bens de consumo), sem exigência de 
obrigações acessórias, para além da entrega no MPBA. 

1.8 FORMALIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

 
1.8.1 Haverá somente emissão de instrumento substitutivo ao contrato (AFM e/ou empenho).   
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1.9 VIGÊNCIAS 
 

 

1.9.1 Vigência da contratação: 120 dias. 

 
1.9.1.1 Marco para início da contagem do prazo de vigência: Data de envio do empenho ao 

fornecedor (para contratações sem instrumento formal de contrato). 
 
1.9.1.2 Possibilidade de prorrogação da vigência: Não será admitida a prorrogação. 
 

1.9.2 Vigência da ARP: Não se aplica.  

 

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

2.1 FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL 

A seleção do fornecedor será por dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, pelo menor preço obtido mediante disputa de lances em sessão pública 

(dispensa eletrônica). 

2.2 ANÁLISE DOCUMENTAL 
Unidade administrativa responsável por analisar proposta e documentos técnicos:  
Coordenação de Almoxarifado 

2.3 TRATAMENTO 
DIFERENCIADO PARA 
MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (ME/EPP) 

APLICÁVEL, considerando que o valor máximo referencial de cada item está enquadrado no limite  

de valor previsto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e no art. 3º da Lei Estadual nº 

11.619/2009 (R$80.000,00). 

2.4 DISPUTA ELETRÔNICA 

2.4.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

2.4.2 INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES (em reais ou em percentual):  R$ 0,10 
(dez centavos) 

2.5 INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS A SEREM 

SOLICITADAS NA 

PROPOSTA AJUSTADA* 

A) MARCA/FABRICANTE DE CADA PRODUTO 
B) MODELO OU REFERÊNCIA DE CADA PRODUTO 
 

*Obs.: Para além de preços e especificações técnicas 
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2.6 DOCUMENTAÇÃO A SER 
SOLICITADA EM CONJUNTO 

COM A PROPOSTA  

Será exigida a seguinte documentação:  

 

A) DOCUMENTO TÉCNICO EMITIDO PELO(S) FABRICANTE(S) do(s) item(ns) ofertado(s), que 

comprove o atendimento deste(s) às especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

Serão admitidos documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais como catálogos 

técnicos, folders, manuais, fichas de especificação técnica e link para acesso a sítio oficial (o qual 
contenha as informações técnicas). 
 

a.1) Itens abrangidos pela exigência de documento técnico: Todos os itens 
 

a.2) Fase para a exigência: Após análise da proposta de preços ajustada, caso solicitado 
pela área técnica. 

 

2.7 EXIGÊNCIA DE 
AMOSTRA NÃO SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 

2.8 HABILITAÇÃO 

A) JURÍDICA, conforme exigido no art. 66 e correlatos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

B) FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar: 

B.1) Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;    

B.2) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;    

B.3) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do 
domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia;  

B.4) Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do fornecedor 

selecionado;  

B.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);  

 B.6) Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica);   

 

C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - Será exigida a seguinte documentação:  
 
C.1) ATESTADO ou CERTIDÃO de capacidade técnica para fornecimento de bens similares ao da 
contratação, sendo aceitos aqueles que comprovem: 

 
Fornecimento de gêneros alimentícios em 50% do que será contratado nesta dispensa. 
 

 

Anexo aviso de contratação ajustado (29.04.2025) (1509832)         SEI 19.09.02345.0010419/2025-03 / pg. 132



 

   

Versão - Maio/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA   
AQUISIÇÕES 

 

D) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Não será exigida. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1.1 REGRAS SOBRE ENTREGA: 

3.1.1.1 Prazo de entrega: 20 dias corridos 

 

3.1.1.2 Prazo computado a partir da data de envio da nota de empenho ao fornecedor, envio este 
que ocorrerá através de e-mail ao endereço eletrônico indicado na proposta de preços. 
 
3.1.1.3 Admissibilidade de prorrogação do prazo de entrega: SIM. Neste caso, somente será 

admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes do termo final do prazo de entrega 
consignado, mediante justificativa - e respectiva comprovação - de fato aceito pela Instituição.  

 
3.1.1.4 Local de entrega (endereço): 5ª Avenida, 750, Coordenação de Almoxarifado, Centro 

Administrativo da Bahia (CAB), Salvador-BA, CEP: 41.745-004 e/ou Depósito, situado à Rodovia 
BA 526, CIA-AEROPORTO, KM 12, Bairro Cassange,( São Cristóvão) 1.559 Galpão 10 Salvador -
BA, conforme endereço registrado na autorização de fornecimento de materiais, a ser definido 

pela Coordenação de Almoxarifado. 
 
3.1.1.5 Dias e horários para entrega: Dias úteis, das 9h30 às 16h 
 

3.1.1.6 Necessidade de agendamento: SIM. 
   
3.1.1.7 Setor responsável por recepcionar os bens: Coordenação de Almoxarifado. 

 
3.1.1.8 Telefone e e-mail para contato:(71) 3103-0123/0126 e almoxarifado@mpba.mp.br 

 
3.1.2 REGRAS E/OU TIPOS DE EMBALAGEM DO(S) BEM(NS):  

Os bens deverão ser entregues armazenados em embalagens adequadas às características dos pro-
dutos, de modo a garantir o seu recebimento em perfeito estado de conservação e uso. As embala-
gens deverão conter os dados de identificação do produto e marca do fabricante. 
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3.1.3 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

 

3.2 PRAZO DE VALIDADE 
DOS BENS ADQUIRIDOS 

3.2.1 Bens deverão ser entregues dentro da validade prevista na embalagem, respeitando os se-
guinte(s) decurso(s) máximo(s) de prazo entre a data de entrega e a data de encerramento da 

validade: 
 

ITEM  
PRAZO MÍNIMO DE VALI-

DADE  
DECURSO MÁXIMO DO PRAZO   

DE VALIDADE (na data de entrega) 

1 12 meses 2 meses 

 
 

3.3 GARANTIA DA 
EXECUÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

3.3.1 Garantia legal para todos os itens, conforme prazos e condições definidos no Código de De-

fesa do Consumidor - CDC. 
 
3.3.1.1 A contagem da garantia legal começará a partir do recebimento definitivo dos bens. 

3.4 POSSIBILIDADE OU NÃO 
DE SUBCONTRATAÇÃO 3.4.1 Vedada a subcontratação. 

3.5 RECEBIMENTO DO 

OBJETO 
 
 

3.5.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  5 dias corridos, contados da entrega dos bens. 

3.5.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 10 dias corridos, contados do recebimento 
provisório. 

3.5.3 PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO DE BEM(NS) REJEITADO(S): 10 dias úteis 

3.5.4 DEMAIS REGRAMENTOS: 

 

Anexo aviso de contratação ajustado (29.04.2025) (1509832)         SEI 19.09.02345.0010419/2025-03 / pg. 134



 

   

Versão - Maio/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA ELETRÔNICA   
AQUISIÇÕES 

 

3.5.4.1 O MPBA rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o objeto 

contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir  
pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 
 
3.5.4.2 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica o fornecedor obrigado 

a substituir, às suas expensas, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no 
prazo indicado no item 3.5.3, cabendo ao Gestor do Contrato somente habilitar para pagamento 
a(s) parcela(s) recebida(s) em conformidade, quando cabível. 

 
3.5.4.3 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de 
adotados, pelo MPBA, todos os procedimentos cabíveis previstos em Ato Normativo próprio, no art. 
140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo 

ocorrer no prazo indicado no item 3.5.2. 
 
3.5.4.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo MPBA não exclui a responsabilidade do Fornecedor 

por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no 
processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao 
MPBA, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 

3.6 ABRANGÊNCIA DOS 
PREÇOS CONTRATADOS 

 

3.6.1 Os preços contratados englobam todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento 
da contratação 
 
3.6.1.1 Englobam, exemplificativamente, todos os custos com pessoal designado pelo fornecedor 

para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, serviços acessórios, taxas, alvarás, 
depreciação, aluguéis, administração, tributos e emolumentos. 

 
3.7 PERIODICIDADE DE 

FATURAMENTO 
 

3.7.1 EM PARCELA ÚNICA, após entrega e recebimento total dos bens previstos em cada nota de 
empenho. 
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3.8 PAGAMENTO E 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

3.8.1 Para fins de faturamento e pagamento, deverá o fornecedor, dentro da periodicidade prevista 

no item 3.7, apresentar nota fiscal e certidões de regularidade cabíveis, após a entrega de todos os 
bens previstos em autorização de fornecimento de material (AFM) e/ou nota de empenho. 
 
3.8.1.1 Demais documentos exigidos para faturamento: Não se aplica 

 
3.8.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do 
recebimento definitivo do objeto, desde que não haja pendência a ser regularizada a cargo do 

fornecedor. 
 
3.8.2.1 Anteriormente ao pagamento, o MPBA realizará consulta à situação de regularidade e 
idoneidade do fornecedor e verificará, quando cabível, a manutenção das condições de habilitação 

previstas neste termo de referência. 
 
3.8.2.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, a contagem do prazo para 

pagamento ocorrerá a partir da data aquela na qual foi realizada a respectiva regularização. 
 
3.8.3 As notas fiscais far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento 
dos tributos que tenham como fato gerador o objeto contratado. 

 
3.8.4 O MPBA realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de 
acordo com a legislação vigente. 
 

3.8.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pelo fornecedor, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 

 
3.8.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo MPBA, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC/IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 3.8.1 e 3.8.2, e 

seus subitens. 
 
3.8.6.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao MPBA, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 

Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 

pagamentos devidos pelo MPBA.   

3.9 REAJUSTAMENTO 

3.9.1 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:  INPC/IBGE 

 
3.9.2 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento 

formal pelo fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do 
orçamento estimado pela Administração.  

 
3.9.3 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, 

sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e termo 
final o mês que antecede a data de aniversário. 

 

3.9.4 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de fornecimento formalizados 
após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento estimado pela administração.  

 
3.9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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3.10 DAS OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO 

 
 

3.10.1 OBRIGAÇÕES GERAIS  

 
3.10.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes neste instrumento, nos locais, dias e/ou turnos determinados pelo MPBA (caso 
aplicável), não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer 

falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;  
 

3.10.1.1.1 O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 

 
3.10.1.2 Prestar diretamente os fornecimentos ora contratados, não os transferindo a outrem, no 
todo ou em parte, observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento;  

 
3.10.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à 
execução dos fornecimentos objeto deste instrumento, assumindo exclusiva responsabilidade pela 
completa e eficiente consecução do objeto contratual;  

 
3.10.1.4 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas neste termo de referência e em eventuais legislações 
aplicáveis; 

 
3.10.1.5 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;  

 
3.10.1.6 Emitir notas fiscais de acordo as regras deste instrumento e com a legislação vigente, 
contendo descrição do objeto, indicação de quantidades, preços unitários e valor total, competindo 
ao fornecedor, ainda, observar, de acordo com a previsão da legislação tributária aplicável, nas 

hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de seu destaque, se cabível, bem como 
a discriminação das informações requeridas nas notas fiscais, conforme os comandos legais 
específicos; 

 
3.10.1.6.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) pelo fornecedor; 

 
3.10.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia (se houver) o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 

3.10.1.8 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
MPBA, de substituição ou adequação de bens que não tenham sido entregues em conformidade 
com as condições deste instrumento ou do processo de dispensa de licitação que o originou, 
providenciando a substituição, sem ônus para o MPBA;  

  
3.10.1.9 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MPBA, do fiscal ou do gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;  

 
3.10.1.10 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a 
vigência deste instrumento, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 

pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 
fiscalização e gestão contratual; 
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3.10.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):  
 
NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defini-

dos no subitem anterior. 

 
3.11 DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE 

3.11.1 OBRIGAÇÕES GERAIS  

 
3.11.1.1 Prestar as informações necessárias para que o Fornecedor possa executar plenamente o 
objeto contratado; 
 

3.11.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos termos e condições 
previstos neste instrumento; 
 

3.11.1.3 Permitir o acesso do Fornecedor às instalações físicas do MPBA, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução das entregas e eventuais serviços acessórios;  
 
3.11.1.4 Notificar o Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
 
3.11.1.5 Fornecer ao Fornecedor, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 

fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste instrumento; 
 
3.11.1.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução da contratação, observado o disposto no art. 123 da lei federal nº 14.133/2021.  

3.11.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):  

 

NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defini-
dos no subitem anterior. 

3.12 MODELO DE GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO 

CONTRATUAL 
 

3.12.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

3.12.1.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA 
nº 14.634/2023, o MPBA designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para 
a gestão e fiscalização do contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar o fornecedor sobre 
as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste 

instrumento. 
 
3.12.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências institucionais, 
acompanhar e verificar a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-

lhe, primordialmente: 
 

3.12.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de entrega/execução descritos neste 

instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades 
e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais 
legais; 
 

3.12.1.2.2 Transmitir ao fornecedor as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 
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3.12.1.2.3 Promover a verificação dos fornecimentos efetuados, subsidiando o gestor de 

contrato com informações para a habilitação para pagamentos;  
 
3.12.1.2.4 Esclarecer as dúvidas do fornecedor, solicitando ao setor competente do MPBA, se 
necessário, parecer de especialistas; 

 
3.12.1.2.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  

 
3.12.1.2.6 Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 

3.12.1.3 A fiscalização e a gestão contratual, pelo MPBA, não desobrigam o fornecedor  de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
 

3.12.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MPBA, sobre irregularidades ou falhas, não 
exime o fornecedor das responsabilidades determinadas neste instrumento. 

 
3.12.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens que não estejam 

sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade 
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de 
bens. 

 

3.12.1.4.1 Qualquer bem ou serviço acessório considerado não aceitável, no todo ou em parte, 
deverá ser substituído/refeito pelo fornecedor, às suas expensas;  
 

3.12.1.4.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará na 
dilação do prazo de entrega/execução, salvo expressa concordância do MPBA. 

 
3.12.1.5 Para fins de gestão e fiscalização, o MPBA  poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer 

tempo, os documentos relacionados com a execução do presente instrumento. 
 
3.12.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos 
do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 

 

3.12.2 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
3.12.2.1 O fornecedor sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 

14.133/2021 e Estadual nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
3.12.2.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o fornecedor  que: 

 
3.12.2.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;  

 
3.12.2.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.12.2.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;  

 
3.12.2.2.4 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 

3.12.2.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
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3.12.2.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
 
3.12.2.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 
3.12.2.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 

3.12.2.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
3.12.2.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 

3.12.2.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:  

  

3.12.2.3.1 Advertência, quando o fornecedor  der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021);  
  

3.12.2.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);   
  

3.12.2.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 3.12.2.2.5 a 3.12.2.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.12.2.2.2 a 3.12.2.2.4, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 

  

3.12.3 DAS MULTAS: 
 
3.12.3.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

 
3.12.3.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
a seguir descritas:  
 

3.12.3.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 

3.12.3.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
3.12.3.2.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 
3.12.3.2.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
3.12.3.2.9 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

 
3.12.3.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
baixo descritas; 

 
3.12.3.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;  
 
3.12.3.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 
3.12.3.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
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do contrato; 

 
3.12.3.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;  
 
3.12.3.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
3.12.3.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
 

3.13 INFORMAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS 

Conforme formulários de informações orçamentárias anexos ao expediente de contratação.  

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO: 

MATRÍCULA: 
352.797 

NOME DO SERVIDOR: 
Mário Augusto Maia Guimarães Miranda 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
 
 UNIDADE ADMINISTRATIVA: 

Coordenação de Almoxarifado 
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APENSO I 
 

TABELA INDICATIVA DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
QUANTIDADE 

CÓDIGO 
PDM  
com 

descrição* 

CÓDIGO 
CATMAT 

com 
descrição* 

1 

LEITE, de vaca, em pó, integral, não instantâneo, 
pasteurizado, sem soro e sem amido. 
Registrado no Ministério da Agricultura e Pecuária – 
MAPA. 

EMBALAGEM: pacote de 200 gramas. Conter 

identificação do produto, marca do fabricante, 

número do registro MAPA, validade, data de 

fabricação e lote. Atender às regras vigentes de 

rotulagem.  

Além de atender a legislação referente à rotulagem, 

o produto deverá seguir as normas vigentes 

referentes aos padrões microbiológicos, requisitos 

sanitários, limites de tolerância para matérias 

estranhas, entre outras emitidas pelos órgãos 

competentes.  

Embalagem 200 
gramas 

1.300 
8755 

Leite Em Pó 

459637 
Leite Em Pó 
Origem: De 

Vaca 
Teor 

Gordura: 
Integral 

Solubilidade: 

Não 
Instantâneo 

PARAMETRIZAÇÃO ENTRE OBJETO E CÓDIGO(S) CATMAT INFORMADO(S) - DIVERGÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

A) ITENS SEM DIVERGÊNCIA (SE HOUVER): Item 1 

B) INDICAR DIFERENÇAS PARA OS ITENS DIVERGENTES (PORMENORIZAR POR ITEM LICITADO): 

 
ATENÇÃO: 
PARA ITENS DIVERGENTES, DEVERÃO SER CONSIDERADAS AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONTIDAS NA COLUNA 
“DESCRIÇÃO DO BEM”, EM PREJUÍZO DOS CÓDIGOS CATMAT.  
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MANIFESTAÇÃO

Sessão Pública aberta em 08/05/2025 às 08:00 no sistema eletrônico de licitações.
 
Na data e hora marcados o sistema iniciou a disputa de lances automaticamente.
 
Após o encerramento da disputa de lances a Agente de Contratação iniciou o certame com a desclassificação da empresa MARIANE MENDES FRANCA, CNPJ
nº 13.780.220/0001-27, com base na letra c) do item 3.2.3 , já que indicou alternativa no campo marca.
 
Ato contínuo, foi realizada a convocação da empresa ILMA ARAUJO DOS REIS SANTANA, CNPJ Nº 60.515.139/0001-08, para apresentação da proposta
ajustada, bem como da declaração exigida em conjunto com a proposta. Considerando que os valores estavam abaixo dos valores orçados, a Agente de
Contratação não realizou a negociação.
 
Tendo a empresa encaminhado a proposta ajustada e a declaração em sistema dentro do prazo informado, a Agente de Contratação suspendeu a sessão para envio
dos documentos para análise da área técnica, marcando a continuidade do certame para o dia 13/05/2025 às 09:00.
 
Junta-se a seguir os documentos da empresa que serão encaminhados para análise da área técnica, conforme se segue, bem como o relatório de declarações do
sistema:
 
a) Proposta ajustada;
 
Atenciosamente,
 
 
Monica Fabiane da Silva Sobrinho
Gestora Administrativa IV
DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 08/05/2025, às 16:12, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1521652 e o código CRC E0F066FC.

19.09.02345.0010419/2025-03 1521652v8
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UASG 926302  - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA
DISPENSA 90021/2025

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

52.138.714/0001-64 - 52.138.714 CESAR EVANGELISTA SANTOS
Porte Empresa: ME ou EPP

07/05/2025 20:30 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

60.515.139/0001-08 - 60.515.139 ILMA ARAUJO DOS REIS
SANTANA
Porte Empresa: ME ou EPP

07/05/2025 18:26 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

57.254.502/0001-66 - ALENCAR COMERCIO DE SOLUCOES DE
LIMPEZA, ALIMENTOS, EQUIPAMENTOS E UNIFORMES LTD
Porte Empresa: ME ou EPP

07/05/2025 17:59 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

(2) Declarações referentes ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 12.304/2024 respectivamente

Página 1 | 2Versão: May/2025
Copyright Compras.gov.br
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UASG 926302  - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA
DISPENSA 90021/2025

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

22.374.678/0001-77 - COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO
LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

07/05/2025 07:43 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Não

45.686.269/0001-01 - LEAL SOLUCOES LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

07/05/2025 22:34 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

13.780.220/0001-27 - MARIANE MENDES FRANCA
Porte Empresa: ME ou EPP

05/05/2025 20:59 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

53.073.707/0001-94 - NATIVA HUB COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

06/05/2025 15:16 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Não

29.213.278/0001-29 - S&O DESCARTAVEIS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

07/05/2025 15:59 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

(2) Declarações referentes ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 12.304/2024 respectivamente

Página 2 | 2Versão: May/2025
Copyright Compras.gov.br
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EMITENTE: 60.515.139 ILMA ARAUJO DOS REIS SANTANA

CNPJ: 60.515.139/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL: ILMA ARAUJO DOS REIS SANTANA 

CPF: 038.063.6895-97

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 230.428.885 ME

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 01.012.878/001-10

ENDEREÇO: 1 TV WILSON TEIXEIRA, N120

BOA VISTA DE SÃO CAETANO 

SALVADOR/BAHIA 40385-670

TEL.: (71) 98882-4401/(71) 98275-7532

EMAIL: iarssolucoes@gmail.com 

CLIENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA – DISPENSA 
ELETRONICA Nº 90021/2025

QUANTIDADE PRODUTO VALOR 
UNITARIO

TOTAL 

1300 
UNIDADES

Embalagem 200 
gramas

LEITE, de vaca, em 
pó BOM GOSTO, 

integral, não 
instantâneo, 

pasteurizado, sem 
soro e sem amido. 

Registrado no 
Ministério da 
Agricultura e 

Pecuária – MAPA. 
EMBALAGEM: 
pacote de 200 

gramas

R$ 7,24 R$ 9.412,00

VALOR TOTAL R$ 9.412,00
DATA: 08/05/2025
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DECLARO, ainda, sob as penas da lei: 

a. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

b. Que estão inclusos, nos preços propostos, todos os custos operacionais, 
incidências fiscais, encargos financeiros, previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no objeto licitado. 

c. Que, em atendimento ao artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí 
sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de 
servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do 
Ministério Público do Estado da Bahia.

DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.º 37/2009 DO CNMP

 A Empresa 60.515.139 ILMA ARAUJO DOS REIS SANTANA, inscrita no CNPJ 
60.515.139/0001-08, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). ILMA 
ARAUJO DOS REIS SANTANA, CPF 038.063.685-97, interessada na participação na 
Dispensa Eletrônica nº 90021/2025, DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem 
prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que, em atendimento aos artigo 3º da 
Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou diretores que sejam 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, 
chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia.

SALVADOR, BAHIA, 08 de maio de 2025. 

_______________________________________________________________ 

60.515.139 ILMA ARAUJO DOS REIS SANTANA - CNPJ: 60.515.139/0001-08

ILMA ARAUJO DOS REIS SANTANA – CPF: 038.063.685-97
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

ENTREGA: 20 DIAS CORRIDOS  LOCAL: 5ª Avenida, 750, Coordenação de 
Almoxarifado, Centro Administrativo da Bahia (CAB), Salvador-BA, CEP: 41.745-004 
e/ou Depósito, situado à Rodovia BA 526, CIA-AEROPORTO, KM 12, Bairro 
Cassange,( São Cristóvão) 1.559 Galpão 10 Salvador - BA.

FORMA DE PAGAMENTO: EMPENHO

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA 
APRESENTAÇÃO

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: 0260 NU PAGAMENTOS S.A.

AGENCIA: 0001

CC: 681442296-1

PIX: 60.515.139/0001-08
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DESPACHO

ILMA ARAUJO DOS REIS SANTANA, CNPJ Nº 60.515.139/0001-08

 

 

 

 
Monica Fabiane da Silva Sobrinho

Gestora Administrativa IV
DCCL - Coordenação de Licitações

Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 08/05/2025, às 16:14, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1522073 e o código CRC B526A298.

19.09.02345.0010419/2025-03 1522073v2

Encaminhamos o presente expediente à Coordenação de Almoxarifado, para análise e manifestação sobre a aceitação ou rejeição técnica do(s) documento(s) 
a seguir listado(s), apresentado(s) pela empresa , no que tange ao atendimento das 
especificações/exigências técnicas elaboradas por essa unidade: 

1) PROPOSTA DE PREÇOS (Doc. SEI nº 1522071)

Destacamos que a resposta dessa área deve fazer referência expressa a todos os documentos acima listados, pormenorizando o resultado da análise 
(aceitação ou rejeição) para cada um deles, com indicação detalhada de motivos em caso de resposta negativa. 

Por fim, sinalizamos que o certame tem continuidade prevista para o dia 13/05/2025, às 09 horas.  

Deste modo, fineza observar a viabilidade de resposta em tempo hábil para continuidade do feito pelo(a) Pregoeiro(a), sinalizando antecipadamente a eventual 
necessidade de dilação de prazo.   

Neste sentido, observamos que, na hipótese de ausência de resposta em tempo hábil, o(a) Pregoeiro realizará, cautelarmente, a suspensão do certame, com 
remarcação para o primeiro dia útil subsequente em que houver disponibilidade de agenda, respeitada a antecedência legal mínima de 24 (vinte e quatro) horas 
entre o ato de remarcação e a nova data de continuação da sessão. 

 

Atenciosamente, 
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente a Coordenação de Licitações com análise e manifestação dos documentos apresentados, conforme solicitação constate no
Despacho (1522073):

 

EMPRESA: ILMA ARAUJO DOS REIS SANTANA, CNPJ Nº 60.515.139/0001-08 

ITEM 01: Em diligência esta Coordenação de Almoxarifado verificou que o produto ofertado atende as especificações do termo de referência e a proposta
(1522071) deverá ser aceita.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Mário Augusto Maia Guimaraes Miranda - Gestor Administrativo IV, em 09/05/2025, às 11:38, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1523322 e o código CRC AE9EFB34.

19.09.02345.0010419/2025-03 1523322v2
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MANIFESTAÇÃO

Sessão Pública reaberta em 13/05/2025 às 09:00 no sistema eletrônico de licitações.
 
Na data e hora marcados a Agente de Contratação informou o resultado da análise da área técnica que aprovou o objeto ofertado, documento 1523322, assim a
proposta da empresa ILMA ARAUJO DOS REIS SANTANA, CNPJ Nº 60.515.139/0001-08, foi aceita em sistema.
 
Ato contínuo, a empresa foi convocada para apresentação do ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. Em CHAT a empresa informou o que se segue:
 

"Prezados, bom dia. Apresento a justificativa quanto à ausência do Atestado de Capacidade Técnica, por ser uma empresa nova, com a abertura no dia
23/04/2025, por esse motivo não dispomos de Atestado de Capacidade Técnica emitido por um órgão público. Esclareço, contudo, que a empresa possui
plena capacidade técnica, estrutural e operacional para a execução do objeto contratual, conforme comprovado na documentação enviada."

Assim, ao final do prazo a empresa foi inabilitada por não apresentação do ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, exigido na LETRA C do item 2.8 do
termo de referência.
 

Ato contínuo, foi desclassificada a empresa ALENCAR COMERCIO DE SOLUCOES DE LIMPESA, ALIMENTOS, EQUIPAMENTOS E UNIFORMES
LTDA, CNPJ nº 57.254.502/0001-66, com base na letra b) do item 3.2.3 do aviso de contratação

 
A sessão foi suspensa em razão da proximidade do horário de almoço e a continuidade foi agendada para o dia 13/05/2025 às 14:00.
 
Na reabertura da sessão foi convocada a empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA, CNPJ nº 22.374.678/0001-77, para envio da proposta e das
declarações.
 
A empresa encaminhou em conjunto com a proposta, excepcionalmente, alguns documentos de habilitação.
 
Junta-se a seguir os documentos encaminhados pela empresa.
 
Atenciosamente,
 
 
Monica Fabiane da Silva Sobrinho
Gestora Administrativa IV
DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 13/05/2025, às 17:10, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1526794 e o código CRC 4BF014DD.

19.09.02345.0010419/2025-03 1526794v7
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COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA
ECONOMIA DE VERDADE      

CONTRATAÇÃO DIRETA 90021/2028
Ministério Público do Estado da Bahia

DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.º 37/2009 DO CNMP

A empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA, por intermédio de
seu representante legal o Sr. CARLOS WILKER RIBEIRO DE SOUZA, portador
do CPF nº 899.466.855-15 com o RG NACIONAL nº 89946685515, Residente
no  Loteamento  Altino  Pinto,  Bairro  Centro,  CEP  45325-000,  Brejões  -  Ba,
DECLARA, para os devidos fins que DECLARA, sob as penas da lei penal e,
sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que, em atendimento aos
artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou
diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores
ocupantes  de  cargo  de  direção,  chefia  ou  assessoramento  no  âmbito  do
Ministério Público do Estado da Bahia.

                    
Brejões, 13 de maio de 2025.

COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA
CNPJ: 22374678/0001-77

CARLOS WILKER RIBEIRO DE SOUZA
REPRESENTANTE LEGAL

COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA - RUA BELA VISTA, S/N, CENTRO, BREJÕES-BA
e-mail: mercadoribeirobrejoes@gmail.com Tel: 75 982212303 - CNPJ 22374678000177
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COMÉRCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA

PROPOSTA DE PREÇOS

PROPONENTE: 
 Razão Social: COMÉRCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA
 Sede: RUA BELA VISTA, S/N, CENTRO, CEP – 45325-000, BREJÕES - BA
 CNPJ: 22374678/0001-77

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
 NOME:  CARLOS WILKER RIBEIRO DE SOUZA
 CARGO: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
 CPF: 899.466.855-15
 RG: 8994668551

DADOS DA EMPRESA
NOME DE FANTASIA: MINI MERCADO RIBEIRO
RAZÃO SOCIAL: COMÉRCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA

DISPENSA ELETRONICA Nº 90021/2025                                                                                                                                             
                                                                                                                                                                                             

Nosso preço global da Proposta de Preços R$ 10.309,00 (DEZ MIL, TREZENTOS E NOVE REAIS), conforme planilha de 
quantitativo abaixo. 

 A presente proposta tem validade de 90 (NOVENTA DIAS).

Anexo Proposta de preços ajustada  (Ribeiro) (1527846)         SEI 19.09.02345.0010419/2025-03 / pg. 156



CNPJ: 22.374.678/0001/77
INSC. EST.: 124.396.447 ME
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X ) NÃO(  )
ENDEREÇO: RUA BELA VISTA, S/N
BAIRRO: CENTRO CIDADE: BREJOES
CEP: 45325-000 E-MAIL: mercadoribeirobrejoes@gmail.com
CONTATO DA LICITANTE: 75982212303 TELEFONE: 75 98221-2303
BANCO DA LICITANTE: NUBANK - 260 CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 529040859-7
Nº DA AGÊNCIA: 001

LOTE 1 - ALIMENTOS SECOS
ITENS DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA VALOR TOTAL

1 PCT 1300 CCGL  R$      7,93  R$            10.309,00 

TOTAL: DEZ MIL, TREZENTOS E NOVE REAIS.  R$                   10.309,00 

 VALOR 
UNIT 

LEITE, de vaca, em pó, integral, não
instantâneo, pasteurizado, sem soro e
sem amido. Registrado no Ministério
da Agricultura e Pecuária – MAPA.
EMBALAGEM: pacote de 200 gramas.
Conter identificação do produto, marca
do fabricante, número do registro MAPA,
validade, data de fabricação e lote.
Atender às regras vigentes de
rotulagem.
Além de atender a legislação referente à
rotulagem, o produto deverá seguir as
normas vigentes referentes aos padrões
microbiológicos, requisitos sanitários,
limites de tolerância para matérias
estranhas, entre outras emitidas pelos
órgãos competentes.
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CARLOS WILKER RIBEIRO DE SOUZA
CPF: 899.466.855-15

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
RG NACIONAL: 89946685515

Brejões, 13 de MAIO de 2025.

A proponente DECLARA, ainda, sob as penas da lei:
a. Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
b. Que estão inclusos, nos preços propostos, todos os custos operacionais, incidências fiscais, encargos financeiros, previden-
ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no objeto licitado.
c. Que, em atendimento ao artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou diretores que sejam 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de 
servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia.
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COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA - RUA BELA VISTA, S/N, CENTRO, BREJÕES-BA 
e-mail: mercadoribeirobrejoes@gmail.com Tel: 75 982212303 - CNPJ 22374678000177 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA 90021/2028 

Ministério Público do Estado da Bahia 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 116, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

 

 

A empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. CARLOS WILKER RIBEIRO DE SOUZA, portador do 
CPF nº 899.466.855-15 com o RG NACIONAL nº 89946685515, Residente no 
Loteamento Altino Pinto, Bairro Centro, CEP 45325-000, Brejões - Ba, 
DECLARA, para os devidos fins que durante a execução do contrato, cumprirá 
a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas. 
 

                   
 

Brejões, 13 de maio de 2025. 

 

 

COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA 

CNPJ: 22374678/0001-77 

CARLOS WILKER RIBEIRO DE SOUZA 

REPRESENTANTE LEGAL 
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COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA - RUA BELA VISTA, S/N, CENTRO, BREJÕES-BA 
e-mail: mercadoribeirobrejoes@gmail.com Tel: 75 982212303 - CNPJ 22374678000177 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA 90021/2028 

Ministério Público do Estado da Bahia 

 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

A empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. CARLOS WILKER RIBEIRO DE SOUZA, portador do CPF nº 
899.466.855-15 com o RG NACIONAL nº 89946685515, Residente no Loteamento 
Altino Pinto, Bairro Centro, CEP 45325-000, Brejões - Ba, DECLARA, para os devidos 
fins que DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que: 
 
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 
3.9.4. que não está obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 
8.213/91. 
3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

                     
Brejões, 13 de maio de 2025. 

 

COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA 

CNPJ: 22374678/0001-77 

CARLOS WILKER RIBEIRO DE SOUZA 

REPRESENTANTE LEGAL 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 22.374.678/0001-77
Razão

Social: CARLOS WILKER RIBEIRO DE SOUZA 89946685515

Endereço: LOT ALTINO PINTO SN CASA / CENTRO / BREJOES / BA / 45325-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/04/2025 a 13/05/2025

Certificação Número: 2025041408264527528027

Informação obtida em 26/04/2025 15:59:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

26/04/2025, 16:00 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
Anexo Habilitação (Ribeiro) (1527848)         SEI 19.09.02345.0010419/2025-03 / pg. 164



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.374.678/0001-77
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/05/2015

 
NOME EMPRESARIAL
COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MINI MERCADO RIBEIRO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.82-6-00 - Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
56.11-2-05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R BELA VISTA

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
********

 
CEP
45.325-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
BREJOES

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CARLOSWILKERRS@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(75) 8221-2303

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/05/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/03/2025 às 10:47:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

22/03/2025, 10:48 about:blank

about:blank 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 22/03/2025 10:54

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20251593990

RAZÃO SOCIAL

COMÉRCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

124.396.447

CNPJ

22.374.678/0001-77

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 22/03/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA
CNPJ: 22.374.678/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:23:16 do dia 26/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/05/2025.
Código de controle da certidão: 5635.23C8.735E.8A87
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº 000093/2025

Nome/Razão Social: COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA

Inscrição Municipal: 495401443 CPF/CNPJ: 22.374.678/0001-77

RESSALVADO O DIREITO  DA  FAZENDA  MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM  A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA,NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Esta Certidão foi emitida em _______________ com base no Código Tributário Nacional, lei nº 5.172/66.31/03/2025

Certidão válida até:

Código de controle da certidão: 2100031448

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.

MAURICIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÕES

SETOR DE TRIBUTOS

Endereço: RUA BELA VISTA - TRECHO: 1, SN LOJA CENTRO

BREJÕES - BA -  CEP: 45325-000

Emissor:

Nome Fantasia: MINI MERCADO RIBEIRO

Observação: 
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************

30/05/2025

Praça da Bandeira, nº 23, centro
Brejões-BA, CEP: 45.325-000

CNPJ/MF: 14.197.768/0001-01

FONE(S): (75) 3654-2158 | email: tributos-municipal@brejoes.ba.gov.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.374.678/0001-77
Certidão nº: 87000393/2024
Expedição: 18/12/2024, às 10:34:36
Validade: 16/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.374.678/0001-77, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente à Coordenação de Almoxarifado, paraanálise e manifestação sobre a aceitação ou rejeição técnica do(s) documento(s) a
seguir listado(s), apresentado(s) pela empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA, CNPJ nº 22.374.678/0001-77, no que tange ao atendimento das
especificações/exigências técnicas elaboradas por essa unidade: 

 

Excepcionalmente a empresa encaminhou, em conjunto com a proposta, alguns documentos de habilitação (1527848). A área pode analisar os documentos
encaminhados, porém, caso haja algum documento faltante a empresa poderá ser convocada para apresentar posteriormente, já que estamos na fase de análise de
proposta.

Destacamos que a resposta dessa área deve fazer referência expressa a todos os documentos acima listados, pormenorizando o resultado da análise (aceitação ou
rejeição) para cada um deles, com indicação detalhada de motivos em caso de resposta negativa. 

 

 

 
Monica Fabiane da Silva Sobrinho

Gestora Administrativa IV
DCCL - Coordenação de Licitações

Matrícula 351.906

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 13/05/2025, às 17:18, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1527850 e o código CRC 5FA760B0.

19.09.02345.0010419/2025-03 1527850v4

1) PROPOSTA DE PREÇOS (Doc. SEI nº 1527846)

Por fim, sinalizamos que o certame tem continuidade prevista para o dia 15/05/2025, às 14 horas.  

Deste modo, fineza observar a viabilidade de resposta em tempo hábil para continuidade do feito pelo(a) Pregoeiro(a), sinalizando antecipadamente a eventual 
necessidade de dilação de prazo.   

Neste sentido, observamos que, na hipótese de ausência de resposta em tempo hábil, o(a) Pregoeiro realizará, cautelarmente, a suspensão do certame, com 
remarcação para o primeiro dia útil subsequente em que houver disponibilidade de agenda, respeitada a antecedência legal mínima de 24 (vinte e quatro) horas 
entre o ato de remarcação e a nova data de continuação da sessão. 

 

Atenciosamente, 
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente a Coordenação de Licitações com análise e manifestação dos documentos apresentados, conforme solicitação constate no
Despacho (1527850):

 

EMPRESA: COMÉRCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA, CNPJ nº 22.374.678/0001-77 

ITEM 01: Em diligência esta Coordenação de Almoxarifado verificou que o produto ofertado atende as especificações do termo de referência e a proposta
(1527846) deverá ser aceita.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Mário Augusto Maia Guimaraes Miranda - Gestor Administrativo IV, em 14/05/2025, às 17:55, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1529650 e o código CRC 3C37B6AC.

19.09.02345.0010419/2025-03 1529650v2
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (14/05/2025 às 09:20) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 899.466.855-15.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6824.8A8E.91AC.B230 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 14/05/2025 as 09:20:30 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

14/05/2025 09:13:22Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA
CNPJ: 22.374.678/0001-77

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Jurídica
CPF/CNPJ: 22374678000177
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 05/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 05/2025 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 05/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 05/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CNEP) , 05/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

Dados da consulta: 14/05/2025 09:18:28

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ sancionado: º 899.466.855-15

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

Nenhum registro encontrado
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: CARLOS WILKER RIBEIRO DE SOUZA 
 
CPF/CNPJ: 899.466.855-15 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:15:19 do dia 14/05/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 6CTY140525101519 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.374.678/0001-77 DUNS®: 937094236
Razão Social: COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA
Nome Fantasia: MINI MERCADO RIBEIRO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/01/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 25/05/2025 Automática
FGTS 13/05/2025 Automática
Trabalhista Validade: 25/10/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 22/05/2025
Receita Municipal Validade: 30/05/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 13/05/2025 17:33 de
CPF: 672.XXX.XXX-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 29206409553 em 26/11/2024
Protocolo 247187232 de 18/11/2024
Nome da empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA NIRE 29206409553
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 153189147682074 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

26/11/2024

 
 

 

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 
DE    EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA  

UNIPESSOAL 

 

COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA 

CNPJ:  22.374.678/0001-77 

 

 CARLOS WILKER RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, casado, regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, nº do CPF 899.466.855-15, documento 
de identidade 204900740 DIC/RJ, domicílio e residência na Praça da Bandeira, 
S/N, Centro, Brejões/BA, CEP 45.325-000, Empresário(a), registrado sob o 
nome empresarial 22.374.678 CARLOS WILKER RIBEIRO DE SOUZA, com 
sede na Praça da Bandeira, S/N, Centro, Brejões/BA  , CEP: 45.325-000, inscrito 
no CNPJ sob nº 22.374.678/0001-77, fazendo uso do que permite o § 3º do art. 
968 da Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei 
Complementar nº 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO(A) em 
SOCIEDADE LIMITADA, na modalidade UNIPESSOAL,  a qual se regerá, 
doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL trazido no bojo deste 
instrumento após o ato transformador ao qual se obriga o sócio:  

CLÁUSULA 1ª     Fica transformado de Empresário em SOCIEDADE LIMITADA, 
sob  o nome empresarial COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA, com 
sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes, assumindo a 
responsabilidade de todo acervo do Empresário sucedido, inclusive do capital 
social informado na cláusula seguinte, garantindo todos os direitos a seus 
credores e mantendo os móveis, utensílios e acessórios, sem haver interrupção 
de continuidade de espécie alguma. 

CLÁUSULA 2ª     O capital do Empresário Individual no valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais) passa a ser no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e 
passa a constituir o capital da Sociedade Limitada, sendo dividido em 200.000 
(duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
tota lmente  subscr i to e integral izado,  distribuído entre o sócio da 
seguinte maneira: 

 
SÓCIO N° DE 

QUOTAS 
VALOR 

CARLOS WILKER RIBEIRO DE SOUZA 200.000 R$ 200.000,00 

TOTAL 200.000 R$ 200.000,00 

 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=tJq8RbSWUMyLPf9hi0nFcQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 89946685515-CARLOS WILKER RIBEIRO DE SOUZA

Anexo Documentos idoneidade (1534685)         SEI 19.09.02345.0010419/2025-03 / pg. 178



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 29206409553 em 26/11/2024
Protocolo 247187232 de 18/11/2024
Nome da empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA NIRE 29206409553
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 153189147682074 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

26/11/2024

 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, respondendo pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 
CC/2002. 

 
DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA 3ª - A administração da sociedade será exercida pelos sócio 
CARLOS WILKER RIBEIRO DE SOUZA, que representará legalmente a 
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto 
social.  

 

Parágrafo único -  Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração 
de bens imóveis depende da deliberação do sócio.  

 

CLÁUSULA 4ª - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
ALTERAÇÃO DA SEDE 

 
CLÁUSULA 5ª -  Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na Rua Bela 
Vista, S/N, Centro, Brejões - BA, CEP 45.325-000. 
 

 
OBJETO SOCIAL 

 
CLÁUSULA 6ª -  A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de 
bebidas; Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; Comércio 
varejista de materiais de construção em geral; Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários; Bares e outros estabelecimentos especializados em 
servir bebidas, com entretenimento; Obras de acabamento em gesso e estuque; 
Serviços de pintura de edifícios em geral; Comércio atacadista de água mineral; 
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de 
gás liquefeito de petróleo (glp); Padaria e confeitaria com predominância de 
revenda; Comércio varejista de laticínios e frios;  Comércio varejista de carnes – 
açougues; cantinas - serviços de alimentação privativos. 
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CNAE FISCAL 
 

4712100 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
deprodutos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4330403 Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330404 Serviços de pintura de edifícios em geral 
4635401 Comércio atacadista de água mineral 
4639701 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
4682600 Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
4721102 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
4721103 Comércio varejista de laticínios e frios 
4722901 Comércio varejista de carnes – açougues 
4723700 Comércio varejista de bebidas 
4744004 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
4744099 Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4772500 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e 
dehigiene pessoal 
4789005 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
5611205 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir 
bebidas,com entretenimento 
5620103 Cantinas - serviços de alimentação privativos 

 
Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o Contrato Social da referida 
SOCIEDADE LIMITADA, com o teor a seguir: 

 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL 

 

COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA 

CNPJ:  22.374.678/0001-77 

 

 

CARLOS WILKER RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, casado, regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, nº do CPF 899.466.855-15, documento 
de identidade 204900740 DIC/RJ, domicílio e residência na Praça da Bandeira, 
S/N, Centro, Brejões/BA, CEP 45.325-000, 
 

Resolve apresentar o contrato social da SOCIEDADE LIMITADA, a qual se 
regerá, doravante, pelas cláusulas seguintes: 
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DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE 

CLÁUSULA 1ª - A sociedade gira sob o nome empresarial COMERCIO DE 
ALIMENTOS RIBEIRO LTDA e tem sede na Rua Bela Vista, S/N, Centro, Brejões 
- BA, CEP 45.325-000. 
 

 CLÁUSULA 2ª - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou    
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 
 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA 3ª      O capital social é no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, tota lmente  subscr i to e integral izado, distribuído 
entre o sócio da seguinte maneira: 
 

SÓCIO N° DE 
QUOTAS 

VALOR 

CARLOS WILKER RIBEIRO DE SOUZA 200.000 R$ 200.000,00 

TOTAL 200.000 R$ 200.000,00 

 

Parágrafo único - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002. 

 

CLÁUSULA 4ª - As quotas são indivisíveis e poderão ser cedidas ou transferidas 
no todo ou em parte a terceiros, mediante a de l iberação do sóc io, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA 5ª - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas:  

 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de 
bebidas; Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; Comércio 
varejista de materiais de construção em geral; Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários; Bares e outros estabelecimentos especializados em 
servir bebidas, com entretenimento; Obras de acabamento em gesso e estuque; 
Serviços de pintura de edifícios em geral; Comércio atacadista de água mineral; 
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de 
gás liquefeito de petróleo (glp); Padaria e confeitaria com predominância de 
revenda; Comércio varejista de laticínios e frios;  Comércio varejista de carnes – 
açougues; cantinas - serviços de alimentação privativos. 
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CNAE FISCAL 

 
4712100 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
deprodutos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4330403 Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330404 Serviços de pintura de edifícios em geral 
4635401 Comércio atacadista de água mineral 
4639701 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
4682600 Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
4721102 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
4721103 Comércio varejista de laticínios e frios 
4722901 Comércio varejista de carnes – açougues 
4723700 Comércio varejista de bebidas 
4744004 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
4744099 Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4772500 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e 
dehigiene pessoal 
4789005 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
5611205 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir 
bebidas,com entretenimento 
5620103 Cantinas - serviços de alimentação privativos 

 
DO PRAZO DAS ATIVIDADES 

CLÁUSULA 6ª - A sociedade tem prazo de duração indeterminado.  
 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA 7ª - A administração da sociedade será exercida pelo sócio 
CARLOS WILKER RIBEIRO DE SOUZA, que representará legalmente a 
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto 
social.  

 

Parágrafo primeiro -  Não constituindo o objeto social, a alienação ou a 
oneração de bens imóveis depende da deliberação do sócio.  

 
Parágrafo segundo - No exercício da administração, o administrador terá direito 
a uma retirada mensal a título de “pró-labore”, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes 

 
DO BALANÇO PATRIMONIAL 

CLÁUSULA 8ª - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o 
administrador  prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
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à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao sócio os lucros ou perdas apuradas na proporção de 
suas quotas. 

 

Parágrafo primeiro - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
o sócio deliberará sobre as contas e designará administrador(es), quando for o 
caso. 

 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 
 

CLÁUSULA 9ª - O Administrador declar sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

 
CLÁUSULA 10 - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

 
DO FORO 

 

CLÁUSULA 11 -  Fica eleito o foro de Brejões/BA, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.  

 

DO ENQUADRAMENTO 
 

CLÁUSULA 12 – O sócio declara que a sociedade se enquadra no porte  

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.  
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O sócio lavra o presente instrumento em via única. 

 

Brejões/BA, 18 de novembro de 2024. 
 

 

 

CARLOS WILKER RIBEIRO DE SOUZA 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.374.678/0001-77 DUNS®: 937094236
Razão Social: COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA
Nome Fantasia: MINI MERCADO RIBEIRO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 13/05/2025 17:33 de
CPF: 672.XXX.XXX-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.374.678/0001-77 DUNS®: 937094236
Razão Social: COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA
Nome Fantasia: MINI MERCADO RIBEIRO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 13/05/2025 17:33 de
CPF: 672.XXX.XXX-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.374.678/0001-77 DUNS®: 937094236
Razão Social: COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA
Nome Fantasia: MINI MERCADO RIBEIRO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 13/05/2025 17:33 de
CPF: 672.XXX.XXX-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.374.678/0001-77 DUNS®: 937094236
Razão Social: COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA
Nome Fantasia: MINI MERCADO RIBEIRO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade
COLÉGIO ESTADUAL DO CAMPO DE TEMPO
INTEGRAL DA TERRA DOM CAFÉ

001 31/12/2025

Emitido em: 13/05/2025 17:33 de
CPF: 672.XXX.XXX-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO
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________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 1 de 2 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

CHECK-LIST DOCUMENTAL 
 
DISPENSA Nº 90021/2025 
EMPRESA: COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA 
CNPJ: 22.374.678/0001-77 

 

DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 

ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO PELA 
LICITANTE 

ATENDIDO? 

Proposta de preços ajustada SIM 
SIM 

Conforme análise da área técnica 

DEMAIS DOCUMENTOS E/OU CONFERÊNCIAS EXIGIDAS EM EDITAL (PARTES I e II) 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO PELA 
LICITANTE 

SUBSTITUÍDO POR 
CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

Compatibilidade entre o ramo de atividade 
explorada pela licitante e o objeto licitado 

SIM NÃO SIM 

Empresa enquadrada como ME/EPP SIM NÃO SIM 

Declaração de adequação à Resolução Nº 37/2019 
– CNMP  

SIM 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 
SIM 

Procuração para empresas que se fizerem 
representar na licitação através de procurador(a) 
Observação: para procuração particular, tem que haver 
apresentação de prova de legitimidade de quem 
outorgou os poderes 

NÃO SE APLICA 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 
NÃO SE APLICA 

Documento comprobatório de poderes de 
representação, para empresas que se fizerem 
representar na licitação através de sócio(a), 
administrador(a) ou dirigente 

NÃO SIM 
 

SIM 

 

DA HABILITAÇÃO 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO PELA 
LICITANTE 

SUBSTITUÍDO POR 
CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social. 
Observação: documento consolidado ou 
acompanhado das alterações supervenientes 

NÃO SIM SIM 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda 
Estadual, do domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda 
Estadual da Bahia 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda 
Municipal, do domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal, inclusive INSS 

SIM NÃO SIM 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS – CRF 

SIM NÃO SIM 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho 

SIM NÃO SIM 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
ANÁLISE PREGOEIRO(A) 

APRESENTADO PELA 
LICITANTE 

SUBSTITUÍDO POR 
CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

Atestado(s) de capacidade técnica SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
área técnica 

 

OUTRAS CONSULTAS A CARGO DO(A) PREGOEIRO(A) 

CONSULTAR IDONEIDADE NOS SITES 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL EXISTE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO? 

CNJ - sócios NÃO 

CEIS - sócios NÃO 

TCU (Consolida TCU, CEIS, CNJ e CNEP) - empresa NÃO 

CONSULTAR REGISTRO CADASTRAL 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL EMPRESA CADASTRADA? 
EXISTE IMPEDIMENTO À 

PARTICIPAÇÃO? 

CRC NÃO NÃO 

SICAF SIM NÃO 

Consulta planilha de Fornecedores Sancionados NÃO NÃO 
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DESPACHO

 

Conforme solicitação constate no Despacho (1527850), no que tange aos Atestados apresentados (1527848), informamos que a empresa atendeu ao exigido na
letra "C" do item 2.8 do termo de referência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Mário Augusto Maia Guimaraes Miranda - Gestor Administrativo IV, em 15/05/2025, às 10:08, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1530069 e o código CRC A6EC3E5F.

19.09.02345.0010419/2025-03 1530069v2
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DESPACHO

À Superintendência de Gestão Administrativa - SGA:

 

Prezado Senhor Superintendente,

 

 

Em atenção aos ditames da nova legislação aplicável às contratações públicas, fora realizada dispensa de licitação com disputa eletrônica via sistema
Compras.gov.br, cadastrada como Dispensa nº 90021/2025, nos termos do Aviso de contratação e seus anexos (documento nº 1509832), com valor referencial
máximo conforme quadro abaixo, para aquisição de leite em pó nos seguintes termos:

 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO ORÇADO

(R$) PREÇO TOTAL ORÇADO (R$)

1

LEITE, de vaca, em pó, integral, não
instantâneo, pasteurizado, sem soro e
sem amido. Registrado no Ministério
da Agricultura e Pecuária – MAPA.
EMBALAGEM: pacote de 200
gramas. Conter identificação do
produto, marca do fabricante, número
do registro MAPA, validade, data de
fabricação e lote. Atender às regras
vigentes de rotulagem. Além de
atender a legislação referente à
rotulagem, o produto deverá seguir as
normas vigentes referentes aos padrões
microbiológicos, requisitos sanitários,
limites de tolerância para matérias
estranhas, entre outras emitidas pelos
órgãos competentes.

Embalagem 200
gramas 1.300 R$ 7,93 R$ 10.309,00

 

A Sessão Pública, com início em 08/05/2025, se deu conforme manifestações 1526794 e 1526794.

 

Após análise técnica e aceitação da área demandante (documentos 1530069 e 1530069), a empresa foi classificada e habilitada, conforme quadro abaixo:

 

ITEM QUANTIDADE FORNECEDOR
HABILITADO

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL SEI DA PROPOSTA

1 1300

COMÉRCIO DE
ALIMENTOS

RIBEIRO LTDA,
CNPJ nº

22.374.678/0001-
77

R$ 7,93 R$ 10.309,00 1527846

 

Ante o exposto, encaminha-se o expediente para adjudicação e homologação do item da dispensa eletrônica nº 90021/2025, salvo melhor juízo.

Após, solicita-se:

1. que seja informado o número da portaria de fiscais para a devida publicidade;

2. que seja juntado aos autos o relatório da dispensa gerado após a homologação em sistema;

3. que o processo seja devolvido para esta COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES para as providências cabíveis;

 

Respeitosamente,

 
 

Monica Fabiane da Silva Sobrinho
Gestora Administrativa IV

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 351.906
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Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho - Gestora Administrativa IV, em 15/05/2025, às 15:18, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1530981 e o código CRC 71B59BEE.

19.09.02345.0010419/2025-03 1530981v4
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DESPACHO

À DCCL/Coordenação de Licitações,
 

Considerando a instrução processual, com fundamento nas Leis Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023, bem como as
informações prestadas pela DCCL/Coordenação de Licitações no (doc.1530981) , homologo a dispensa de licitação com disputa eletrônica nº 90021/2025 e
adjudico o objeto - item 1, em favor da empresa classificada COMÉRCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA, CNPJ Nº 22.374.678/0001-77.

Na oportunidade, informo a Portaria nº 254/2025 de fiscais para a devida publicidade.

Ante o exposto, encaminha-se o presente expediente para publicação na imprensa oficial e adoção das demais providências pertinentes.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 18/05/2025, às 16:26, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1531605 e o código CRC D6DE02B6.

19.09.02345.0010419/2025-03 1531605v3
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 926302  - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA

DISPENSA 90021/2025

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de leite em pó, conforme condições estabelecidas neste aviso e seus anexos.

Entrega de propostas: De 05/05/2025 às 13:55 até 08/05/2025 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 08/05/2025 às 08:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: BA

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 08/05/2025 às 08:00:00
A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 14:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 08/05/2025 às 14:00:46 Boa tarde!

Sistema 08/05/2025 às 14:02:10
Darei início ao certame e serão desclassificados os fornecedores que não tiverem indicado a marca
de seus produtos.

Sistema 08/05/2025 às 14:06:07
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 08/05/2025 às 15:08:26
Prezados fornecedores, a sessão será suspensa e a continuidade fica marcada para o dia 13/05/2025
às 09:00.

Sistema 13/05/2025 às 09:01:27 Bom dia! Darei continuidade ao certame.

Sistema 13/05/2025 às 11:38:45
Prezados fornecedores, como não há tempo hábil para convocação da empresa subsequente, qual
seja Comércio de Alimentos Ribeiro, a sessão será suspensa para continuidade neste dia
(13.05.2025) às 14h.

Sistema 13/05/2025 às 11:38:53 Bom almoço.

Sistema 13/05/2025 às 14:00:25 Boa tarde!

Sistema 13/05/2025 às 15:57:50
Prezados fornecedores, a sessão será suspensa e a continuidade fica agendada para o dia 15.05.2025
às 14:00.

Sistema 15/05/2025 às 14:04:15 Prezados fornecedores, boa tarde!

Sistema 15/05/2025 às 14:12:37 Farei a divulgação do resultado da análise da área técnica.

Sistema 15/05/2025 às 14:37:34 Prezados fornecedores, o processo será encaminhado para adjudicação e homologação.

Sistema 15/05/2025 às 14:42:30 Boa tarde para todos!

Eventos da compra

1 de 619/05/2025 13:23
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UASG 926302 DISPENSA 90021/2025

Data/Hora Descrição

08/05/2025 às 08:00:00 Abertura da sessão pública

08/05/2025 às 14:06:07 Início da etapa de julgamento de propostas

Item 1 - Leite Em Pó
Leite Em Pó Origem: De Vaca, Teor Gordura: Integral, Solubilidade: Não Instantâneo

Quantidade: 1300 Valor estimado: R$ 7,9300 (unitário)

R$ 10.309,0000 (total)Unidade de fornecimento: Embalagem 200,00 G

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,1000 Situação: Adjudicado e Homologado

Aceito e Habilitado por CPF ***.738.***-*0 - MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO para COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO
LTDA, CNPJ 22.374.678/0001-77, melhor lance: R$ 7,9300 (unitário) / R$ 10.309,0000 (total)

Propostas do Item 1

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

52.138.714/0001-64 - 52.138.714 CESAR EVANGELISTA
SANTOS
UF endereço: BA

Sim R$ 8,0000

60.515.139/0001-08 - 60.515.139 ILMA ARAUJO DOS
REIS SANTANA
UF endereço: BA

Sim R$ 7,9300 Fornecedor inabilitado

Modelo/versão: 200gMarca/Fabricante: Bom Gosto

Descrição detalhada:

57.254.502/0001-66 - ALENCAR COMERCIO DE
SOLUCOES DE LIMPEZA, ALIMENTOS,
EQUIPAMENTOS E UNIFORMES LTD
UF endereço: RJ

Sim R$ 7,9000 Proposta desclassificada

22.374.678/0001-77 - COMERCIO DE ALIMENTOS
RIBEIRO LTDA
UF endereço: BA

Sim R$ 7,9300 Proposta adjudicada

45.686.269/0001-01 - LEAL SOLUCOES LTDA
UF endereço: BA

Sim R$ 7,9300

Modelo/versão: leite em póMarca/Fabricante: boa vida

Descrição detalhada:

13.780.220/0001-27 - MARIANE MENDES FRANCA
UF endereço: BA

Sim R$ 6,8000 Proposta desclassificada

2 de 619/05/2025 13:23
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UASG 926302 DISPENSA 90021/2025

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

Modelo/versão: integralMarca/Fabricante: camponesa ou similar

Descrição detalhada:

53.073.707/0001-94 - NATIVA HUB COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA
UF endereço: BA

Sim R$ 7,9300

29.213.278/0001-29 - S&O DESCARTAVEIS LTDA
UF endereço: DF

Sim R$ 7,9300

Lances do Item 1

Data/hora Participante Lance

08/05/2025 às 12:55:41 60.515.139/0001-08 R$ 7,8000

08/05/2025 às 13:56:12 60.515.139/0001-08 R$ 7,2400

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 08/05/2025 às 14:02:37
O item 1 teve empate real para o valor 7,9300. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas.

Sistema 08/05/2025 às 14:02:37 O item 1 está encerrado.

Sistema  para o
participante
13.780.220/0001-27

08/05/2025 às 14:10:17
A empresa será desclassificada com base na letra c) do item 3.2.3 , já que indicou alternativa no
campo marca.

Sistema  para o
participante
60.515.139/0001-08

08/05/2025 às 14:16:28
Prezado fornecedor, a empresa será convocada para envio da proposta ajustada e DA
DECLARAÇÃO DO CNMP (item 5.3.2) do termo de referência.

Sistema  para o
participante
60.515.139/0001-08

08/05/2025 às 14:17:11

Sr. Fornecedor 60.515.139 ILMA ARAUJO DOS REIS SANTANA, CNPJ 60.515.139/0001-08, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:17:00 do dia
08/05/2025. Justificativa: Solicitamos o envio da proposta ajustada e DA DECLARAÇÃO DO
CNMP (item 5.3.2 do termo de referência). .

Sistema  para o
participante
60.515.139/0001-08

08/05/2025 às 14:20:21 Sugerimos que utilize o modelo de proposta existente no aviso de contratação

Pelo participante
60.515.139/0001-08

08/05/2025 às 14:36:18
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:36:18 de 08/05/2025. 10 anexos
foram enviados pelo fornecedor 60.515.139 ILMA ARAUJO DOS REIS SANTANA, CNPJ
60.515.139/0001-08.

Pelo participante
60.515.139/0001-08

08/05/2025 às 14:36:23 Boa tarde, Srº Pregoeiro. Segue anexos de documentos solicitados.

Sistema  para o
participante
60.515.139/0001-08

08/05/2025 às 14:58:32 Prezado fornecedor, a sessão será suspensa para envio dos documentos para análise da área técnica.

Sistema  para o
participante
60.515.139/0001-08

08/05/2025 às 15:01:00 A continuidade fica agendada para o dia 13/05/2025 ás 09:00

3 de 619/05/2025 13:23
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UASG 926302 DISPENSA 90021/2025

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
60.515.139/0001-08

13/05/2025 às 09:16:09 Bom dia!!!

Sistema  para o
participante
60.515.139/0001-08

13/05/2025 às 09:19:23 Recebemos todas as respostas da área técnica que aprovou a proposta apresentada.

Sistema  para o
participante
60.515.139/0001-08

13/05/2025 às 09:19:42 Assim, a empresa terá sua proposta aceita.

Sistema  para o
participante
60.515.139/0001-08

13/05/2025 às 09:23:48
No que tange aos documentos de habilitação, a empresa já havia encaminhado a documentação,
porém verificou-se a ausência do atestado de qualificação técnica, conforme item 2.8, LETRA C.

Sistema  para o
participante
60.515.139/0001-08

13/05/2025 às 09:25:03 O ATESTADO DEVERÁ ATENDER AO ITEM 2.8, LETRA C.

Sistema  para o
participante
60.515.139/0001-08

13/05/2025 às 09:25:15 DO TERMO DE REFERÊNCIA

Sistema  para o
participante
60.515.139/0001-08

13/05/2025 às 09:28:10

Sr. Fornecedor 60.515.139 ILMA ARAUJO DOS REIS SANTANA, CNPJ 60.515.139/0001-08, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:27:00 do dia
13/05/2025. Justificativa: A empresa deverá apresentar o ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA, conforme item 2.8, LETRA C..

Pelo participante
60.515.139/0001-08

13/05/2025 às 10:41:17

Prezados, bom dia. Apresento a justificativa quanto à ausência do Atestado de Capacidade Técnica,
por ser uma empresa nova, com a abertura no dia 23/04/2025, por esse motivo não dispomos de
Atestado de Capacidade Técnica emitido por um órgão público. Esclareço, contudo, que a empresa
possui plena capacidade técnica, estrutural e operacional para a execução do objeto contratual,
conforme comprovado na documentação enviada.

Sistema  para o
participante
60.515.139/0001-08

13/05/2025 às 10:50:42
Considerando que a empresa declarou que conhecia as exigências de habilitação, e que a
apresentação do atestado é uma das exigências, a ausência deste documento inabilita a empresa.

Sistema  para o
participante
60.515.139/0001-08

13/05/2025 às 10:51:05 Deste modo, ao final do prazo a empresa será inabilitada.

Sistema  para o
participante
60.515.139/0001-08

13/05/2025 às 11:03:02 Caso a empresa queira pode encerrar o prazo de convocação

Sistema  para o
participante
57.254.502/0001-66

13/05/2025 às 11:08:24
A empresa será desclassificada com base na letra b) do item 3.2.3 do aviso de contratação, já que
indicou conteúdo genérico incapaz de individualizar a marca ofertada.

Sistema  para o
participante
60.515.139/0001-08

13/05/2025 às 11:27:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:27:00 de 13/05/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor 60.515.139 ILMA ARAUJO DOS REIS SANTANA, CNPJ
60.515.139/0001-08.

Sistema  para o
participante
22.374.678/0001-77

13/05/2025 às 11:39:58
Bom dia! A empresa será convocada às 14h para apresentação da proposta ajustada e da
DECLARAÇÃO DO CNMP (item 5.3.2 do termo de referência).

Sistema  para o
participante
22.374.678/0001-77

13/05/2025 às 14:10:02

Sr. Fornecedor COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA, CNPJ 22.374.678/0001-77, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:08:00 do dia
13/05/2025. Justificativa: A empresa deverá encaminhar a proposta ajustada e a DECLARAÇÃO
DO CNMP (item 5.3.2 do termo de referência)..

Pelo participante
22.374.678/0001-77

13/05/2025 às 15:13:55
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:13:55 de 13/05/2025. 11 anexos
foram enviados pelo fornecedor COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA, CNPJ
22.374.678/0001-77.

4 de 619/05/2025 13:23
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UASG 926302 DISPENSA 90021/2025

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

08/05/2025 às 14:02:37 Item com etapa aberta encerrada.

08/05/2025 às 14:02:37 Item teve empate real para o valor 7,9300. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas.

08/05/2025 às 14:02:37 Item encerrado para lances.

08/05/2025 às 14:13:24
Fornecedor MARIANE MENDES FRANCA, CNPJ 13.780.220/0001-27 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
6,8000. Motivo: A empresa será desclassificada com base na letra c) do item 3.2.3 , já que indicou alternativa no campo
marca..

08/05/2025 às 14:17:11
Fornecedor 60.515.139 ILMA ARAUJO DOS REIS SANTANA, CNPJ 60.515.139/0001-08 convocado para o envio de anexo.
Prazo para encerrar o envio: 16:17:00 do dia 08/05/2025. Justificativa: Solicitamos o envio da proposta ajustada e DA
DECLARAÇÃO DO CNMP (item 5.3.2 do termo de referência). .

08/05/2025 às 14:36:18 Fornecedor 60.515.139 ILMA ARAUJO DOS REIS SANTANA, CNPJ 60.515.139/0001-08 finalizou o envio de anexo.

13/05/2025 às 09:20:10
Fornecedor 60.515.139 ILMA ARAUJO DOS REIS SANTANA, CNPJ 60.515.139/0001-08 teve a proposta aceita, melhor
lance: R$ 7,2400. Motivo: A área técnica analisou a proposta e informou que o produto atende ao exigido..

13/05/2025 às 09:28:10
Fornecedor 60.515.139 ILMA ARAUJO DOS REIS SANTANA, CNPJ 60.515.139/0001-08 convocado para o envio de anexo.
Prazo para encerrar o envio: 11:27:00 do dia 13/05/2025. Justificativa: A empresa deverá apresentar o ATESTADO DE
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, conforme item 2.8, LETRA C..

13/05/2025 às 11:35:30
Fornecedor 60.515.139 ILMA ARAUJO DOS REIS SANTANA, CNPJ 60.515.139/0001-08 foi inabilitado. Motivo: A
empresa não encaminhou o atestado de qualificação técnica, exigência do item 2.8, LETRA C do termo de referência..

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
22.374.678/0001-77

13/05/2025 às 15:41:20 Prezado fornecedor, os documentos serão encaminhados para análise da área técnica.

Sistema  para o
participante
22.374.678/0001-77

13/05/2025 às 15:41:26 Peço que estejam atentos

Sistema  para o
participante
22.374.678/0001-77

13/05/2025 às 15:56:04 Suspenderemos o certame para envio dos documentos para análise da área técnica.

Pelo participante
22.374.678/0001-77

13/05/2025 às 17:02:02 ok.

Sistema  para o
participante
22.374.678/0001-77

15/05/2025 às 14:16:47
Recebemos todas as respostas da área técnica que informou que a proposta está de acordo com o
exigido em Edital.

Sistema  para o
participante
22.374.678/0001-77

15/05/2025 às 14:16:51 A proposta será aceita

Sistema  para o
participante
22.374.678/0001-77

15/05/2025 às 14:30:56
No que tange aos atestados de qualificação técnica a área técnica informou que o atestado
apresentado acompanhado da Nota fiscal atende ao exigido na LETRA C, do item 2.8 do termo de
referência.

Sistema  para o
participante
22.374.678/0001-77

15/05/2025 às 14:33:18
A Agente de Contratação verificou o atendimento da empresa no que tange aos documentos de
habilitação jurídica e fiscal e trabalhista, além de verificada a ausência de restrição à participação
em certames nos sites/sistema indicados no item 5.4 do aviso de contratação.

Sistema  para o
participante
22.374.678/0001-77

15/05/2025 às 14:33:39 Deste modo a empresa será habilitada

5 de 619/05/2025 13:23
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UASG 926302 DISPENSA 90021/2025

Data/Hora Descrição

13/05/2025 às 11:37:26

Fornecedor ALENCAR COMERCIO DE SOLUCOES DE LIMPEZA, ALIMENTOS, EQUIPAMENTOS E UNIFORMES
LTD, CNPJ 57.254.502/0001-66 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 7,9000. Motivo: A empresa será
desclassificada com base na letra b) do item 3.2.3 do aviso de contratação, já que indicou conteúdo genérico incapaz de
individualizar a marca ofertada..

13/05/2025 às 14:10:02
Fornecedor COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA, CNPJ 22.374.678/0001-77 convocado para o envio de anexo.
Prazo para encerrar o envio: 16:08:00 do dia 13/05/2025. Justificativa: A empresa deverá encaminhar a proposta ajustada e a
DECLARAÇÃO DO CNMP (item 5.3.2 do termo de referência)..

13/05/2025 às 15:13:55 Fornecedor COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA, CNPJ 22.374.678/0001-77 finalizou o envio de anexo.

15/05/2025 às 14:18:50
Fornecedor COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA, CNPJ 22.374.678/0001-77 teve a proposta aceita, melhor
lance: R$ 7,9300. Motivo: A Coordenação de Almoxarifado verificou que o produto ofertado atende as especificações do
termo de referência..

15/05/2025 às 14:34:38 Fornecedor COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA, CNPJ 22.374.678/0001-77 foi habilitado.

19/05/2025 às 13:23:14
Fornecedor COMERCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA, CNPJ 22.374.678/0001-77 teve a proposta adjudicada, melhor
lance: R$ 7,9300.

19/05/2025 às 13:23:25 Item homologado.

6 de 619/05/2025 13:23
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Conheça o MP

O que é
Administração Superior
Corregedoria Geral
Procuradorias de Justiça
Secretaria Geral
Centro de Estudos
Central de Apoio Técnico
Concursos
Centro de Memória e Cultura
Programa de Visitação Pública
Gestão Administrativa
Organogramas
Legislação
Segurança Institucional e
Inteligência
NUPIA

Áreas de Atuação

Cível
Consumidor
Criança e Adolescente
Criminal
Direitos Humanos
Educação
Meio Ambiente
Moralidade Administrativa
Saúde
Segurança Pública

Serviços

Atendimento ao Cidadão
Ouvidoria
Informação ao Cidadão
Localize o MP na sua cidade
Consulta
Processos/Procedimentos
Processos/Procedimentos
Distribuídos
Portal Transparência
Mapa do Portal Transparência
Portal SEI!
Conferência de Documentos
Eletrônicos
Contratações
App Mapa do Racismo
Banco de Projetos
Central de Serviços de TI
E-Dia

Comunicação

Notícias
Sala de Imprensa
Rádio MP da Bahia
Campanhas
Projetos Estratégicos
Sessões
Diários Oficiais
Perguntas Frequentes
Manual da Marca
Privacidade / LGPD
Política de cookies

Ministério Público do Estado da Bahia

Sede Administrativa: 5ª Avenida, n° 750, CAB - Salvador, BA - Brasil - CEP:
41.745-004.
Atendimento ao cidadão:
Site: atendimento.mpba.mp.br
Disque 127 (capital) ou 0800 071 1422 (interior) - de 8h às 18h, em dias
úteis, de segunda a sexta-feira. A ligação é gratuita.
Presencial:
Capital - Avenida Joana Angélica, nº 1.312, Nazaré - Salvador, BA - Brasil
- CEP: 40.050-001.
Interior - procure a Promotoria de Justiça de sua cidade.
Ouvidoria: 0800 284 6803

Central de Intérpretes de Libras da Bahia (Cilba)

Redes Sociais:

CONHEÇA O MP   ÁREAS DE ATUAÇÃO   SERVIÇOS  

COMUNICAÇÃO

AUMENTAR FONTE

CONTRASTE  

Atendimento ao Cidadão  Portal Office
365  Webmail  Intranet  IDEA  SEI!  Lupa  Plantão  SIGA

  Buscar

Dispensa Eletrônica 90021/2025

FORNECEDORES
SANCIONADOS

DISPENSA DE
LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO PRESENCIAL

CONCORRÊNCIA

CONCURSO

CONVÊNIOS E
INSTRUMENTOS
CONGÊNERES

VerVer EditarEditar RastrearRastrear

Processo nº: 

19.09.02345.0010419/2025-03

Tipo: 

Dispensa de Licitação

Data: 

terça-feira, Abril 29, 2025 - 09:15

Objeto: 

Aquisição de leite em pó, conforme condições estabelecidas neste aviso e seus anexos.

Fundamentação legal: 

Art. 75, II da Lei Federal Nº 14.133/2021

Envio de Propostas de Abertura: 

Dispensa Eletrônica (comprasgovernamentais):

UASG: 926302

Endereço eletrônico:  https://www.gov.br/compras/pt-br.

Data e hora da fase de lances: dia 06/05/2025 a partir das 08:00 horas (Horário de Brasília - DF).

Arquivos: 

 Aviso

 Relatório da dispensa (homologada)

45 leituras

Página Principal  »  Portal Transparência  »  Dispensa Eletrônica 90021/2025

Enviado por josemar.junior.est em qua, 30/04/2025 - 09:25

Conteúdo Ajuda maria.fernan336 / 3Buscar

19/05/2025, 14:35 Dispensa Eletrônica 90021/2025 | Ministério Público do Estado da Bahia.

https://www.mpba.mp.br/contratacao/77062 1/2
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DESPACHO

À

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios.

 

OMÉRCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA
22.374.678/0001-77 

 

 

 

 

 

 
 

Maria Lorena de Lima Fernandes
Assistente Técnico Administrativa

DCCL - Coordenação de Licitações
Matrícula 355.684

 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Lorena De Lima Fernandes - Assistente Técnico Administrativa, em 19/05/2025, às 14:43,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1534738 e o código CRC AA0FF7E5.

19.09.02345.0010419/2025-03 1534738v2

Homologada a Dispensa Eletrônica, com adjudicação integral do objeto à empresa C  - CNPJ nº
, encaminha-se o expediente para as providências cabíveis. 

Após que o processo seja encaminhado para ciência da Unidade Gestora do recurso, sugerindo-se que, conforme fluxo instituído para o processo, seja promovido o 
encaminhamento deste para a unidade/ servidor responsável pela execução orçamentária, para adoção das providências relativas ao FIPLAN (lançamento de 
instrumento, empenho etc.), com posterior juntada dos documentos gerados. 

Ato contínuo, seja encaminhado o expediente à unidade responsável pela elaboração da Autorização de Fornecimento de Material – AFM, para formalização de tal 
documento, com consequente envio deste à empresa contratada, em conjunto com a nota de empenho. 

Por fim, após a inclusão de tais documentos (e comprovações de entrega) no processo SEI em epígrafe, seja o expediente encaminhado à unidade solicitante da 
demanda (caso diversa da unidade anterior), para ciência, arquivo do processo e acompanhamento da futura execução contratual. 

Atenciosamente, 
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PORTARIA

PORTARIA Nº 254/2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais
e, considerando o expediente nº 19.09.02345.0010419/2025-03, RESOLVE

 

Designar os servidores para atuarem na gestão e fiscalização da contratação decorrente da Dispensa de Licitação nº102/2025 e 9021/2025 ComprasGov, relativo
à aquisição de leite em pó.

 

GESTOR DO CONTRATO: Mário Augusto Maia Guimarães Miranda matrícula 352.797.

FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE:  Joylton Cardoso de Oliveira, matrícula 352.094 e Eliana Lima Rodrigues dos Santos, matrícula 354.915
respectivamente.

FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: Eliana Lima Rodrigues dos Santos, matrícula 354.915 e Joylton Cardoso de Oliveira, matrícula 352.094 respectivamente.

 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

 (Datado e assinado eletronicamente)
 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 19/05/2025, às 18:01, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1535203 e o código CRC 169B65B6.

19.09.02345.0010419/2025-03 1535203v2
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente à DADM - Coordenação de Execução Orçamentária, acompanhado da publicação da homologação da Dispensa de Licitação
Eletrônica nº º102/2025 e 9021/2025 (ComprasGov) no Portal Nacional de Contratações Públicas (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP
(www.gov.br)) e no Portal do MPBA (Contratações | Contratações Diretas | Ministério Público do Estado da Bahia. (mpba.mp.br)).

 

Em virtude da não exigência legal de publicação das portarias de gestão e fiscalização, bem assim considerando que os servidores designados manifestaram
ciência da designação, registramos que deixamos de realizar as publicações no Diário de Justiça Eletrônico acerca das portarias designatórias.

 

Por fim, em atenção ao quanto disposto no art.18, § 1º do Ato Normativo 036 de 09 de agosto de 2024, solicitamos que o servidor responsável pela execução
orçamentária, quando da instrução do processo de pagamento, anexe o empenho com posterior remessa, concomitante, ao fiscal administrativo da
contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12; e a esta Coordenação, no prazo de 08 (oito) dias úteis, para divulgação do Portal
Nacional de Contratações Públicas, para fins do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 18, § 1º: O processo de pagamento deverá ser iniciado pelo servidor responsável pela execução orçamentária da unidade gestora mediante encarte do empenho
emitido, com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12. (grifo nosso)

--------------------------------

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer
nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
...
II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. (grifo nosso)

Não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o presente expediente na unidade.

 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente Técnico Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 354.181

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 20/05/2025, às 08:59, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1535516 e o código CRC 783F6265.

19.09.02345.0010419/2025-03 1535516v2
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DESPACHO

 

Considerando o Despacho CEACC (1535516), encaminhe-se o expediente à CEOA para as providências pertinentes.

 
Maria Amalia Borges Franco

Diretora Administrativa
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco - Diretora, em 20/05/2025, às 13:03, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1536154 e o código CRC AD06E817.

19.09.02345.0010419/2025-03 1536154v2
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.25.0000048-1

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
Aquisição de leite em pó, dispensa eletrônica
nº 90021/2025, Sei nº
19.09.02345.0010419/2025-03

Data do Cadastro:
20/05/2025

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
713103-0118

Valor da SRD (R$)
*** 10.309,00 DEZ MIL E TREZENTOS E NOVE REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2025 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339030000.15000100000000000000.1 10.309,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2025 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
30000.15000100000000000000.1 17.105,23 10.309,00 6.796,23

20/05/2025 14:59 Página 1/  Mariana Costa De
Abreu

1
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.25.0000046-0

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Autorização de Compra

Número da LID:
40101.0003.25.0000048-7

Modalidade Licitação:
Dispensa - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
Aquisição de leite em pó, dispensa eletrônica nº 90021/2025, Sei nº 19.09.02345.0010419/2025-03

Data Celebração:
18/05/2025

Data Publicação no DOE:
19/05/2025

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:

Data Início:
20/05/2025

Data Término:
31/12/2025

Nº SRD:
40101.0003.25.0000048-1

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM

Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
713103-0118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 10.309,00 DEZ MIL E TREZENTOS E NOVE REAIS *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 10.309,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código:  2025071341

Nome:  COMÉRCIO DE ALIMENTOS RIBEIRO LTDA

CPF/ CNPJ:  22.374.678/0001-77 Insc. Estadual:  124396447

Responsável no Credor:  COMÉRCIO DE ALIMENTOS
RIBEIRO LTDA E-mail Responsável:  carloswilkerrs@hotmail.com

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2025 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339030000.15000100000000000000.1 GERAL 10.309,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339030000.15000100000000000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 31/12/2025 10.309,00

20/05/2025 15:05 Página 1/  Mariana Costa De
Abreu

1
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DESPACHO

Encaminhe-se à DICOFIN – Diretoria de Contabilidade e Finanças o processo de Dispensa de Licitação Eletrônica para conhecimento, ressalvando que já foi
feito por essa Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa o lançamento do Instrumento no FIPLAN para empenho futuro.

Sem mais, concluímos este processo

 

Mariana Costa de Abreu
Unidade de Execução Orçamentária

Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa - DADM

 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Costa de Abreu - Assistente de Gestão I, em 20/05/2025, às 15:21, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1536638 e o código CRC C0B41261.

19.09.02345.0010419/2025-03 1536638v2
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